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b de julho de 1962. 

, 
Senhor Primeiro oecretario, 

A 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelencia 

'" que , tendo o Senado Federal aprovado , em sessao hoje realiza- \ 

da , 

il , 

o substitutivo dessa Casa ao Projeto de Lei do Senado n Q 

I~ ;" / 

" de 19~ (nQ 3 .754, de 1958, na Camara) , que altera dispo-

sitivos da Lei nQ 2. 220 , de 10 de Julho de 1934, que . '" dlspoe 

" sobre a taxa a que ficam sujeitas as entidades que exploram 
A , A 

apostas sobre corridas de cavalos e da outras providencias, foi 

o mesmo nesta data encaminhado ao Excelentl ssimo Senhor Presi 
, 

dente da Republica , para os fins constantes do art. 70, da 

Constituição Federal . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

" Excelencia os protestos de minha perfeita estima e mais dis-
. . ... 

tinta conslderaçao . 

Senador Argemiro de Figueiredo , 
lº Secretario 

" , , 
A Su a Excelencia o Senhor Deputado Jose Bonifacio 

Primeiro Secretário da C~mara dos Deputados .-

/ YSM. 
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I A1ier di 
sobre 
ram po ta d 

, " 

~ z 8aO, de 10.1. 56 que d1spõ 
ta ei tas s nt1d 'lU xp1o-
da outras provid-ne1 s . 

UTOR I SE ADO FEl.) RAL 

ANDAMENTO. 6.7. 61 ' de pachado s Com . de Ju t1ç , cono a 
1nan2as. 

" 

, , 

. . 

10.1. 61 t es I ara publicação 
10.7.61, Co . d Ju t19 

COMlSS . O D . JU tlÇA • 

16. 7.61 , di tr1bu1do ao r . Ibelardo Jurema 
( - 3.8.61, p • 5 366, • e1 . ) 

5.9.61 , 11do 1 a lmprl r 
( .C •• de 6.9. 1 - p~g . 6 .47~l la . col .) . 

27 . ' . 1 - r 1 or r. A})el MO Jure - para0 r p la 
con tltuc10nalid de a propo 19~Ot eom 3 emend s . • con­
e d1d vi t ao r . 1do Gued s - D. C, H. de 10.10.961 , 
p • 7 311, 4&- 01 " 

12. 10.61' pro v do o 
o p1"03 o co nd s 

p lo put do Oer 1do QUita.s . 

e ISS o DE ECO .t 

c r do relator r vor ~vel 
s nda s present~du s 

(D.C. ! . - 1~ l1.~1, PI . 5090 ! 
3a . col . ) 

16. 11.61 di r . Al v ro castelo, re1. tor , 
unhoz d ocha r 1 ore 

(D.C.. 21. 11. 61 • PI . 9 815 , la. cl. ) 
5.12.61, p r e r r# e1 do R 1 tor, put do lv-

ro Ca tel , conel '1 . or sub ti tut1 o. Discutido o 
to , eoncord a 1 · 0 e pr sentar, co ' e a 

o ProJ to do S do, uns dia os1tlvos do sub t1tut1 , 
40 Relator. e ado a~. ~ m. alg nd d Co . de 
Con t1tU!9 o Ju ti ~ _ 

votaçao d 11 rou , a ~ Co 1 s.o o e 1nte, . 
) op! r vor v . t o proj to do Sen d01 b) op1 r 

tavora nt 10 . a d Co 8 ao e ç nst1. 
tu1ç~o u \19' ro 11 - ao rt. 4A J nú ro I o 

t . .. ro V • . 
(J).C •• d 9 . .61, pg •. 105119, 3a . col. ) 

o DE FI 

. 8.z.6Z # d1 ri 1do. ao • O 'S br1nho 
D.C. ' . 3.Z 6Z , 401 . ) 

25.4.6, d ter o r qu ri e tor , so11c1líallOO 
rorrog ç~~ d pr~ , por 15 1 ', ra pr S ,nt r p r 7 . , 

(D.C.. .4.62, p i 1 ~t la . 1) • 
Z5 .5.62 r 1 o r . ga r 1 r co o 

(D.C, • ~Z6 562, p ' ; • col . 
C •• 4 Z3 • • 6Z,. PC. 3 410, Co . <1 F1naxu:all-. 

o p r tudos do re tor, 
C&;l'VIlULO' (" br1tlho ( ••• 23 .6 . 62) 

.. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

2 . 
PROJETO 3. 177/61 (continuação) 

Em 29 . 6.62 lido e vai a imprimir, tendo par ceras , daí Comis-
s o d Con~tltulç-o e J ~tlça. com e nd 8} da Comissão de Econo­
mia, favor v 1, com adoça0 das emendas 03 . 11 IV a la . parte da 
de n . I (art . 11 e seu parágrafo único) da comissão de COflstj­
tulção Justi~a apresenta do aiüd emend ao rt. 7Q e da 
Comissão de ~'lnanças~_com sutstitutlvo (3.177-A-61 - t . C. R. (:1 

30.6.62, . g. 374', 3& . col) . 

Em :; . 7.62 é nunc1ada discussão única . 
ao h vendo or dores inscritos é enc rrada discussão . 

. votação, é provado o substItutivo da Comissão de Finanças, 
fie ~o pre~udleadas as dumki~ proposições . 
Va1 ed çao Final. 

(D.C.H. de 4.7.62 - pag . ~902 - la . col) . 

flD 4. 7.62 (extraordinária matutina) - aprov do requerimento de 
dispens de Qublicaç&o da Redaião Final . 

votação, é aprov~àa a R d~ç o Final que é pUblicada na mesma 
oportunidade 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 A realização, nos hipódro­
mos, de competições hípicas de cor­
rida, com ou sem obstáculos e de 
trote, com exploração de a,postas, de­
pende de prévia autorização do Minis­
tério da Agricultura às ent;dades pro­
motoras qUe a solicitarem. 

Parágrafo único - Permanecem vá­
lidas as autorizações concedidas no re­
gime da legislação anterior, observa­
do o disposto nesta 1 ei. 

Art. 29 Para obtenção da autoriza­
ção a que se refere o artigo anter,or, 
deverá a en tidade solici tante : 

I - apresentar requerimento ins­
truído com: 

19 ) planta baixa lo hipódromo e 
demais dependências; 

29 ) prova de que os terrenos do 
hipódromo são de sua propriedade, 
ou cedidos pela União, pelo Estado 
ou pelo Munkíp;o, ou de que deles 
será proprietária dentro de 5 (cin­
co) anos, comp!'~vando, neste caso, 
possuir direitos aquisicivos sôbre os 
mesmos ; 

39 ) CÓPia autêntica do i seus esta­
tutos, oevidamente regi~traaos, nos 
quaiS se cons:gne: 

a) que os diretores e oS sócios não 
percebem honorários, remuneração, 
dividendos, ou participação pecunia­
ria de qualquer espécie e que tôda a 
rend~l qUj da da entidade reverte em 
provei das suas finalidades estatu­
tári ; 

b) o objetivo primacial de fom·)n­
tal' a produção do puro sangue de 
tarreira no Pais; 

II - dL.<;pôr de instalações (hip5-
dromo e demais dependências neces­
sárias ) , cuj as cond i ções técnicas se­
jam consideradas satisfatórias pelo 
Ministério da Agricultura; 

III - assinar, perante o órgão 
comoetente do Ministério da Agricul­
tura; um têrmo de compromisso no 
qual se obrigue: 

19 a não admitir nas co~etições 
que promover: 

a) an:mais estrangeiros porventu­
ra importados com violação do dis­
posto nesta lei; 

b) animais de qualquer procedên­
cia que não sejam de puro sangue de 
carreira, quando destinados a corri­
das e es :as se realizarem nas Capi­
tais dos Estados de São Paulo e 
Guanabara, ou que tenham menos de 
meio sangue dessa raça, quando as 
mesmas se realizarem em qualquer 
outro lugar; 

"ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI N9 2.220, 
DE 10 DE JULHO DE 1934, QUE DISPÕE 
SÔBRE A TAXA A QUE FICAM SUJEITAS 
AS ENTIDADES QUE EXPLORAM APOSTAS 
SÔDRE co:mIDAS DE CAVALOS E DÁ OU­
TRAS PROVIDf;NCHS". 

c) cavalos que tenham, até o d ;a 
l° do mês de janeiro imediatamente 
antErior à data da competição, com­
pletado 7 (sete) ano.> de idade hípi­
ca, qu~ndo estrangeiros de qualuqer 
procede~cia e 8 (oito) anos, quando 
naCIOnaIS; 

d) eguas de qualquer proredênci~ 
que te~ha~. atingi,do 7 (se~, ano~ 
de Idaoe hlplCa até o dia 19 da mês 
de janeiro imediatamente anterior à 
data da compet:ção; 

e) animais qUe se revelem ao exa­
me veterinário, doentes ou possuido­
res de taras, que lhes causem so­
frim ento no esfôrço da competição . 

29 a destinar exclusivamente aos 
ammas nacionais pelo menos me­

tade das provas de cada programa 
dotando-as com impor ância em prê~ 
m;os €'~uivalente, no minimo, à me­
tade da que fôr discribulda por tô­
d~s as provas do mesmo programa, 
nao se computando, para o efeito 
dessa proporçã'), as provas clássicas 
e Os grandes-prêll:ios ; 

39 a destinar aos criadores dcs ani­
:. ~ais. nac. onais vencedores, a ;mpo~­
tanc:a correspondente a 10% (dez 
por cento), 110 mínimo, dos prêmios 
do pr:melro e S8ZI1!1:10 lugart!s, em 
todos os páreos, inclusive Os !l~ssi ­
cOs e Os grau jc" prêmios, alé.T. de 
~% (três [lor cenll.), também no :,lí­
nimo, ao cria'i01' jo animal vep,:edor, 
('alculados sôl)r~ o montante das ap.JS­
tas feitas n,) me.<rr;,c. animal, par" o 
pr:meiro lugar, ig'lalmen ~ e em todos 
os páreos. 

~arágrafo único, :- Entende-se por 
c~lador a pessoa fIslca ou juríd;~ de­
VIdamente regis trada no Mim.:.tério 
da AgTicultura, e assim def;niJa pelo 
Stud-Book Brasileiro. 

Art. 39 A autorização para a ex­
pl?r.ação de ,apostas sôbre competições 
h lplcas sera concedida através de 
carta-patente do Ministério da Agri­
cultura. 

Parágrafo l ° As entidades soJíci­
tantes elaborarão o Plano dos Con­
cursos, contendo os regulamentos das 
diversas modalidades de apostas e o 
arqu:varão no órgão competente do 
Ministério da Agricultura, que o pu­
blicará no DiáriO Oficial para conh~­
cimento público. 

Parágrafo 29 As entidades atual­
men.e autorizadas a realizar compe­
tições híp.cas com exploração de apos­
tas se adaptarão às disposi<;ões desta 
lei dentro do prazo de 60 (sessenta) 
dias a partir da sua vigênc,a, asse­
gurada a continuidade do Mual sis­
tema até que seja emitida a res-

pectiva carta-patente. 

• 
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Parág,'afo 39 Quaisquer mod "ficações 
no Plano dos Conc ursos, a que .->e 
refere o pará%Tafo primeiro só t'~ ltra­
rão em vigor depoIs de arquIvadas no 
~lfinist.ério da Agricultura e puhlic~,­
QIlS. 

ArL 49 A importação de al1lmai.s 
Cf- puro sangue, de qualquer proce­
d€:ncia, só será perm ·tida: 
a) com a pmva de não se! ~rn pcr­
t:::do;es de taras t,ansmissíve;~ Ol< de 
,'.cios red bitó, . ,,: 

b) comprJ '3néJ:) se havere-C! ."'/Ul­
tudo! eUl ü:j;\1.,j.l'!! (\.~ oficialmpi. t2 1 e­
conhecidu~ i:çlü ,,~vêrno do J-l..s ,~x­
portndor. Uhl I.ütà! de pr~m: 1, <''I, i. 
"alente. De:) 1:': <'. 10. a Cr$ ...... 
=\1)1) 0n<lOC' ('.rezentD) mE cruze.f ,.>l , 
em se t.ratando de cavalos e '1 Cr$ 
1CO OCO .00 (cem m I cruzeiros I se fo­
rem éguas, quando destinar1\Js aquê­
les e estas, a competições 

c) em se tra ando de p )'~'1Dcas 
irl'uitfls de ~ <do s) anos, 'llf'.d; l'lte 
'H,t.o~iz~ ç''t cl I;rfvia para ; m ,.l'J uç:' o, 
cbt;dn. j.) ~,':!.':;:(r·.o da Agn; llooa, 
C'ue n. conced'rá em mont~nl.e ,mual 
nUPC1 super or a 10'1- (dez !) 11 ce:1-
tO) da produção nac:onal ,~bca l do 
ano an terior. 

Pará"rafo 1° Para o cumpr!mE'nto 
d-o dispo~to neste arti\io. n''io s~rá 
permitida a en:rada de an,m::>.'~ de 
puro ,".~gue de c~r:eira no "',.tis sem 
doe~lnl'~ H; ('I que COlll;:,rove te~ f) t"~~p'Jl ­
t~cor "j.:resentado 11 auto:idl'l" con­
sular bl'<;s'.le:rn compL~ente 

a) doc'aração C} pressa je Q.' o 
a'11Il1'.ti ;8 (le~t'1~.1 a reprodu"à" 0:1 a 
CC1U )C .. cCi.'S to> ~('u~ . 

bl' I':; p:c',as . fprijn na, ~línel<; 
a b e " eles" nrL"c <pndo 1U". p.ua 
o· c1lcu10 u0 v<li'lr dos prênl 'S pre ­
v's 'o' :i.n 11\'1ea 1, ferá u~i '7,~.l~, iI 
t8.xa do ,,(\[ .1,i; ~') cf.tml-,~o ;i\'l·~ . . '0 
d 'a de, rmba:yue [lI animal Jli' p~l: 

§ 2 .0 Os animais de puro s'\ngue de 
carreirrl, importados para fins de re­
prcdur'ão, não poderã-o tcm ar p:ute em 
ccmpetições, no País 

§ 3.0 É vedada. durante os 2 (dois) 
ancs seguintes à importação. a I'enda 
do~ an 'mais de que trata a alínea c 
'dpste artigo. salvo quando imp,rtactos 
po~ entidfldp tu~físt ; c'l. que p~ee·'cb'l. 
as condições menci'Onadas n') aTt. 62 
desta lei. 

§ 4.0 O órgão competente do Minis­
té~'io da Agricultura elaborará as in~­
truções que, depois de apro'ad3.s pe!o 
Min:stro e publicadas, regulolmen.ta­
rão os serviços de f ;scal'zação_ e o, 
d emais, ncces~ários à execu~ao do 
p resen te artigo. 

Art. 5.° As entidades pl"om 'Jtf'ra.s de 
competições bípicas. com exploração 
de apostas, organizadas de acô,do co:n 
esta lei ou legislação ,] n terior. d~verao 
<iist!·ibuir. em prêmic~, impo .. tânc:a 
nU!1ca inferior a 5% (c:rc') p~r cento) 
do movimento de apo<tas em cada 
páreo. 

~ 1.0 Entende-se por p "êmio a l'n­
portância dpstinada aos p 'oprietários, 
criado!'es e profission?is do tu fe. 

§ 2,° A importância menci "nada 
neste ?rt;;o será di<tribuid;í, em cada 
ano, com b~se no m :w'menb das 
apcstas efetuadas no seme,'re ante­
rior. 

Art. 6.° As entidades promo'ora~ 
de competições hípicas, cC):n exp:o 'r,. ­
cão de Hpostas, só poderão reaLzar 
reur.iões aos sábadcs. a par ir d:J.s 
13,00 h'Oras e nos domingos e f eria­
dos, em qualquer h orário, condiciona-

das as r eumoes noturnas à existi\ncia 
de adequado equ:pamento de ilumi­
n ação no hipódromo. 

§ 1.0 As entidades que preencherem 
a ,:ondiçao ref cnua neste artigo po­
derao promover, além dzs reuniôes 
p ,'ugramadas para as datas já men­
cionadas, mais uma reunião notUL'lla 
semanal, no horálio das 19,30 às 24,00 
11oms . 

~ 2.° Nas cidades em qne houver 
mais de um hipódromo, nas condIções 
p:e~b,as no parágrafo anterior, po­
de:'uo as ent.,üld_.:; ({ele as exp!orem 
acordar livremente ent~e si a respei­
to d:J.s datas de r eUliz,lçã') d lS respe::­
tiva., competições hípicas notu, nas, 
que não poderã o s~r coinc:[lentes . 

~ 3.° Na f[lIta de acôrdo, as datas 
dp,s competições noturm.S se, ão fixa .. 
d'is p210 Min.stério d'l A":{ :'icul ,ura, 
re"pe l"do o dl;'ei 'o das e tid.ldes às 
dat.a; que já haja:n adota dJ. 

Art. 7.0 Co'npete ao M'n:s~«rio da 
A:;:icul:ura f!scaEzar ~s ent'dades 
p:r ,nulo. as d2 co:npeti ões h :pioos 
CCI.1 exploraç:'o de :J.p~stlS. exi~indo­
lhes o €xa,o cUP1primentJ do disp::ste> 
nc;.; ta lei. 

~ :." As en' idades ref'ridas neste 
::1'.:60 f 'ctun Cb:';6,'_d'ls a pl'es' rv' , 8 0s 
f:.tr.c\mários incumb·do.s da f sc"liza­
r:r C', t:dos os c"c:,:uecimen tos nece:sá­
rio e a ex:bir o~ d:Jcumontns, l' v,'es 
c ecm'J"oVill1', 'S que forem solicita­
d';s, so~ '"'UI de c~,<s:!çã:J da autnri­
z:t('~o (:2 funcionampnt':J, cu dl carta­
r:' '1", ar's p:·ol:e.'.co re~ular e p or 
de :),::ho ministerial. 

~ 2.° A fisc, lização f 'de"o l se"' 
Lmit:J.da às atr:bll:çê~.s e 'pecíficls da 
a' c,d:J. da Un lio, re.<;salvl do ao Muni­
cir'o o direi.'o de fiscal!?a' a cbser­
vúncia de sua p~ópria legisl'lÇão. n o 
8l"1 ito d"l sua eompe'ênc'a c lnstitu­
cioI1al. Para todos os efeitos, a ex­
plorarão de apsstas e o e<petáculo ou 
di\'P1'são pública se cons:deram ativi­
dades distintas . 

Art. 8.° As entid''ldes que explorem 
apostas sôbre competições hípicas f !­
cam sUj eitas ao pagamento de uma 
t:\xa eqUivalente a 10% (dez por cen­
to) do valor dos prêmios distribuídos 
aos proprietários de ammais c1ass fi­
o~d~s em todos os páreos das r eun:ões 
de cada mês. 

§ 1.0 O p roduto da arrecada~ão men­
sal da taxa a que se refere êste artigo 
::,erá recolhido a'O Tesouro Nacion al 
através da rep.:utição fis aI compe­
tente, até o dia 10 (dez) do mês SP­
guinte. 

~ 2.° A taxa de Que trat'i êste Il.l'­
tigo r ão !;erá de~contada do valor dos 
prêmios distribuídos. 

§ 3.° São isentas do tr:buto a que 
S2 refere ê~te artigo as e:1t idades 
cuio movimento bruto d ~ flPos 'a- fÔl 
igual Cu inf erior, mensal'11e'1te. a 
CrS 80.000.000,00 (oitentl milhões de 
cruzeiros) . 

§ 4.0 F :cam pe:-doados o, débito\~. 
porventura existentes à data da pu­
blicação des:a lei, Delo não rec Jlh\­
mento do trit ulO criado pel<! Lei 
n,O 2.820, de 10 de julho de 1956 . 

Art 9,° Os recursos provenien: es Oa. 
taxa a Que S~ refere o uni w ante­
rior se~ão consignados no Orçamento 
da U ião, à Ccmi;;.são CO Jrden'ldo. a. 
da Cnação do Cava]) Nacional 
(C. c... C . C. N . ), para aplica cão : 

a) nos órgãos da admi.1JS' aeão fe­
derál que cuidam da criação do C9.-

• 
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Art. 20. Os prêmios do "sweep­
stake" cOl'responderão a 70% (setenta 
por cento) do valor de venda dos bi­
lhetes de cada em:ssão. 

Art. 21. Os bilhetes de "sweep­
stake" serão vendidos ao público pelo 
preço nêles impreSSQ e terão circula­
ção permitida em todo o território 
nacional. 

Art. 22. São aplicáveis ao sorteio 
de "sweepsDake" as n ormas do De­
creto-leI n.o 6.259, de 10 de fevereuo 
de 1944, no que não colidirem com 
esta lei. 

Art. 23. Os "sweepstake" ficam su­
jeitos ao pagamento do impôsto de 
que trata o art. 13 do Decreto-lei 
n.o 6.259, de 10 de fevereiro de 1944, 
o qual será recolhido à Delegacia 
FIscal do Tesouro Nacional d o Estado 
em que tiver sede 11 entidade promo­
tore do sorteio, até à vé, pe. a da rea­
lização dês te. e a importânc:a a rre­
cadada torá a destinação o rev 'sta no 
ar t . 16 do Decreto-leI n.o 6 .253, de 10 
de fevereiro de 1944. 

Pará~rafc único. O impôs to de que 
trata êste artIgo, bem como o valor 
da contribuição preViSD) no a rt. 72, 
pode"1io ser cobrad'Os aos adquirentes 
dos bIlhe te~. 

Art . 24. As entidades oromotora3 
de "swe?p~take.s " se obrizarão sob 
pena de c"ssação da respec~i va ca rta­
patente, a ccntribuir crm a impor­
tãncia correspondente a 5% }.cinco por 
centO) do valor de cada em ssão, para 
as seguin tes finalidades: J 

a) instituição de bolsas de e.<;tudo, 
em curso universitário, p"ra aperfei­
çoameYlt o de conhecimentos té,nicos 
e científicos de zootecnia, química e 
m edicina veterinária; 

bl org.:mização e custeio. nas Uni­
versidades, de laboratórios oara pes­
quisas e experiências de zootecnia e de 

medicina veterinária, bem como ades­
tratamento e manutenção de pessoal 
especial zadc-. 

Parágrafo único. A importância da 
contribuição a que se refere êste ar­
tigo será entregue diretamente, pelo 
Jockey Club concessionário. às insti­
tuições que forem indicadas p ;lo res­
pectivo Governador do Estado ou Ter­
ritório, ou pelo Prefeito do D i.> t ri to 
Federal, dentre as sediadas no terri­
tório sob SUa jurisdição. 

Art. 25. Do prêmlO maior serão de­
duzidos 6% (seis por centol. destina­
dos a'O jóquei. ao treinéldor e ao cava­
lariça do cavalo vencedor d :> "sweep­
stake", e à "Caixa Beneficente dos 
Pwfissionais do Turfe", devendo a 
distribuição dessa percentagem estar 
previs!él no plano a ser elab'Orado pela 
entidade promotora do Eorteio. 

DISPOSIÇOES FINAIS 

Art. 26. Na admissão de emprega­
dos, as entidades turfisticas autoriza­
das a funcionar no Pais dlrão prefe­
rência, em igualdade de condições e 
durante o prazo de 6 (seis) meses ao 
contar da publicação desta lei. aos que 
forem demitidos em consea üência do 
disposto no Decreto n.o 50.578, de 10 
de maio de 1961, desde que a re.:pp.c­
Uva relação de emprêgo não esteja 
"sub-judice" . 

Art. 27. Ficam revogados: o Decreto 
n.o 24.646, de 10 de julho de 1934; 
a Lei n.o 2 8:':0, de 10 de julh'O de 1956; 
o Deceto n.o 50.578, de 10 de maio de 
1961; a Lei n.O 3.909. de 26 de junho 
de 1961 e demais disposições em con­
trário. 

Art. 28. Dentro da prazo de 120 
(cento e vinte) dias a partir da pu­
blicação desta lei. o Poder Executivo 
a regulamentará por decreto. 

Art. 29. Estr lei entra em vigor na 
data de sua publicação . 
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valo nacional (Depart.amento Nacio­
nal da Produção Animal e D:l'etoria 
de Remonta do Exército) ; 

b) em forma de subvenções, às en­
tidades não integr.:mtes do quadro f1a 
administração federal, que cu'dem do 
fomento à criação e aprimoramento 
d o cavalo nacional (Co-:federacão 
Bl as 'leira de Hipismo, Federacões' de 
Hipismo e Associarão Brasileira rIos 
OÚldores de Cavalo); 

c) em forma de empréstimos e au­
xílios, a serem conced'dos oeh C,C. 
C C, N. pa!'a conclu<ãn de obr:1s de 
hipódromos. 

§ 1.0 As subvenções prevLtas neste 
afllgo de",l!l".lll-~t! a eoSllü.ular a C.ll­
çav e €LHp. e6tJ 00 ca va.o n_cl"n,.] ll>.lS 
hues nll;lL". coS, ll~" ,,~. ,.\(J" Q0 Càlllp.u 
e !lu.:; ol:spor v"S hlp.Lo.., "em CtJlllv a 
aJuua,I o "U.;L~IO <.e tJiJ.a" e se. vi.,: . :. 
de asS.~LellCla .. oc._I olOsenvuJ.LlUs 
pelos JLC"é;Y:; Clu/Js e s~c.e, a'1C.; de 
caueü'as . 

§ 2.° A C.C,C,C.N. po:e.á, p::.ra a. 
fi,c ,ll,-urJ\O da OlJseJ'\ ând.l d ,S Pl't;­
ce.tus dt:sta lei, 110 que s" refel'~ a 
t lCUtos o a pLlÜ.O.:., eX.UH n r a" 
COIll::'S, livros, COLip.ovan e5 . ..;a:.l 'co­
te", c balanço.s d,~s entidac;e.:; p 'Omoto­
ras d~ com,Jctiçócs hipicas c.m ex­
plcração de apos,as. 

Art. 10, O Regular..lc1to ap:ovado 
pé") Decrelo n D -11. ::;Sl, ele 22 de m .. 1J 
de 1!l57, que deu o:·g:.n Z.:!CclO :~ Cc;­
mis:.;tQ C;'~;j~nadora da C .. " fuJ do 
Ca·,.:\10 N~,c,o:,~d (C .C ,C,C N ), i 1.'­
tituida pe o art. 3:' da Lei n.' 2.82 , 
d::: 10 de julho d2 l!J5J, é m,,!1 ido em 
vigor cem as alteraçõe~ d.C)l'rentes 
desta lei. 

Art. 11. A C.C.C ,C .N. será intc­
grnda também por um repre,en, nLe 
da Cemis. ão B:as;]eira da Or;;an,z,1 -
çãrJ Sul Amerh:ana de Fomcn ,o ao 
l'uro Sa I'.gue de Carreira. 

Art. 12. Além das atribu'ções já es­
tabelecidas, cabem também à C , C , C, 
C ,N , as funções de o"ientlI, dirigir e 
administrar o Stud-Book Brasileiro, 
as qua's poderão ser delegad as à Co­
m issão Brru:ileira da Org:m zação Sul 
Americana de Fomento ao Puro San­
gue de Carreira, sediada em S. Paulo. 

§ J.O As funções a que se refe"e êste 
artigo serão transferidas à C.C.C.C.N., 
pelo J'Ockey Club Brasileiro. dentro 
do prazo de 120 (cento e vinte) dias, 
a con tar da vigência deso:a lei. 

§ 2.0 O Stud-Boa.k Brasile 'ro de'·era. 
mant·er se.çõ€S oficiais nas Oapit,' is 
dos Estados onde se p"oceOse a eqüi­
nocultura e, desde já, n03 Estados 
do Rio Grande do Sul, P araná e Gua­
na,bana. 

§ 3.0 A C.C.C.C.N" crmo suces­
sora do Jockey Club Braoileiro nas 
funções pertinentes ao 8 tud-B ook 
Brasileiro, fica sub-rogada nos d irei­
tos e obrigarões dessa entidade tur­
fistica, inclusive os de caráter trab~ ­
lhista, e (1. ressarcirá das de<pe"as de 
qualquer natureza a que fôr ol:>r igada, 
inclusive judicialmente, em conse­
qüência do disp osLo neste art'go. 

DOS "SWEEPSTAKES" 

Art. 13. As entidades promoto-as 
de corridas de ca vales com exploração 
de apos.tas, sediadas nas Cap itais dos 
Estados e no Distrito Federal. de" de 
que comprovem ter tido no an :> ante­
rior um movim ento bruto de ap '),otas 
igual/.>u superior a C' S 500 ,000 OOO,CO 
(qu)llhentos milhões de c ruzeir' s), 
serao auto"izadas a extrair um 5weep­
staks" anual. 

§ 1.0 Ao Jockey Club Bmsileiro, se­
diado no Estado da Guanabara, é au­
torizad[1" nos têrmos do art. 1.0 da 
Lei n.O 3 . 909, de 26 de junh:> de 1961, 
a eX~:'ação de 2 (dois) ·'sweep. ,takes" 
anua:s, devendo medear o intervalo 
mínimo dc 2 (do:s) meses ent:e as 
extrações. 

~ 2.0 As Extrações de "<weepstakes" 
n5,o pocierã'O coincid,r u. as com as 
cUero.', respeitando -se, na f.xa 'ão d ~s 
da~as dn.' novas co cessõe,. o direito 
d',5 011t dad2.S que já exploram essa 
mOcl1lidade de loteria. 

Art.. 14. Ressalvadas as conces<ões 
em vigor, a extraçío dos "sw2ep­
st:tkc"" s6 pcderá se" ef tuada após 
n C') 'l ~(', pela entidade inte:'e,:sada, 
d C·1l' a -p,tten:e intransfer veJ, a ser 
c .. l:t'da pe:·o D:retor-Gernl da Fa­
"t'nda N9Ciol"al, ap6s prévh ap "ova­
ção des planos ele so ·teio, fo 'mulados 
d· . ;.j,do co:n as ins: 1'U"Õe3 da D.re­
t .; ri s }-: '1: ( ,1 S In' erna.o, do Min:s­
tl .. o C1. Fa,enda. 

~ 1.0 A C1 irhde co::cessienária assi­
nará 11m te,'mo ele respJ ;sa ilidade 
peja Lel expcução d'Q plan:J e pelo Pl­
Gam~nto dcs pl\~mios sorteados. 

~ 2.0 ÀS rnt,:clades já c)ncOS icná­
rj oS ~e-. Ú el~it j.j . ex offici~" a re.,3-
pe~.Í\'a carta-palente. 

, 1 ~, L'S e'( :', nes dl s "swesp­
s . _ ,. p0dcl:'0 su p:.cedi a, peLl. 
.',' • J 's' ,'U >üo do Se. V!Çv Q::l Léltcrü 
F_~' [.1, nado pe1'O "r .. 7.° d~ tel, 
à qt:.J ~O 'l.'e.i. a ram"ém (1 cO.lfec­
<: :,0 elos '·c.prcti','es bilhetes. 

Pa. ágTaio ún:co. Peles serviços re­
ferid r 2 neste r.:tigo, a Ad .1.,1i tração 
do Servi;o da J.Jo,c;ia Fede. aI p~delé. 
coorar das entldades c:>ncessi'vná"as 
uma t:1Xa não excedente d~ 2% (do.s 
por ce .. to) do valor de c'lda emissao. 

Art. 16. As entidades c:mcessiJná­
ri ~s ficam obrigadas a depositar na 
repartição fiscal cOl1lpetente, até 8 
(OItO) dias antes da extração, imp:Jr­
tancla c'Orrespondente a 5J% (cin­
qüe;:;~ol por cento) do valor dos p.·ê­
mlOs a dIstribuir, 

~ 1.0 Logo que sat'sfeitas as obriga­
ções decorrentes do sorte:o, o depó­
sicr poderá .ser levantadJ med.ante 
simp:cs despacho exarado n'O verso 
do conhecimen.o do d epósito e nes' e 
dccume.1to, que constituirá o compro­
vante da despesa, a ccncessionária 
passará recibo na fo~ma legal. 

§ 2.0 O depósito a que alude êste 
artigo resp'Onde peja l iquidação dos 
prêmios d evidos e acaco não pagos 
pela concess' onária. 

Art, 17 . A falta de p agamento dos 
p rêmios dev:dcs, a inda que resSo1l'cida, 
total ou parcialm ente, pelos cofres 
federais. à con ta do depósito da con­
cessionária. não exclui a açã) jud.c'al 
para reparar os dan os d "cor en es dO 
inad:mplemento d'lS o':lrigações assu­
midas, nem illde a imedia ta cassaçã'J 
da carta-patente . 

Art. 18. Pre~creve em 90 (noventa) 
d ias, a contar do dia seguinte a o da 
extr'lção, o direito ao re~eb.r 'l ento do 
prpmio, cUja impoTtânc:a reverterá à. 
entidade p:'omotol'a do sorteio. 

Art. 19. O Diretor dn Renda.s In­
ternas d'O Ministério d 1 Fazenia de­
signará func'onários para ass istir e 
fiscalizaI a ~xecução de cad.l s01"e10 
e a extração dos respectiv s prêmi -s, 
arbitrando-lhES uma gnt f C'l, ão, aue 
sF!rÍ' adian '.adamen te re~olhi ja pela 
entI dade concessionári.a aos cofres do 
Tesouro Naci'Onal. 
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o Congresso Nacional decreta : 

Art. 19 A realização, nos hipódro­
m os, de competiçôes hípicas de cor­
rida, com ou sem obstáculos e de 
trote, com exploração de a,postas, de­
pende de prévia autorização do Minis­
tüio da Agricultura às ent;dades pro­
motoras que a solicitarem . 

Parágrafo único - Permanecem vá­
l;das as au&orizações concedidas no re­
gime da legisl;;;çilo anterior, ol:>.serva­
do o disposto nesta lei. 

Ar t. 29 Para obtenção da autoriza­
ção a que se refere o artigo anterior, 
deverá a entidade solicitante : 

I - apresen t.ar requerimento ins­
truído com : 

19) planta baixa no hipódromo e 
demajs dependências; 

29 ) prova de que os terrenos do 
h ipódromo são de sua propriedade, 
ou cedidos pela União, pelo Estado 
ou pelo Municíp;o, ou de que deles 
será proprietária den tro de 5 (cin ­
co) anos, comprovando, neste caso, 
possuir direitos aquisidvos sôbre os 
mesmos; 

39 ) cÓPia autêntica do seus esta­
tutos, devidamente registrado.s, nos 
quais se cons;gne : 

a) que os diretores e oS sócios não 
percebem honorários, remuneração, 
dividendos, ou participação pecuniá­
ria de qualquer espécie e que tôda 1\ 

renda lfqu:da da entidade reverte em 
proveiot. das suas finalidades estatu­
tárias; 

b) o objetivo primacial de fom~n ­
tar a produção do puro sangue de 
Larreira no Pais; 

II - dispôr de instalações (hip5-
dromo e demais dependências neces­
sárias), cujas condições técnicas ~e­
jam consideradas satisfatórias pelo 
Ministério da Agricultura; 

UI - assinar, perante o órgão 
competente do Ministério da Agricul­
tura, um têrmo de compromisso no 
qual se obrigue: 

19 a não admitir nas co~etições 
que promover: 

a) an;mai,s estrangeiros porventu­
ra importados com violação do dis­
posto nesta lei; 

b) animais de qualquer ,procedên­
cia que não sejam de puro sangue de 
carreira, quando destinados a corri­
das e es ,as se realizarem nas Capi­
tais dos Estados de São Paulo e 
Guanabara, ou que tenham menos de 
meio sangue dessa raça, quando as 
mesmas se realizarem em qualquer 
outro lugar; 

"AL'rE"!A DIS?OSITIVOS DA LEI N9 2, 220. 
DE 10 DE JULHO DE 1934, QUE DISPÕE 
SÔBHE A TAXA A QUE FIOAM SUJ EITAS 
AS E~nIDAD;::S QUE EXPLORAM APOSTAS 
SÕBRE CORRIDAS D'S CAVALOS E DA OU ­
TRAS PilOIlIDÉNCBS". 

c) cavalos que tenham. a té o d:a 
1° do m6s de janeiro Imediatamente 
a;:ltfr!or à data da competição. COm­
pletaao 7 (sete) ano.:; de idade hipi­
ca, qu~ndo estrangeiros de qualuqer 
procedenc!a e 8 (oito) anos, quando 
naCIOnaIS ; 

d) éguas de qualquer procedênch 
que tenham atingido 7 (se~, anos 
de idade hípica até o dia 19 d'~ mês 
de janeiro imediatamente an terior à 
data da com et;ção; 

e) animais qUe se revelem ao exa­
me veterinário, doentes ou possuido­
res de taras, q~e lhes causem so­
fnmell lo no e:5forço da ccmpetição. 

2° a destinar exclusivamente aos 
anima s nacionais pelo menos me­

tade das provas de cada programa 
dotando-a.s com impor.ância em prê~ 
m;os t'JuIvalente, no mini mo. à me­
tade da que fôr distribuída por tô­
d~s as provas do mesmo programa, 
nao se computando, para o efeito 
dessa proporção, as provas clássicas 
e Os grandes-prêrr.ios ; 

39 a destinar aos criadores d<Js ani­
.. . ais nac. onais vencedores a anp()~­
tância correspondente a ' 10 % (dez 
por cento.), no mínimo, dos prêmios 
do pr:melro e se;;;u..n.io lugart!s. em 
todos os páreos, inclusive Os :l.íssi­
cOs e Os gran :i;::" prêmios, alérr. de 
~% (trÊ'. por cen!l.) , também no :,lí­
nimo, ao cria 'i01' jo animal vep~ edor 
calculados sõl)r~ o montante das a~l)s~ 
tas feitas n ,) me~rr.(. animal, par.\ ° 
pr;meiro lugar, igualmen te em todos 
Os páreos . 

!?arágrafo único . . - Entende·se por 
crlador a pessoa fIslca ou jurídi~a de­
vidamente regis trada no Mim~tério 
da Arricultura, e assim defjn iJa pelo 
Stud-Book Brasileiro. 

Art . 39 A autorização para a ex­
ploração de .apootas sôbre competições 
hiplcas sera concedida através de 
car ta-patente do Ministério da Agri­
cultura. 

Parágrafo 1° As entidades solici­
tantes elaborarão o Plano dos Con­
cursoo, contendo os regulamentos das 
diversas modalidades de apostas e o 
arqu;varão no órgão competente do 
Ministério da Agricultura, que o pu­
blicará no DiáriO Oficial para conhe­
cimento público. 

Parágrafo 29 As entidades atual­
men e autorizadas a realizar compe­
tições híp . cas com exploração de apos­
tas se adaptarão às disposh;ões desta 
lei dentro do prazo de 60 (sessenta) 
dias a partir da sua vigênc,a, asse­
gurada a continuidade do atual sis­
tema até que seja emitida a res-· 

pectiva carta-lPatente. 

I 
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Parágrafo 39 QuaIsquer mod 'ficações 
no Plano dos Concursos, a que $e 
refere o pará!p"afo pl imeiro só e'ltra­
rão em vigor depoIs <.le ai'quivadas no 
:.1ini<t.ério da Agricultura e puhlic~,­
QIlS. 

Ar~ . 49 A importação de a!llmajs 
di- ptll"O sanoue, de qualquer prcce­
dsncia, só será pelm tida: 
a) com a prova de nfto ser "tIl por­
tado.es de taras t:·3.nsmissívei~ ou de 
,'.cJOs reei bitó. ,,: 

b) compr) '3!1'.1:) se havere'(j J!'Hll­
t"do, cm :1il;,i.lr! 1 (1., oficialmor:L? re­
conhec;do~· ',:e Iv (!~vêrno do .H.S ex­
pOit8dor. UI>! rúto)l de prêmi)s é''l.; 
valcnte, De: J I'."P.IG,<. a Cr$ ..... . 
~C\'J (,i)'l0" (':rezenu:, mil cruze:l" 'i;) , 
em se tratan jo de cn valos e 'i Cr$ 
1CO O'CO.OO (cem m 1 cruzeiro:; I se f()­
rl'm éguas, qU3nuo destirlarvs aquê­
les e estas. a campo tições 

c) em se tr? a ndo de p)+ ~'1 ncas 
ir&dit8.s de? (dos) anos, 'ndil'üe 
:i\'tori:~1' ç5. cl jJr,;via para 'm)'J taç:' o, 
cbti:la :,) ~,ror.':;!('r'o da Agn ~ l1"a, 
que a conczdel'á em montan',e ,mual 
nunc:1. super or a ~rr' (dez T):I cen­
tO) da produção nacional ,{hbal d o 
ano anterior. 

Parárrrafo 1° Para o cumpr;mento 
do dLspo~l~) n2 ... ~e [n't'6o. nào ser{., 
permitida a cn. "ada de anima1s de 
puro ~(I:!JU(' (1..: C:l :':.'eira no DJ.is seJn 
dnC'lm-[/r flUI' CO:":I;:roYe ter () t"Xp'Jl­
tac'or ,,!1rc.sc-,t:1do à auto:-ida'le con­
sula!' bl",,,:Jp'rn co:npdcnte 

a) :.:i n \:lt .. ra(':l8 c}prc.:sa je q'\ o 
aniln'.tl )~ l',).j ".,;") a reprodu"~'''I U'J a 

.. -,~ l' '. ; r' . COP1:-;C .. ç' li"}... u~ • 

t,ll I;) p: cvr,.; ,. ff'l'j':!as na, :dmel3 
a b e " d ~s " art,oc <,.,ndo lU", pena 

, l-o ::\.1\'11'0 l:V va''Jr c os preJ1'\1 I~ pre -
V'sto' :ü1 \1i'1ca) f erá u~i '?, ~,hl a 
taxa ch) ,.1'1 1 ~1.(i; ~') c8.mhio ~iv~'~o . o 
da de rmoa!'Cjue ele animal· jh p~j: 
de or~ ~2;:) 

~ 1),0 Os animais de puro Slw"ue de 
cnr; ri:01, impo"tados para f.ns de r e­
prcdur,\o, não pcderfm tem"r pa .. te em 
cc'" pet:ções, no País 

~ 3.0 f: ved~da, dur~nte cs 2 (dois) 
anes fcg,üa~e.· 11 impo:'tação, A. renda. 
dfJS ::.n·m"lis de que tra~a a alinea c 
'd 'ste nrt:go. sglvo qU3ndo imp rfn 'los 
por rnt;ci1df> tU"fist'C3 que p"ee <,ha 
8S (":cnc1i~õL3 nH:nc " ·J~-.. "'da'3 TI') n.,·t. 62 
dcota lei. 

~ 4, o O ór;:(5.o CD:-npetente de> Mi?is­
té,,;o da Ao;riculLui''' chb1rará as 111S­
tn'rCoI que , dcpoi,o de apro"adls pe~o 
~'íil1'y',-o e pulllicad"s, reo;ul " m~nta­
r"e> cs se:'vi r 8S de fsc3J"za"áo e o, 
d21 ~a~s. nec2sc:á:o:os à exe~a·.~,o do 
presente artigo . 

Art. 5.° As entirhdes pl'";:m~t~r:l,~ de 
colilpetições hípicas. com eXT)lo";lC;5.o 
d~ :lDC':;; ... as, o:·s.::n:··~das de acõ:(o co n 
e!2 l a 'ei cu leg:slac50 ,"'lnte~:.or. d"v ra..o 
di~tr;·;uil'. e:-:l p~'êmics, i npo ânc'a 
nunC2 'nfc!'ior a 5c'c, (c:rc) P r cento) 
d.., m'ov;mento de ~po.-tas e:n cada 
páreo, 

~ 1.0 En.tende-se por P 'êm:o a l 'l ­
por ~ância dPSI inada ao, p 'oprietál'los, 
cl'iado:'es e p:cfissionois do tu··fe. 

§ 2,0 A imp~:·tância menei 'nac1r\ 
nns~e ~r":~2 p " .. 1 di~t:·:l~ll·d \ "1':'1 c~d~ 

8:10, c("'!!' b~s~ no n1'v'm~nk) das 
apcstas efe~uadas no semes,re ante­
rior. 

Ar~. 6.0 A~ entidades prcmo~ora3 
dc competições hípic:.ls, C():n exp:o::,-­
cão de ,-,p:Js:as. só podelã::J reJLza:­
reu. iõe3 aos sábados. a par ,ir d:ls 
13,0·) h'Oras e nos domingo, e fer'a­
dos, em qualquer horário, condiciona-

das as reUl1!oes noturnas à existi\l1cia 
de adequado equipamento de ilumi­
nação no hipódromo, 

§ 1.0 As entidades que preenche~em 
a condiç:lo .ef nela neste artigo po­
derão promover, além df:s reuniões 
p,'og:'amadas para as datas já men­
cionadas, mais uma reunião notu na 
semanal, no hori.io das 19,30 às 24,00 
homs. 

~ 2.0 Na" cidades em que houver 
mais de um !l;pódromo, ras oondições 
pre\ is,~.s no parágrafo a:1teLor, po­
dê~'ão as enL,J.rld ',5 (' te a3 exp:orem 
aeO! d::(j' I'\"l'emente ent 'e si a respei­
to ~l}s da! as de realizo çã'J dJS re,<pe::­
tiva:; ccmpeLçõe hi ica3 notu.nas, 
que não podc:','io S2r CJinc.cientes . 

~ 3.0 N'1. falta de acô:do. as datas 
das comp(!LÍções noturn lS serão fixa .. 
d'ls pelo Min.s ano d·l Aq;"icul,ura, 
"esp,),t. do o dL·e .. o dos e tid3.des às 
da ta' que já hajam adot'ld:l. 

Art. 7.° Compete ao M'nis'';rio d a. 
Ag.icultura f:scaliz:ot:· 8S entidades 
p:omoto"as de competi ões h:picl1s 
celn exploraç:'io de apvstls. exi~indo­
lhes o exato cumprimen':) do dispostc:> 
nesta lei. 

~ 1.0 As en:id:'\des ref~ridas neste 
:tnigo f"cam ob~'i~8das a pres a-, ~ os 
fU!lc:'onários incumb:do.s da. f sclliza­
çãn, tedcs os ('.~cJ,:treciment03 necessá­
rios e a ex; bir o' d 'lCU'11 "n t'lS, I vres 
e ecmrJ:·0\'::tn'''5 que f()re:n solicita­
CC" SO~) per.8. de ca.çsqç.ã:> da aut"'ri­
zrr- o de funcionan'cnI:J, CU d:t earta­
p:-l en~e, ap"s p:'oce,,'o regular e p : r 
dc<p"cho mi'1;sLerial. 

~ 2.0 A fisc'lL?ação fi!deral serl\ 
bn:tada i:.s a~-:bu:ções eipecífic's da 
alpda da U'l UO, rc."sa:vl do ao :\1uni­
cir:a o direi'o de n<caJiza' a cbser­
v···ne:'. de SUl p:ópl'ia le~isl,lÇão. n o 
iino 0'0 (lo ~U3 compe'ênc'a cmstitu­
ci'.:JI"Ial. Para todos os efeitos, a ex­
plOra iío dc aPéS as e o epe:áculo ou 
d:vP:'~1lo púbLca se cons:deram ativi­
dados distintas. 

Art. 8.° As enlid'1des quo explorem 
apostas sôbrc competi.ões hípicJ.S f :­
cam sujei.tas ao p:'\gamento de WI1 !1. 

taxa equivalen' e a 10u;, (dez por cen­
to) do valJ:' dos pr ,;mios distribufdos 
r,o.' proprietf ;';os de a:1 m is c'as, fi ­
c'lã 05 Pl11 tr:'os os IJá:'e:'s d~s rcun'ões 
de cada m~s. 

§ 1.0 O prcC:uto da arecJdanão men­
sal da taxa a que se refere êste a r tigo 
::.cni. recolh:do 2,'0 Te ouro N aci "n' 1 
através d3, rep,utição fis aI co:np e­
tente, até o dia 10 (dez) do mês Sf>­
guil1.te. 

~ 2.° A t~,xa de que trata ês'e ar­
tigo 1'ão se"á cicEcontada do valor dos 
p:'êmios d;sLribuídos 

§ 3.° São i,oentas do tr:buto a que 
se rere:'e ê" artio;o a5 eCltida ies 
cuio t:l':r,rir'rn'o bruto do (lDJS'a' fô, 
ig"al (ll :nf"lrior, mensal:ne'1te . a 
CrS 80. eco. 000,00 (oitentl milhões de 
c:'uzeircs) . 

§ 4.0 FC::Im pe"do'dos o, débi'cli, 
PO"\'i;, Lma fx'stenLes à déltJ. da p u­
lJlica~:1o dcs a lei, polo pã:! rcc 'lhl­
mc:1to do t,i:uto c:':ado peh Lei 
n.o 2.820, de 10 de ju'ho de 1956. 

Art 9.° Os recu:'s'Os provenien' es da 
ta,'a a que Si! refere o ül'ti."o ante­
rior se.ão c_nsignaci03 no Or;:a,llento 
da U.lião, à C~Ll1k~ã:> COJrden::ldo a 
da Crhç_o do Cav')]) Nvc:ional 
(C . c... C. C . ::'l' . ), para aplicacão : 

a) n'Os órgãos da admi lJstracão f e­
der;:,l que cuidam da edação do ca-

, 



, 

valo nacional (Departamen to Nacio­
nal da Produção Animal e D:retoria 
de Remonta do EXérc;to) ; 

b ) em forma de subvenções, às en­
tidades não integrantes do Quadro (la. 

administração federal, que cu:dem do 
foment'O à criação e aprimorament() 
do cavalo nacional (Co::federação 
BI asileira de HIpismo, Federações de 
Hipismo e Associação Brasileir3. nos 
Or:l3.dores de Cavalo); 

c) em forma de empréstimos e au­
xílios, a serem conced!dcs oel3. C. C. 
C C . N. para conclusã'O de obras de 
hipódromos . 

~ LU AS subvenções prevLtas neste 
arLlgo de",l1H\m-se a eS,l.llular a c.l.J.­
çao e elllp! ego do ca valO n~C'vlluj nus 
llues münà., ~.;, 11-'; ..,.;. ""lÁ:> oa C4111.tkJ 
e no.; C1c.::.por .os l!lpü;oo, uem CJmo a 
aJ uuar 'O (; tiS .EIO ue Oul a.; e s,::, üÇvs 
de R:>S • .:>Lêncla -"ocul desenv"l, Lus 
pelos Jech.eys Cluo., e S"Cleuaue~ de 
carreiras. 

§ 2.° A C .C. C.C.N. poderá, p:.ra a 
fi5c <:.Lzação da obsen ân.::ia d _::. p,e­
ce,tos nesta lei, no que Se refer ~ a 
tr. outos e a prcm:os, ex m n f aj 
con ,as, livros, comprovan es, lJa a ::ce­
tes e Lalanços d(ls entidade..> D 'Jn1oto­
ras de competições hipicas c _m ex­
ploração de apostas. 

Art. 10. O Re;;ulame:1to aprovado 
pelo Decreto n.o 41.561, de 22 de m2.io 
de 1957, que deu Ol'g:m z. cãu à Co­
missão Coordenadora da C"l3.çáta do 
Cavülo Nac.onal (C. C. C. C N ). i 1S­
tituida pelo art. 3.J da Lei n.c 2.82'>, 
de 10 de julho de 1956, é m antido Em 
vigc·r com as alterações dEcorrentes 
des·ta lei. 

Art. 11. A C.C.C C.N. será inte­
grada também por u;n repre.3ent'nLe 
da Comissão Brasileira da Organiz,l­
çãc, Sul Americana de Fomen ,o ao 
l:'ur'O Sangue de Carreira. 

Art . 12. Além das atribu ·. ções já es­
tabelecidas, cabem também à C.C.C. 
C.N . as funções de o"ientu, dhgir e 
administrar o Stud-Bcok B;'asileiro, 
as qua;s pC-derão ser d3leg"l dlS à Co­
missão Brru:ileira da Org"n 'zação Eul 
Americana de Fomento ao Puro S:m ­
gue de Carreira, sediada em S. Paulo. 

§ l,O As funções a que se refe'e êste 
artiao serão transfer'das à C.C.C.C.N., 
pelo" J'ockey Club Brasileiro. den.tro 
do prazo de 120 (cento e vinte) dias, 
a contar da vigência des,'a lei. 

§ 2.° O Stud-Bock Br:rsi'e'ro de"e"a, 
mant.er se,"ões oficiais nas Oapit' is 
dos "stados onde se p-oceose a eqü~­
nocultura e, desde já, no, Fstgdos 
do Rio Grande do Sul, P araná e Gua­
nabaro .. 

§ 3.° A C .C.C.C .N., c"mo suces­
sora do Jockey Club B~a' i1eiro nas 
funções pertinentes ao Etud-Bcok 
Brasileiro. fica sub-rogada nos d'rei­
tes e obriga~ões dessa entidad~ t 'l:' ­
fistica, inclusive os de ca~á'er trab~ ­
lhista , e (>. ressarcirá das de":pe-as de 
qualquer natureza a que fór ol>ri9;3da , 
inclusive ju icifllmente, e'11 conse­
qüênCia do disposto neste art'go. 

DOS "SWEEPSTAKES" 

Art . 13. As entidades p~omot<ras 
de corridas de cavalos com exploração 
de apostas, sedj,adas nas C' pltais dos 
Estados e I:'O Distrito Federal, de-de 
que comprovem ter tido no an' ant~­
rior um movimento l>ruto e ?p').ota'l 
igualou superior a C $ 500 .000 roo,CO 
(qunihentos milh ões de c ' uzeir ' s) , 
se"ão auto"izadas a extra:r um Sweep­
staks,r anual. 

§ 1.0 Ao Jockey Club Br'3.síleiro, se­
diado no Estado da Guanabara, é a u­
torizada, nos têrmos do ar t . 1.0 da 
Lei n.o 3.909, de 26 de junh o de 1961. 
a extração de 2 (dois) "sweep3takes" 
anuais, devendo medear o intervalo 
mínimo de 2 (dois) meses entre as 
extrações. 

§ 2.° As extrações de "sweepstake.s" 
não poderã'O coincid:r u T. as com as 
cutias, respeitando-se, na f.xa ~ão d3s 
da:as das novas concessões, o direito 
d·1s ont dados que já exploram essa. 
modalidade de loteria. 

Art. 14. Ressalvadas as conces.-ões 
em vigor, a extraç§o dos "sweep­
stakes" só pcderá ser ef:;tuada llPÓS 
a obtenção, pela entidade inte: e.ssada, 
de o3.rta-patente intransferível. a ser 
emitida pel'O Diretor-Geral da Fa­
zenda Nacional, após prévia ap~ova­
ção dos plano.s de sorteio, fo:mula:ios 
de acõrdo com as instrurões da DIre­
toria das Renc,3.s In tern~ , do Minis­
tério da Fazenda. 

~ 1.0 A entidade concessicnária assi­
nará Um têrmo de responsa;. ilidade 
pela fiel execução d'O plano e pelo pa­
gamento dos prêmios sorteados. 

§ 2.0 As entidades já conc,sJoná­
rias se:á emitid'l "ex officio" a res­
pectiva carta-patente. 

Art. 15. As extraç3es d<:s "swesp­
st~kes" poderão ser prccedi:ias pela. 
Adm nistração do Serviço da Lotôria 
Fedelal, criado pelo art . 7.° desta lei, 
à qual competirá também a confec­
ção dos respectivos bilhetes. 

Parágrafo ún:co. Peles serviços r e­
feridos neste artigo, a Ad .nini.itração 
do Serviço da Loteria Federal p :dera, 
cobrar das entidades conces.si'Jnár,as 
uma taxa não exceden"e d~ 2% (do.s 
por cento) do valor de olda emissão . 

Art. 16. As entidades cJncessi Jná­
ri :- s ficam ob rigadas a depositar n9. 
repartição fiscal cÜ'.npetente, até 8 
(o.tO) dias antes da extração, impor­
tância c'()rrespondente a 5J% (cin­
qüenlü por cento) do valor dos p .. ê­
mios a distribuir. 

* 1.0 Logo que sat'sfeitas as cbriga­
ções decorrentes do sorte:o, o depó­
s:tc pOderá ser levantado med.a.ue 
simples despa cho exara do n'() ve:so 
do conhecimen~o do d:pós:to e nes.e 
decume:to, que const.tuirá o compro­
vante da despesa, a c : ncessionária 
passará recibo n.1 fo~ma legal. 

§ 2.° O depÓSito a que alude ê,te 
artigo resp'onde pela liquidação dos 
prêmios devidos e acaeO não pagos 
pela concess:onária. 

Art. 17. A falta de pagarnento dos 
prêmios devidos, ainda que ress.lTcida, 
total cu parcialmente, pelos cof !'es 
fed erais, à conta do depósito da con ­
cessionária, nâo exclui a açã 1 ju ::Lc aI 
para reparar os danos decor en es dO 
inadimple:ne:1to dolS o'Jri ,?a~ õe.s assu­
midas, r.em illde a imeii3t3. casssçã'J 
da carta-patente. 

Art. 13 . P!'e.<: c!'eve em 90 (noventa ) 
dias, a contar do dia seguinte ao da 
extmção, o direit" ao re ~eb' 'e'1to do 
pr"mio, cuja imp:lr tâ'1c; a reve·terá à 
entidade p:'om o ~ ora dCl so~te;o. 

Art. 19. O Diretor d ~ s R~nda3 I n­
ternas dn Ministér:o d 1 Faze:1 ~a de­
signará func' onários para assis;r e 
fiscalizar a 3xecução de (aj, sor'eio 
e a extração dos re.spectiv s prê .11 i s, 
arbitrando-lhes uma gnt LCf\ ão que 
ser? adian '.adamente re:olhi:la pela 
en tidade concessionári,) aos coLes do 
Tesouro Naci'Onal. 
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Art. 20. Os prêmios do "sweep­
stake" corresponderão a 70 % (setenta 
por cento) do valor de venda dos bi­
lhetes de cada em.ssão. 

Art. 21. Os bilhetes de "sweep­
stake" serão vendIdos ao público pelo 
preço nêles impreS&{) e terão circula­
ção permitida em todo o território 
nacional . 

Art. 22. São aplicáveis ao sorteio 
de "sweepstake" as n ormas do De­
creto-leI nO 6 .259, de 10 de fevere.ro 
de 1944, no que não colidirem com 
esta lei. 

Ar t . 23. Os "sweepstake" f icam su­
j eitos ao pagamen to do impô,to ctn 
que tra·la o art. 13 do Dec:eto-lei 
n.O 6.259, de 10 de fevere:ro de 1944, 
o qual será recolhido à Delegacia 
FIscal do Tesouro Nacional d J Estado 
em que ti ver sede a en tid de p ,'OlllO­
tore do 80rt";o, a te à vé,pe a da rea­
Iizaçãn dêsLe. e a impo 't ãn c a a "re­
cada da terá a destinação Dce li.; ta no 
ar!. 16 do Decreto-l ei n." 6.25J , de 10 
de f~i'ereiro de 1944 . 

P:tr{:gr~fc ú'1ko. O impô.,te> de que 
trata êSée n rLIgo, bem coma o valor 
da contribu ição pre\ ista no a t. 72, 
pnc "r o SE'r cobradns aos adqui.entes 
dcô bilhete;, . 

Art , 24. As en tidade., O"0n"'Lo"u 
d(; "s'Ncep,,:~k('s" se obrigarão sob 
p~;l" d~ C:"'SC1'ão da ;'espectiva C~l • -,_ 
p .. ·PI~tL, U ccntribui. c"m a impor­
t : nC;,\ corresponden te a 5% (cirléo por 
cento) dn valu,' de cada em ssão, para 
as seguintes finalidades ; 

a) instituição de bOls:J.s de e-tudo, 
em curso universitário, p ra aperfei­
çOl:men: o de conhecimentos té .nlcos 
e cientificos de zo-otecnia. quím:ca e 
medicina veterinária ; 

b ) organização e custeio. nas Um­
ve;'sidades, de labora tórios para pes­
quisas e experiências de zJotecn!a e de 

medicina veterinária, bem como ades­
tratamento e manutenção de pessoal 
espec;al zadc·, 

Parágrafo único. A importância da 
contribuição a que se refere êste ar­
tigo será entregue diret~lInente, pelo 
J ockey Club concessioná rio. à s insti­
tuições que forem indicad:J.s p :lo res­
pectivo Gnvernador do Estado ou Ter­
ritório, ou pelo Prefeito do D I." t:-i co 
Federal, dentre as sediadas no terri­
tório sob SUa jW'isdição. 

Art . 25. Do prêmlO ma:or serão de­
duzidos 6% (seis por cento) , destina­
dos a'() jóquei , ao trein(l do r e ao cava­
la:'iro do cavalo vencedor d :) "sweep­
stake", e à "Caixa Ben ef:cente dos 
Prof'l~sion ais do Turfe", devendo !lo 
dist.ribUição dessa percentagem estar 
prev:st,J. no plano a ser elab-:>rado peja 
e:-,tidade promotora do for teio . 

DISPOSIÇOES FINAIS 

Art . 26 . Na admissão de emprega­
dos, as en tidades tu rfistica~ aU LOriza­
dns a funcionar no Pais dnão prefe­
rência, em igualdade de condições e 
dU"(\nte o p ra"o de 6 (seis 1 mese..~ a 
cOntar da pubEcação desta lei. a'Js que 
forem demitidos em consea üênc :a do 
d isposto no D2creto n .o 50 .578, de 10 
de ma:o de 1861, desde que a re Pp.c­
L h\ re'ação de emprêgo não e_~teja 
4 ';:;lt') - ~'1djce" . 

1\" v. 27 . Ficam revogados: o D" creto 
n.) 24.646, de 10 de julho de 1934; 
a Lei n.C 2 320, de 10 de julh'O de 1956; 
o Dr2"" o n.o 50. 578. de 10 de ma io de 
lS61; a Lei n." 3 .909. de 26 de junho 
de 1DB1 e demais disposições em con­
trário , 

Art. 28. Dentro dO p:'s zo de 120 
(cento e vi:lle) dkls a par ti r da pu­
blicação desta lei. o Poder Executivo 
a regulamentará por decreto . 

Art . 29. Estr lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

, 
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CAMAR A DOS DEP UT ~~DOG 

PROJETO 

NQ 3.177-A -1961 

Altera d:spcs'Uvcc da Lei n.o 2.220, de 10 dI' .iulh, de 1934, que dispóe sôbre a taxa a que f'cam suieit.as as entidades que exploram ap:Jst:J~ sóbre corridas de ca"al :)s, e dá out.ras provirlênc'as ; tenrlo pareceres: àa Cl­mi:ssá) de C onstituição e Justi<;a, com emendas; da C 'missão d~ Economia, favorável, C:Jm adoçio rlas emendas n~ 11, IV I' a l.c parte da tIe nO VI (a:·t . 11 e leu parágrafo único) da Comiss:lo de C~nstituição e Ju~t'ça, apres'J1' ;-nil' ainda, emenda ao art. 7u e da Comissão de Finanças, c;)m sub~Ututivo. 

PROJETO N.o 3.177-61, A QUE SE 
REFEREM OS PARECERES. 

o Congresso Nac:on3.1 decret3.: 
Art . 1.0 'l.s en'idaces p ~om " t ' r's de 

corridzs de ClV31os, cem explora:ão 
de ap:stas, organ:z3:i3.S de acô :õo com 
o D~creto n ." 2'1.€4 5, ce 10 de ju!'l'l 
d , H34, de:v~ão di3tr bu .r, em p:ê­
m:cs, imp8r;ância nU:lcJ. :nferic,' a 
5% (c ncc p lr c~nto) de seu, mov:­
m entos de fp-s~as. 

§ 1. 0 A lmp l: tânc'a m -n -! n 3. d'3. 
n este arti'5o s;rá d'str.buída ee1 cada 
ano com base n o m ov me:l:o das a::03-
t zs ef2tulcas no semestre ant~rior. 

§ 2 ." Enten~em-,e p ::r prêm:cs as 
importâno'es d'stribu:dos a-s proprie­
t§r'rs, criado :'es e proessiona:s co 
turfe. 

Art. 2. ° As entidades referidas no 
art go ante -ior dov: f?o destinar 1C % 
(d,z por centol, ne· mín'm" , do, p -ê ­
m:os do pr 'me'ro e s,gunjo lu'5ues, 
ars criadores d ' s reso ' ctivcG pn m 1 js, 
em to:ios os pi -fO~, a'lém de 3% (três 
pir cento) também, n:> mín'mo. ao 
criadcr d') animal v"nc Odc'r, sÔQ -- e o 
mO"ltonte d1S 3p-s'as fo tos no m' s:no 
an:ml1, pH3. o p-im~':'o lugar, iZ1H1.1-
mente em todcs os páreos. 

----

Art. 3. o São isentas de' tributo 
c:-iado p elo art.!." dl Le . n ° 2.8 O, 
de 10 de ju ho d Q lQ ,6 as s',' j ~d:Hles 
cuio movimento bruto de apost?~ 
atingir , 2nu3Im ' nte, a lmpJ' iin~!'\ re 
CrS 1. C'30. 000 .O<JO,OO (um b lháo de 
cruzeire.s) . 

Art. 4.0 C-nst'tuem cont:'~ vençãc>, 
pun:vel cêm 8$ p 'n's da le 7 's'sç?O em 
V:'C:- as au"stn sôb--e co:-ridas de cit­
"al0.~, qUl'quer que seja a SU1 m:>da­
l'd?de . fe t?$ fo:-a do h'p5drcmc ru da. 
1'11"1. .~e:ie, hem c~m' fo :-a das d ' per.­
Ce!1~io3 das s"c:eca"es auto-izadas, 
c"Y';õ!de,adas cem;) t3.·$ 9S a:.ê:lc 8S cu 
sucurs" s que as mesmas ins'3.1arem 
cr"'1(, de,sd:b:-ame!1to de SU:l ))83.50a ju­
ríd:ca. 

Art. n. o Os Jóou eis C' U\)2S só p<)j~­
rão real'z3.T corr:d~~ 205 Sá~H,j"5. de­
po's das 13 11:>-&5, dom'ng"s e fzr ·ados. 

P '1!'P !!"9fD ún'cD . As fntidadf's refê­
rid"s nfste art'~c· p;t!e -õ o rF:'11hlr 
reuni6ps n~tu:nas de corridas um! vez 
por semana. 

II,rt. 6.° O D'p'rtam-n''1 N~c onal 
da Prn àU"9 0 An'm"l, dc· Minis 'é"io r'-1. 
J'Q:r'ru"u"'l, des'"n:uá um 0'1 m'lis 
funcicnár:os e um rep-fsent -nte da. 
Asscc:a,çãe, Bras:!eira de Criadores do 

----------
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C3.valo. para a fl.real'zaçã,o do d;spcsto 
nas arts. 1. o. 2. o e 3 . u desta l~i. de­
vendo a sociedade f'scaliz3.da prestar 
aru mesmos todos cs esc:arec mentos 
e exibir os comprov3.ntes so~ icitad ' s. 
sob pena. de clssa;ão de licença para 
seu funcionamento. 

Art. 7. o Obedecidas as pr~~crições 
leglÚs que regem a m3.tér a. pc-derão 
ser real1z3.dos anualm:nle do:s Sweep­
stakes. na. capital do E,;t9.do da Gua­
nabara e um nas ca'Olta!s dos Estados 
de São Fl3.ulo. R'o - Gr3nde do Eul. 
P1raná e Pernambuco. pelos Jóqueis 
Clúbes nelas situados. 

Pa:ágrafc' ún:co. As dJ.tas p1ra rea­
};79,-ão des sweepstakes pelos Jóqu 'is 
C'ubes das capitais drs Estados não 
pod~rão co ncid:r com as fixacas p 3.ra. 
o Sweepstake de entidades que já o 
exploram. 

Art. 8. o E' prc1bido ' aos menores o 
acesso às dependênc as drs h :pójro­
mos nos locais onde se re3.LZamapo5-
tas. 

Art. 9. 0 Para obton~ão ã'l autori­
za~ão a que se refere o art.. 1. o c' 
Decreto n. o 24 ... .:43. ci:e Hl de julho de 
1"3!. deverão as enl:dades autoriza­
d3s.além dos requ sitcs estabelecidos 
no art. 3. o do mesmo de.:reto. esta­
tuir que os seus diretnre;. não per':' 
caberão hC'norár os ÇU remune~a:;ãl) de 
qualquer espéc·e. nem dirl't:t cu ind:­
ret3.mente quaisquer lucres. vantagens 
ou interês:,es. 

Art. 10. Fica extint9. :\ Com:sslio 
Coordenadora da C:-iaclo CO Cavalo 
Nacional e cr ado. para .51lbstitui-la. o 
CC'Il.,clho de Fem:mto à C:'ação do 
Cava]o Nac·ongl. com as atribuiç5es 
fiX'aà~s pela Lei n. o 2. "20. de 10 de 
ju'ho de 19505. 

§ 1. o A direção e a o.dml.l'stração 
do Ccnselh') ora criado co;up~tirão à 
CC'llli.~são Brasile ra !la OT5an;z~çlo 
Fu'-American:l. de Fomento ao Pu-o 
Sangue de Corrida. cUjo corpo dire­
t'vo será acr~sc:do de membcos-voga's. 
equ:nocultc'l'es. representantes da. As­
sO(::a.não Brfsileira dos Cri? . .'iores do 
Cavalo e de cada Jóquei Cl\l'oe que 
mantenh3. h p~dromo em run~iona­
mento. situado ngg c'pita!s do P3!s -c'u 
dos Estados. c3da entidade tt'ndo di­
re to a uma únic'l rep-esen'ação. 

§ 2. 0 Os membros dê! Conse'h') de 
Fomentc' à Cria.'ão do Cav';l10 N3C'O­
na]. ob:igados a.' reunir-se pelo menos 

seis vêzes anualmente. não percebe­
rão nenhum3. remuneraçã,G pe!os ser­
V1ÇDS prt'stades. 

Art. 11. Esta lei entrará. em v gor 
na data de sua publiclÇão. rev.~gadas 
as dispcsições em con trá.rio. 

S:nado Federal. em 2f1 de junho de 
19>31. - Aura Moura Andrade. - Gil­
berto Marinho. - Argen:;ro de Figuei­
redo. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N. o 2.820. DE 10[) DE JULHO 
DE 1956 

Altera dispositivos da Lei nú­
mero 2.820. de 10 de julho de 
1S5-5. que dispõe sôbre a taxa a que 
ficam sujeitas as entidades que 
exploram a.postas sôbre corridas de 
cavalOS, e dá outras providências. 

(Do Senado Federal) 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Cc·n:5resso Nac:o­
nal decreta e eu sanc:ono a seguinte 
lei. 

Art. 1. o As entidades que, ~a for­
ma do disposto no D=creto n. C 24.6Hi, 
de 10 d3 ju]ho de 1934. exp:orarem 
as apost35 sõbre CC'l'r das de cavalos, 
ficam sujeitas a um3. taxa eq\livaleuLe 
a 10% (dez p:r cento) do valor dos 
p:-êmios distribuídos aos p:-oprietár1v3 
de an.m:üs class ficades em [odes os 
páreos das rzuniões de cada mês . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 3.° O peder Execut vo ~ons­
titui:á uma ccm'ss"io dr.:-t:n3da a 
coo:denar as atividades dos órgãOS! 
que cuidam do fcm ónto da criaç.i.') do 
cavalo na.:ienal. a qual ta:á. entre 
eutr::s. a competê:lf~;)' plra crganizar 
a p:cpnsta o:',amen 'ária da distribui;:ão 
dos recu:-sos previsto.; r. e3t3. ld. 

§ 1. o D:sta c Jm:~s'io deve"ãc· par­
tic~par. obrigat-ri2mentt'. o Db:t'r de 
Remonta do Exé~cito. o D retol'-Ge:al 
do Deput3mento da Produç10 An!­
m::l. c' P:es dente da Ccnf'der, ç'io 
Brasile:ra d1 H~p'smo. um rep:·es.~.,­

tante CO Jóquei C:ube B~3silelro, um 
rep~es:nt2nte co J 6qu:!i Clube 1r, :::ão 
Paulo e um representante da Ass~~ 'a­
ção Brasile:ra dos Criadores je C3.­
valo. 

§ :1. o Os membres da. Com'ssão 
Ccordenadora nio perceberão lemu-
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neradio pelos serv:ços prestados nessa 
qualidade. 

Art. 6. 0 Esta lei entn r3 em v'gor 
na d:üa de sua public3. -ã'l, revogadzs 
as dispc\Sições em ccn ká rie. 

Rio de Janeiro, em lQ de juln0 de 
1%8: 13'5. o da Independência e 67. o da . 
REpúbI:ca. 

JUSCELINO KUBITTSCHEK. 

José Maria Alkmim. 
H enr que Lott. 
Frnesto D?rnelles. 
Clovis Salgado. 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E 
JUSTIÇA 

I - P .'. RECER DO RELATOR 

,Enviado pelo Senado da República 
à revisão da Câmara o presente pr:)­
jeto de l 'i que trata de leg:slaç~{) l e­
ferente a en~idades promotoras de 
corridas de cavalos, com exp oração de 
ap o.:;tas , o:ganizadas de acôrdo com 
o dec. n9 24.646 de !.') de julho d, 
1934, e.tá o me"mo em condições de 
ser examinado por esta dou.a com:5-
são, uma vez que nenhum de s 'us di~­
pc.sitivos atrita com as nO:'mas e os 
princípios e_tabelecidos pela Consti­
tuição Federal. 

O p:ojeto vem a discus3ão, com p!e­
na oportun:dade, a fim d ' que ros5 . m 
ser a ' ualiza·das várias normas e pnn­
cípies que envolvem a matéria, ofere~ 
cendo melhores resultado", quanto a 
sua aplicação. Es tudou o Senado Ft­
deral o assunto -m tDd~s os seus 
ân;sulos, encerrando o p:oblema de.3-
de a distribuição de prêmio~, como 
devem ser feitas as apústas, até, a 
realizaçã:> de "Sweepstak , ... O esta­
d" feito é m;nucicso e o nosso trab.i­
lho representa uma colabo . aç3.o no 
sE'ntida de aju .tar o p:oje .o às cont:n­
gências atuais pelo que propomos :loS 
seguint 'S mOdificações: 

P:opomos que o artigo 49 tenha a 
seguinte redação: 

"Constituem c()n'ravenç~o Pe­
nal, punível c"m as penas da le­
gl 1ação em vigor, as apostas 5Ô­
bre cor~idas de cavalos, qualqu .;­
que seja a. sua modalidade, fe,tas 
fora dos hipódromGs", 

Evidentemen'e, este dispostivo a '$~m 
redigido, ajusta-~e melhor ao ~spí:ito 

do legislador, uma vez que obriga se­
jam as a:--ústas realizadas exclusi"a­
mente, dentro dos hipód romos, evi'al1-
da qUe se :spalhem pelas cid'11es 
agênc:as pa~a recebimento de aposras, 
cem prejuizcs evidentes ao compare­
ciment<l do público, aOS locais onie 
se realizam as corridas. E .ta nova n- ' 
dação é a melhor forma de ficar c~i­
bida a p"oliferação de agênCias, pró­
ximos aos locais das atividades co­
muns que em nada contribuem para 
o desenvolvimento esportivo e social, 
qu ' a realização da~ corridas propor­
ciona. 

Passe o artigo 69 a ter a seguin­
te redação: 

.. Compete ao Ministério da 
Ag"icultura a fiscalização do dis­
pesto nos artigos 1 Q, 29 e 39 dest,a. 
lei, devendo a socie1ade fiscaliza­
da prestar todo ,: os :sclarecimen­
tos e exiiJir os comprovantes q'le 
forem so~lbtadcs\ sob pena de 
cassação de licença de seu funcio­
namento" . 

Fsta emenda S' jus'ifcia porque ao 
Mini.tério da Agricultura é que deve 
caber o direito de e~colher a me)hor 
f0rma de reozulamentar as suas ativi­
dades fiscalizadoras. 

Fin3.lm -nte, acrescente-se onde 
couber: 

.. As entidades referidas nest·a 
lei ficam obrigada~ a readm,' ir, 
em condições idênticas às an'e­
ri ores, os em-regadcs dell1i 'idos 
rm consequência do decreto nQ •• 

5:> 578 de !O de maio de 1961 e 
que tiverem as suas prerrogativ:1s 
acobertadas pela pre ente lei, 511-
vo os que r -,'cindiram cs seus 
contratos de traba'ho, nos tê rmos 
da legislação em vigor." 

Como se vê es ' e dLpositivo nada 
mais representa do que a defesa de 
um princíp:o social como, aliás, n 15 
foi lembra do, p ' 10 nobre deputado 
Chagas Frei'as. 

Assim, com e·.tas mOdific9ções, 50-
m~s pela aprovação do projeto, 

B"asília, 26 de setembro de 1961. 
Abelardo Jurema, RelatorL 

Ir - VOTO DO SR. 
GERALDO GUEDES 

Numa d" nos~as últimas sessõ·s. o 
n 0bre dep1) tado Abelardo Jurema p~o­
nunclou o seu voto acêrca deste pro-
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jeto, conc}ulndo pela sua aprOV9ç~Q 
com as emendas que apres"n ou, 

Tamoém ccncJrdo com o voto de 
sua excelência, mas me permito agJ: a 
oferecer à p:o:-es:ção algumas emen­
das" 

As<im, a p~imeira aditiva, cons'i':li­
da dos é gu:nt~.s artigo e parágraf<>: 

"Art, 11 - Além das at"ibuições fi­
xadas na lei 2.820, de 10 de julh') 
de 1955, rabe ar) Ccnse"ho de Fomonto 
à c~:a,ãf' do c3.valo nacional a f'1n­
ção d~ o"icn+qr, rnr;gir e admin:strar 
o Stub-B~ok B~as!leiro," 
"Pa~á7"afo único - O S uj-B"!)k 

Bêas!lei:o te~i Eua s'de na cid'lãe de 
São Paulo e deve:á m3.nter seções of'­
c:ai" l1~IS c3pi'a's d!), Fs'ado.s o:HI~ 
se p~rc~.s-e a eqn!ncc"ltura de~de já 
no.s T<'.,tad·s do Rio Grand ~ do Sul, 
Pa.:'aná, e GU3naba~a." 

Não se crmp"eenderia, com ef"ito 
aue o C'>nse'h') do FJmento à Cri<\I''1a 
do Cavalo N~c'o'1<ll. órg'io cCJle~i'4d,> 
que tom atr:bu'cõos -sp:,c1f:cas rie 
orien'ar a equinocu'tU:a n'1·ri~nal. n' ') 
tivp <e a ;fU CH';1"O o csn róle do 
stud-bcok, p,à~a bas:la~ d'! c~!aç3.), 

A co a se crmp'e+a~:a de nJV>l'i e 
p"r'T"c«;s'?S d's ' ribu:çõ 3 de ta:'QÍ:is 
e v3.lores da "elevag?" e do turf 1.;;:.­
tileiro com esta p:ov:dênc:a, 

A inrvar'io do se c"iuem depa;'t'l­
montos d') "stud-b~ck" no, estarlos 
cnd se desenvo"ve a equ;nocu"ur3 é 
~;mn'~<me:J e a cf'ci?li 7 ação d, que 
já E'xi<t.~ e o::>r nec"~ i("hd~ tio ?1l1)JH1 

aes c~:adorE's e fi"calização de i>'J3 
p!"oducão. 

A se'l'u'1ti<t em onda que era submoto 
à Bp~e';'lr'ío dos·e dcu~o órgão tp(:_ 
n'co c'"!n~i~"e fm a se 7 u"ar, at:''1vés 
um p3"á,,~~fo a" a:t. 3' do p"oi ' t", 
o pe"d&o d' ci"o:tcs da~ s~c:~~!'l1rs 
quo r:~am isentas do tr;buto c~:a.11 
r lo ar', 10 dl lei 2 82·J, de l'n de 
ju'ho de 1f51. Se o p~o.ieto rec'~nhp.­
c~ ~go:a, sem capac'd3de de P'l;(1t­
m~nto tais ó"gã~s turfi tic~s, igU3~­
monto é illS'O que ,lguns deles qu' se 
encontrpm em débito pua com a 
U'liõ o nÓI) te'lham de p3.gar essR,s C:í­
vidas" Por isto C'ferep a teguinte 
emend::t: 

"Ficam re~evaaos os déb;t/js 
-rnven ura ex:sten 'es das SOC1En' ,. 
des ref~rid3s ne te a"ligo e res"l­
ian'es d" di'p'sto nc.. art, 1? ria 
Lei 2,820, de la de julho de UJ53 .. 

Referentemente ao dispositivo que 
trata das corridas considero que tal 
como se apr 'éenta n::> proje o, es'á In­
completo, Se aqui, de fato, se cogita 
da pe' misdio das corridas no'urnas 
achei por bem explicitar o horário de 
sua realização, de tal forma que com;!­
çando numa hora certa não S" p:'o­
longue pela noite a dentro, chega:l­
do a a"cançar até o dia segu::H:!. 
As :m p~opondo se ac~e.5cente ao pa­
rágrafo únicJ do art, 59 as seguinteS 
ex::-r 'ssões: 

"depois das 19 horas e trinta 
minutos, a 'é à'. 24 horas," 

Também ofereçD um ac-éscima ao 
parág:'ah único do art, 79 que t!''lta. 
dos swe2p,'akes, Dl fo:ma como e$tá 
rE'ãig:dJ o di,positivo e aprêço não se 
fix·u c· m"nor in:ervalo entre um 
SW2ep ,take e cut o, dando magem a. 
que os mesmos Se re3.lizem m dto p::>' 
x:mamen'e um do cut:-ú, drnde d S':l­
pa:EceJ':a um m1io: interesse tur:sti­
C1 par certames dessa na tureza, A 
ün de vita: que ,e não con.su~ne 
es'a h'])" es~ entend:> que se pod~ 
inte ca~ar no art, 7? adjun o adv~l'­
b:al, q;.:e f'c~:ia com a seguinte !e­
daçãú: 

"Ob~decid'lq as P"OõC";Ç0P'S ~('­
gajs que regem a ma téria p:Jd ,~­
l'ão 5e~ -ealizadcs anua;môn'e tiois 
<.w €ps'ak~s, {'cm m!ervalo mmi­
m:> de deis m-ses d~ um PE:l a 
Ot1t~O, n3 Capi'al d') E~tado da 
Guonaba a e um n::ts C3pitais d'>.5 
Fs~ado de São paulo, Rio Gra:1de 
do S"l Parani, e P~!'n1mbuc:>, pe­
les j::queis clubos neles situ3.do,;," 

Finalmôn~', ap~2Sel1to um3. emenda. 
aditiva nJ sentido de 52 ac:'ece:J ar 
ao ~ "oj e ' o uma dispos:çlo por on.li! 
~€jain c:J:l.siderad~s emp:esadcs _das 
en:ij~dcs qu~ xplcram 3p0.5tas sob "e 
C'" rid3.' de cavalos, nos tê:m05 d3.S 
leis traba"h:sta e p~evide:ic:á,ia, os a -
salariadc5 que a qualquer ti:ulo V:l­
oalhem nos rE'cintcs da~ ref~ridas én­
t:dade. m ca:á+er não eventual, fi­
cando o P õdel ,Executivo ob igado a 
ngulamen ar esta parte n1 p azo de 
60 dias, a C8ntar da pul)l!caç50 da 
lei. . " 

Creio di pômar qualquer comenta no 
êsse lltno art igo; tais cs p:OpOSltus 
que o inspLa:ll e qu sã:J no se~~;d() 
ae amo:ua' os humlldes as alanados 
que, p:estanjo sel viços àquelas en',l-
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dades, merecem o amparo do Poder 
PúbJ"co, devid:J à sua p:ópna condi­
ção d ~ seres humanos, de pe.soa hl:­
l:nana, cuja dignidade n03 cumpre 
p. eservar e defender. 

Assim, apresento a seguin:e 
emenda: 

"Art. 11 São considerados :m­
pregadcs da;. entidades que exp:o­
ram apostas ,.ôbre c:Jrridas de ca­
valos, para os efei ' os da legisla­
ção trabalhista e p evidenc.ári:t, 
os aS .a·a.iadcs que, a qu alqu r lí­
tulo, exerçam suas atividades nc.s 
recintos das referidas entidades, 
em c:Háter não even.ual. 

Parágrafo ún~co - O d:sp03 o 
neste artigo será regulamen~ado 
pelo Poder Executivo, d nt o de 6J 
dias, contados da publlcaçáo desta 
lei. .. 

Este é o meu voto. 

Brasília. 20 de Gutubro de 1961. -
Geraldo Guedes, R lator. 

EMEND"S AO PROFTO 3.177-61, 
ADOT.~D."S PELA COM:S::AO DE 

CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

I 

Ac,es.cente-se ao art. 39 o seguinte 
parágrafCJ.: 

Parágrafo ún:co. F:csm relenli t.)S 
Os débitos porvmturl ~x ,,3te"tes d% 
,wciedades referidas neste artigo e re­
sultantes de disPêsto no a" t. 19 C3-
Lei 2.82'0, d'e 10 de julho de 1956. 

Ir 

Red:ja-se as.sim o art. 49 : 

Art. 49 Cc·ns ti tu sm con tra v~:l(;áo 
penal, puni....-,] com as penas d'l legis­
lação Em vigor, as ap:stas sô-bre cor­
rid~s de cavalCJ.s, qua:quer que seja a 
,sua modalidade, feitas fora das hipó­
dromos. 

lU 

AC"escent'e-se ao parágrafo único 
do art. 59, in fine, o seguinte: 

"dep:>is das 19 hores e trinta minu­
tos até às 24 ho.ras". 

IV 

Redija-soe assim o art. 69: 
Art. 69 Compete ao Min'stérlo da 

Agricultura a ücalização do dls'posto 
no.s artigos 19, 29 e 39 desta lei, de-

vendo a sx:edade fiscalizada prestar 
todc.s cs e"clareclmentcs e eX.gir o.s 
comprovan:es que for,m s'oLc .• ad·:,s. 
soa pen3. de cls.3açáo de lic;;nça de 
seu funcionamento. 

v 
Red:ja-se assim o a~t. 79: 

Art. 79 ObEdecidas as p~escrições 
legais que cgem a maté_'ia, pode­
rão ser realizados anualmente dols 
",:,wéépstakes", cem intErvaio mín;mo 
de d:15 me.:es de um para o ou,ro, na. 
Cap_tal do E.itado da Guanaba a, e 
um nas capitais dos K tados de São 
Pau;c, RlO Grande do Sul, paraná e 
P~:'namJuc(), pdcs jÓ:jue~s clubes ne­
le" situados. 

VI 

Acrescente-se os segu;ntes artig~: 
A:·t. 11. A:ém das atribu.ções Lx a­

das na Lei n 9 2.82<), de 10 de ju:ho 
de H~6, cabe ao Go-:uelho de FCJ.mento 
à criação do- cavalo n~cional, a fun­
ção de o-r;,en:ar. diri:5ir e adm:ni.strar 
o Stud-Book Bra~ilelro. 

P a.:ágrafo Ún:'co. O Stud-Bo'c-k Bra­
s:leiro terá EUa sede na c:dade de 
São Paulo e deverá mant,T s·eçôes of!­
c.a 's nas capitais dCJ.3 Estados onde 
se p:oceese a equinocultura de,de já 
n:,s Estadc·s do R:o Grande do Sul, 
Paraná e Guana.ba' a. 

Art. 12. São ce)llsideradcs emprega.­
dcoS da& entidades que ~xp!oram a,pos­
tas Eôbrô' corridas de C3.Val03, para 0$ 
efeit:s da le:5i.slação trz ·balhL,ta e pre­
videnc:ária, os assalariadoo que, a 
qua~ouer tí ' u~:, Exe_ çB.l'') wa" a l. v .da­
des nos recintCJs das : cferidas entida­
des. em caráter não ev,·ntual. 

P arágrafo único. O dispO'Oto mste 
ll!'ti.go será regulamentado pSlo P <! der 
Executivo, de'ntro de 60 dias, cJntados 
da publicação d'esta lei. 

Art. 13. As entidades ref','r:das nes­
ta lei f:cam Obrigadas a readm'tir, em 
c :)ndiçõ~" idênticc-s à~ ante io~es, os 
€mpregadcs deml'ido.s em conseqüi!n­
eia. do De.creto n9 60.578 de 100 de maio 
d~ 1911 e que tivere.'ll as suas prer­
rO),(ativas acc·bertada, p ela p:-esente 
lei, salvo os que res·cind:ram os seus 
cc,ntratcll de trabalho, nos têrmos da 
!-eg:slação em vigor. 

Brasllia, 12 de outuJ!)ro de 1961. 
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P:.RECER DA COMISSÃO 

A Oc.:ni.:"ão de Constituição e Jus~ 
UÇIl, em leuniàu d~ sua Turma "A'· 
na..!L.au<l. Em 21-10-ill, opinou, unâ:ni­
m,,;ll~.n.e, e oe acordG cem O parecer 
d:> Relat.c.:, pela consUucicnalidade 
do proJ·eto n~ 3.177-61, com as emen­
UIi., que ,,~ 5.·gu~m, apresentad~.3 pelo 
D=pu.acio Geraloo Guedes e pe.o Re­
la.oi·. E.5tlvenID p:Esentes es senhll­
ves D~puLad03 Nels:n Carne.r~, Pre­
sid'~nte - Abelardo Ju ema, Re,awl' 
- (j~.aldo Gueoe.5 - Tar.5o Dutra -
C03ta Lima -- Guilherme Machado -
A,.,uua \.-amara - Val~do Magamães 
- ArLhur V.rgilio - Jc·rge L.ma 
Ge:a,dc Freire e Lyc:o Haue .. 

B:~úlia, 12 de eutubro de 1961. 
Nelson Carneiro, Prel;:dentt:. - Abe­
lal ao JUI ema, Relator. 

OOMISSAO DE ECONOMIA 

PARECER DO RELATOR 

A Câmara d03 DEputados recebeu, 
par!!. a dev.da renião, o projeto nú­
me o 3.177-61, do Sm3.do Federal, que 
vi:a alt:~'re-r a Lei n9 2.820, de l{) de 
ju!h:> de 1956, r·eferente às entidades 
p. cmO:Ol·aô. de corl'id3.S de cava:o~, 
com explol'ação de a,po.5tas, organiza­
das na csnfc-rmidade do Decre.{) nú­
nlero 24.643, de de 1-0 de julho de 
Hl34. 

A douta Com:ssão dO' Constituição 
e Jl<õuça, louvando a opJrtu!l:dade dJ. 
inic:ativa que vem at\Iallz3.r várias 
no mas e principies que envolvem a 
ma:érla, p;·inc.p3lmente no que cen­
cerne à d:stribulção de prêmios, dis­
c.·pl na da., apo.stas e realização de 
"sweEpstakê" - co.nc:ui afi.!mand:> 
que a p:oj}esiçã:> em nenhum de seus 
d.sp:Eitivso Ee atrita cem cs manda­
m~n:2·- constitucionais e oferecEU vá­
rias emendas. 

E.>tamos de acõrd:> com essas emen­
d"- c,. XC ' C3.0 daquela que consi­
dera empregado.s da!> entidades que 
exp.c·.2.m 2.pcs,as sôbre co ridas de 
co"~ 'f"'. pua os ·efeitos da leg~lacã{) 
tra.balhista e previdenciária, o.s a~sa­
lar,atles que, a <iLla .qu3,· titu' ". ex? '­
ÇC'Tl suas atividades nos recintos das 
refp.ridas entidades, em cara ter even­
tual. E' um d spositlv') de ex:ensão 
mui t·o alThp:a cuj a aplicação trará às 
entidades p:sadclS õnus. PO' êle terão 
que ~er co·nsiderados como empregad~s 
os cambistas que vendem as pu:-es nos 
dias de cc.rridas, cs serviçais que cui-

dam da limpeza das báias entregue.s 
aes pl c,prle.aI.os dos ca.valos d'~ cQor~ 

riaas, e LC. 
Dd no..sa parte achamos que algurus 

novos o~'po'-Hlves deVEm ccmpletar a 
prcpc.slçao cio Senado como uma co­
la.buração no scnLldo de ajusLá-la às 
c~callgencia., at.ua"s. 

As sc·c.euao€s que não d:"lPcnham 
de llum,r.açao paI a as c(}rridas no­
tu;nas deve ~"tf concEdido um prazo, 
dlgamelS de trmta e ~els me5:S, para. 
aqlLoS.çao d~ rôc .. pect.vo equlp~m"nt:>, 
pertencio dU;'ante e.;se p; azo re~l!za.r 

uma ccrr.d.l d.urna, em qualquer dia 
da SEm2..na, além das ccn,' .. nooas no 
ar t . 5J

, c:m a Ln3.lidlde d'3 C,h'lssguir 
os reCUfSC., para a r.iõ.,o.l aq.L"., _v. 
S3 o pl'cJe:o ja ccncede à 5 soc:edades 
turfísLcas pode osas <;l.e São P", u.o e 
da Gu<.nao3.a a regalia di; promJvc­
r<.m cJrridas Em dias ú.e.s, nã-o pode 
negá-.a às ag;em.açó:s mai.:; modes­
ta.:;. Não colhe o a:gummt:J de que 
as corridas num dia útil af.3.S,·êm os 
hcmms do seu traba:h:> habitual por­
que há entre os aLc.e·nad~G do jóquei 
m!:ha. es, d:àr.amenLe, Em gÕZ) 0'3 fé­
lia~, hi os a.posentados, os turfistas, 
OS aba3tado"" CS vIajantEs em t.rànsi­
to os que trabalham à noite, etc. Ade­
m3.,-> L·.l,:e nLS nenhum diver imento 
d:umo é p!'o:bid;} nos d:a.5 de semana., 
ou melhor. ncoS dias úb~':s, tanto as"im 
Q\le os cinemas func:onam d:àriam3n­
te a partir de meio dia. Em tedos 00 
países onde há ta:fe reaEzam-se cor~ 
rldas tedc·,5 cs dias. 

Tzmbém ach:1.mcl3 conveniente dis­
c:pl1nar 1<, C é'!' 1"a:, na:. cidad'es em 
que haja ma:s de um hipódromo. m~ 
Qiante o acõrdo livr·e c·ntre as respec­
tiva ent:dades, sã·bre os dia~ em Que 
se:ão p:cgremadas as respêctins r.or­
ridas para que não co:nc:dam, co~­
t:ndo ao Ccm'2lho d'e' Femento à 
Criaçã:> do Cavalo Nac:cn3.l faz'!-lo 
S~ e.~~t; ent€I1Jim':HLO não fõ p:ssível. 

No que concerne ao "'; we:,p,5 e-ke" 
algum c .5 p_c·v.dências ~e tc·~n~m ne­
r:e:,~ana.;;. Deve ficar esclar~-c:do que 
sua circulação se fará livremEnte em 
k .do o ';}s.is pJ·rque regEndo-"e êle 
pela" m!;sm~s no:m3S ditadas às lo­
ter:as, esta, ~er.cio E3taduais. só têm 
curw dentro dos Emite.> do respectivo 
Ests.do. É p eciso aindà d:sc p:inar 03 
d~pcsitivos legais no que compete à 
ap:"Gvação de·, p:anos, de<pó.'ito refe~ 
rente ao impõs!o. à~ percentag·ens re~ 
La tivas a·:!5 pr"mics a d:s'ribu:r e a 
fluturlzação para () levantamento de> 



i 

-7-

dEIPósito, atos que até agora têm sido 
da :ür;.buiçã.o da Tesouraria G.eral e 
do Direto: das Rmdas Internas d:> 
'l'escu:o Nac:c 'nal e que devEm ser 
tra..rurer;dos pa,fa as Delegac:as Fi5:­
cai" do Tesouro Na·c:c,m I ne., Estados. 

P.or últim:> c~nvém Lcar bem c:aro 
que (} impô3to réf,,~i do no art. 13 do 
Decrete-Lei n9 6. 259, d~ 10-2-944. re­
verte á em sua to ~alidade ao E3tado 
onde Se reallz3.r o sc:tei:> p3.,f·a a,pli­
caçãc. em cbras de b2n'f.cênc:a e para 
ims da jIl!;trução p:;már;a. 

Feitas €sta.s comiderações oferece­
m:3 ao e,SwQo des:a dcuta Ccmissã·:> 
o sub::titu tivo que segue em separado. 

SaLa das Comissões, de dezembro 
de 1961. - Alvaro Ca3tello, Rela.tor. 

PARECER DA ceMISSÃo 

A Comissão de Economia, em Sl'a 
69~ reunlao ordinina, realizada em :5 
de aezembro de 1961. 

Pela sua Turma "A". 

Presentes os 8rs. Daniel Faraco -
PresldE:nte, Ja:ob Frantz - Vice-Pre­
siaente da Turma "A", Alvaro C:!S­
tela, An:z Badra. Edvaldo Flores Ho­
rácio Laier, Gil ono De Carli. ~li,I()­
nor Freitas, Clóvis Pestana e Casta. 
Lima. 

Apreciando o parecer favorável do 
Relator Deputado Alvaro Castelo ao 
Projeto n9 3.177-61, do Sf:nado' F,­
deral que "Altera dispositivos <ia Lei 
n? 2~ 820 _ de 10 de julho de 1955, que 
d1spoe sobre a taxa a que ficam su­
jeitas as entidades que exploram ap 'J!,­
tas ae cavalos, e dá outras provi­
acncias. ", r€'~olveu: 

a) opinar favol'àvelmente ao pru­
jeto; 

bl op'nar favo~àve'monte ;\~ Se:­
guintes emendas da Comissão de Coa~­
titu'ç§.o e Justiça: 

N9 II - ao art. 49; 
N9 IV - ao art. 6~; 
N' VI - la oarte - Art. 11 e ~eu 

parágra 'O único; 
c) l'ldetar a seguinte emenda ao 

art. 79: 

Rodija-~e como segue o art . 7?: 

"Obedecidas as pro.,cricões !erl,llis 
<lU") regem a maté"ia. poderão <er ]'1-'<1" 

liz~dn<. c"m circula"ão em todo 'J r.-alS, 
anualrnfnte d"is "Fween<takes", com 
inte:,valo mínimo de ri 1); < J'l'1e<os !le 
um pa"a I' outro na CanitRI do l':s­
tado da Guanabara e um nas CaI)Jta.s 

dcs Estados de São Paulo, Rio Gran­
de do Sul, Paraná e Pernambuco, pe­
lOl; Jóqueis Clubes nelas situad()~. 

§ 19 As datas para a realiização C:.O 
"s\~eepstake" pelos JÓqUé'iS Clubes das 
Capitais dos Estados nuo poderão ,"'­
inciá1r {om as fixadas para o "sweep/;­
tak.e" de entidaáes que já o explor-:m. 

§ 29 Nas Capitais dos Estados, a 
aprovaçao dos planos é da com1Je "~TJ.­
ela aos respctivos Delegados FiSGais 
do Tesouro Nacional. 

§ 39 O Depósito previsto no art. 
4~ aa Lei n 9 3.909, de 26 de jpnho 
de 1961 será feito na Delegacia Fi~­
ca~ do Tesouro Nacional da Capihl 
do Estado em quô se realizar o;,:):'t,~ io 
l'n tdiantf:: guia vi~ada pelo Del~.5rr·jo 
Fiscal, que também designa,rá o ft;n­
cionário a que alude o art . 89 do lT'êS· 
mo diploma legal. O depósito ~('rá 
levantado, logo que satisfeitas as uhl'i­
gacões decorrentes do sorteio, tnec1l­
ante autorização do Delegado 'Fis.:a .. 

§ 49 O impõsto referido no art. 13 
do D:creto-Loi n9 6.259, de 10 Je f(>_ 

vt::rdro de 1944 reverterá, inte~r.I.J­
mente, ao município em que se rea­
lizar o sorteio, devend-o se1 c1!r~T.a­
mente tE'colhido aos cofres esta.jJf'.ls 
até a vÉ'3pera da data designada !J<lra 
o sorte:o. A imnortân~ia assim in'e­
ca nada Ferá aulicada em ob"as ctl'! be­
nefi-ência e nara os !in!> d!> in5(':J­
çii.o primária". 

ComiSSÃO rlp Economia, em 5 .le de 
zembro de 1961. 

COMISSAO DE FINANÇAS 

PARECER DO RELATOR 

I - Relatório 

Foi-nos dado a relatar o Pnjrto 
n9 3.177-61. que a ·tera disnositivos da 
Lei n9 2 82·'l. de 10 de julhO de l!J5'5, 
que disj:õe sõb"e a taxa a que fic3m 
EUjeitas as entidadE3 que explo"am 
?.,ostas de cavalos e dá outras provi­
c.ên:ias, oriundo do Senado Federa1. 

D~sae 1011'0 verificamos que a ma­
téria origin'iria comportava um a.J'Í-
1'<0 ao assunto em maior protnndi­
dade. 

Enendiamos oue o p~oieto h,wia 
de ser comu1etado e examinaélo no 
3nO'1110 d~s cont-ravencõE'S pen9i ~ , vel­
Fando as~i'T], tôdas floue1as Y"''1ri'l.~i~ht ­
dp~ d~ jogn~ (llle foram rnietn dos 
f'''tranhns decreto~ do f )!' -?re~i ·ie:1te 
Jànio Quadro". ~ôb"e cnr"ida~ de ca­
Vfl' r.s . brig?" r1 p ".~ los, legos carte'tdos, 
concursos olímpü:os, etc. 
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E por assim pensarmos foi qUe r.os 
pe,ill .• <ll1US aprbt:lhaf, 11lIcIalm<;lh,), à 
cuno.ue, açd,O ueSLa l"OIlllóSao, U L. :t ­
b",ILU (jUC e.aUU1 amos n~~b~ sc:1tl:lv 
e que a 1equeL'Lmenw do nobre llê'pa­
taao Mano uomes, ap.ovauo POl' t':'L~ 
Cum,s:;ao, pa5sou a c(;'nSóltUIr em pro­
jew auwnomo . 

IJês.,e mouO, Qestacamos daq Ll<)le 
trabalho, corno SUbSóHUC,VO ao ple­
sence projew, o cap1wlo relerentcs ~s 
CUlClpe"çues hípIcas com e Se:11 11i'%­
ta5. 

Cabe-nos, agora, ressa:tar a ;na ,lel­
ra pela qual êsse stibstitutivo -:;5(;1-
pimal'â a materia . 

l.? Consolida tõda a legislação hOJe 
eXI~ tellLe sobre a matena, Un,1,);1:11-
zandu c.ite,·lOs e atuallzando j.:;;:J.l'i l­
çoes JU ultrapabbadas lace ao Cleic:l­
volvlmen óo aa cnaçao nacional; 

2 ' Estabelece, como cundição n0va, 
a llec e~slUade ele as en,lQ!taes ~lh'li~­
tic:as e.aborarem o p,ano elOS r.:-n­
cltr.30S, que sera arquIV!tClO 1,0 ?1ims­
terlO aa Agri ~ultura e pubhcado pna 
ccn·V.::,:a n"o ~;'cfa!. Bisa eXlge:l(;la 
deco.'l'e da necess.elade de o p'J.ler 
puollco tutelar OS lmerêsses do J~;S­
tador; 

<> \> Permite ampla fisca:ízaçlo co 
Mi:listerio da Agncultu: a sõbre f.S 
atIvldades das orgalllzaçÕes que ,::x­
ploram tal sistema d~ apostas, res­
guardando os interêsses do 'l'%ouro 
Nacional, no que diz respeito aos ir.­
bu tos tederais, e do público apo'$C'I­
dor; 

49 Define o que sej a criador r.J.­
cionai, para o efeito da distnb~!çClo 
dos prêmiOS ; 

~e(jiadoo nas Capitais dos Estad.)s e 
no D.scrito Fede','al, o dlrelto " e l":. 
trall'e.l1 .. sw cepo .ah.es" , IHall.cflao, I-uI 
reopeho ao cl.ú~,~o aClquIflOO, a ,')n,,~ ­
Soa0 Cle ao,s ··i::lweeps.ah.es", aflHals 
I-a. a ° J o,; .. ,ey l"LUOc B:"slleiro, ~e­
úlaao no .t.sLado aa UUanabdl'd; 

v ': .i::!J ,I;. I,.HlJ C.l. .. : ... .: qUe! a.j t'u",.o...laU2S au ... 
tO.~za .~ '- !:: a tXCl'a~ l' h s\V C e~~L.:.I.h.. e~· p 'J'" 
uel'ao centrara!' esse serVIço e a c'-,n ­
l ~ (. çào a os respec,nos blll,e.es, ': CllI a 
Anrr,.l1. :O.l'a ç.,o da bervlço ela l.,at-e­
ria l<e.leral, m.:JIan,e o pagame:'lto 
de urna taxa lldO exc~denre a :.2% 
« (.( o,~ !J01" (;e Il.OJ elo va,o!" ae caaa 
enlj,ssão; 

9~ Fixa o prazo de p,escrição co:s 
plê:mos dos "sweepstakes"; 

109 Ob ~iga as entidadell qUI:: extr.ll. 
rem "Sw.:! ; pstakes" a contribuir \-'lm 
a importância cc'rrespondeme '\ 5% 
(cinco por cento) do valor dt ,~dll. 
em,ssào, para a intituição de bêl­
sa& de estudo, org!1nizaçao e ~Uit'''iO 
de labo~ató!"ios e adestramento de 
p.ssoal técnico, nas un.ve;·sldadcs c.'JS 
Estados e Te:-ritóiros, vlsando ao 
aperlelçoamento de conhecim S':J-Os e 
ao aesenvOlv;mento de pesqUIsas no 
campo da zooteCnIa, da qU.mica e aa 
me~il :ina vet_rm.uIa, essas llnpot"iiin­
clas serao entrgE."..Ies diretamente I-e­
los Jockeys Clubes às institu:ções que 
torem indicadas pelos Govern1'.I '),'es 
d e Estado ou pelú Prefeito do Di~r.~!~o 
Federal. 

II - PARECE!l 
Com as conside: ações feitas ofereçoo 

ao exame apreciaçào dos ; u~t"es 
menbros desta Comissão, o substit:t­
tivo anexo, 

1l:ste, o nc,sso parecer, salvo melhar 
juizo. 

cie 59 D;~ciplina o horário e os dias 
em qUe poderão ser realizadas as CCl1l­
petições diurnas e as notu rnas, fixan­

Sala das Sessões da Comissão 
Fmança.s, 26 de junho de 1962. 
Carvalho Sobrinho, Relator . ~e do condições para a promoçao jp .... ..,L.....;;;: .. 

tas últ:mas; 18 BSTITUTIVO AO PROJETO Nú-
MERO 3 , 177- 61, ADOTADO PELA 

69 Mantém a atual denominação da CO:.\USSAO DE FINANÇAS 
Comissão Coordenadora da Criaçao ue 
Cava o Nacional <C,C, C .C .N.) in- O Congresso Naconal decreta: 
troduz na sua composição um rep,·')- Art. 19 A realização, nos h ipódro-
sentante da Comissão Brasileira c!a mos de competições hipicas de cor-
Organizaç'io Sul Ameri:an a de Po- rid~, <:cm ou sem obstáculos e ,j e 

mento ao Puro Sangue de Carreira e trote, com explora~ã0 de a';lostas" de-
estabp.lece que a esta entidaae, SC'lm- rpende de p rév:a 9uto'·iz?C~o I'b 1\".'TI'.S-
da em São P aulo, poderão ser dela- t'rio da Agricultura às ent.dades pro-
gadas pela C,C,C,C ,N, as funçô3s r.e motoras qUe a solicitarem, . 
orimtação, direr.ão e administr h,ão Pará"'rafo ún'co _ P ermanecem va-
do Stud-Book Brasl:eiro; l'das a,; a u torizações concedidas no re-

79 Estende, median te determinaG.,1s gim e da legislação an terior , observa-
condições, a todos os J ockeys CIUb~" do o disp c-sto nesta leI. 

\ 
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Art. 29 Para obtenção da autoriza­
ção a que se refere o artigo anter .or, 
deverá a entidade solicitante: 

I - apresentar requerimento ins­
truído com: 

19) planta baixa no hipódromo e 
dema.s uependências; 

2~) p.ova d= qu~ os terrenos do 
hipó'd.romo são de sua p.o,niedade, 
ou ced.dos pela União, pelo Estado 
ou peJo Muni :íp o, ou de que deles 
.será proprietária jentro de 5 (cin­
CO) a,lo(j.;" COlllp .. ~va ll(l O, nest~ C 3.050, 
possuir d ~reitos aquisLivos sôbre os 
mesmos; 

39 ) cóp'a autêntica do seus esta­
tutos, aev:dam2n,e reglstlaaos, nos 
qua:s se cons,gne: 

a) que os diretores e oS sócios não 
percebem honorários, remune,'ação, 
dividendcs, ou partici'pação pecun .cl­
ria de qual :: uer espé-c ie e que tôda a 
renda lí .:;u da da entidade reverte em 
p rc-ve:ot das suas flll.l.llaades esóatu­
tárias; 

b) o objetivo primac'.al de fom,~n­
tar a produ;ão do puro sangue de 
(,arreira no Pais; 

II - diEpõr de ius ' alações (hip.1-
dromo e demais dependências neces­
.sirias), cUjas cond ções t::cn:cas .-:e­
jam c,o nsicieradas sa tisfatórias pelo 
M.nistério da Agricultura; 

UI - assinar, perante o órgão 
C<lmpetente do Minist:rio da Agri-cul­
tura, um têrmo de compromisso no 
qual se obr :gue: 

19 a n:ío a,jmitir nas com:petições 
que promover: 

a) an mais estrangeir,os porventu­
ra importad-ss com violaçl 0 do dis­
posto nesta lei; 

b) animais de qualquer procedên­
cia que não sej'm de pu~~ Slngue de 
carreira, quando dest:nados a corr;­
da s e es a.s se realizarem nas CapI­
tais dos Estados d ~ São Pau'o e 
Guana.bara. ou que tenham menos de 
meio sangue dessa raça, quando as 
mesmas se realizarem em qualquer 
outro lugar; 

c) cavalos que tenham, até o d'a 
10 ·jo mês de janeiro imedi'ltamente 
Ilnt!'rior à data da competição, com­
pl~ta-do 7 (sete) ano.~ de ida-de hípi­
ca, auando estrangeiros de qualuaer 
proced?nc:a e 8 (oito) anos, quando 
nacionais; 
. d) éguas de qu~lquer pr!X'edênei:l. 

que tenham atingido 7 (se.e) ano~ 

de ;dade hipica até o dia 19 d:.l mês 
de jane,ro un~dlaLamen,e anLe1'lGr à 
data aa oompet ç..io: 

e) anlmal.S quê se revelem, ao exa­
me veter!nário, doen tes ou pJ&Suldo­
res de taras, que lhes cau.oEm so­

frimento no estorço da c.mp;ução . 
;lv a destinar ex!:lus.vamente aos 

amma s naclCnais pe.o meno" me­
taue das provas de <!ada programa, 
t.iocando-as com impor ânc:a em prê­
m,os eJuivalente, no milllmo, a me­
tade da que fôr distribuída por tô­
das as provas do mesmo p ro; rama, 
n iõ.o se computando. para o efe:to 
de~sa p;op:rçã J, as p .. ovas clá.3s.cas 
e Os grande~-prêrr.ios; 

39 a dest.nar aos c:iador~s dos ani­
r .ais nac o:lais vencedores, a ;mpo~­
tânc:a c8,rrespondente a 10 % (dCli 
por <!ento.l, 110 mínimo. dos prêmios 
do prmeiro e se:u!1.io lugareS. r:n 
todos os páreo.~ , inclus:ve Os :hi.3si­
cos e Os gran :k:; prêmios, alé'T.. de 
~% \trê:; por cento), tamb im no :,lÍ­
nimo, ao crianor do an'.mal ve l'é edor, 
ralcul:::dJs s6'Jc~ o montante das :l;J'tlS­
tas fe i tas n,) lúe.<rr..ú animal, nar.t o 
pr meiro lugar, ig1.laimen e em todos 
os páreos. 

Parág-rafo único - Entende·se por 
criador a pessoa :ísica ou juríd ca, de­
vidamente registrada no Minj~tér!o 
da Agricultura, e assim jef,njj.l pelo 
Stud-Bcok Brasileiro. 

Art. 39 A autorização para a ex­
ploração de apcstas sôbre compet'ções 
hípica s será <!on·:edida a través de 
carta-patente do Ministério da Agri­
cultura. 

Parágrafo 1° As entidades sotci­
tantes elaborarão o Pl~no dos C(1·n­
cursos, contendo os regulamentos das 
diversas modaLdad!'s de a,postas e o 
ar(!u varão no óroão competente do 
Ministério da Agricultura, aue o pu­
blicará no Diár'o Oficial para conh~­
cimento p:1blico. 

PartO'ra fo 29 As entidades atual­
men e o autorizadas a real:nr compe­
tições híp cas com exo,l?raç~o _ je apos­
tes se adaptarão às dlE1;JoSl'fOeS desta. 
lei dentro do prazo de 60 (sessenta) 
dias a partir da sua vigênc 'a, a~e­
~urada a continuidade do atual SlS­
-tema at.é que seja emitida a res­
pect:va carta-rpatente. 

Parágrafo 39 Qua,.lsquer mod·fica.çóes 
no Plano dos Concursos. a. aue se 
rf>fere o pará!!1'afo primeiro,.50 eTltra­
rão em vigor depoi< de arqulvad~s TI'> 
~"'jnistério da Agricultura. e publ!c!'.­
das. 
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Art.. 49 A importação de anima:.s 
õ~ IJuro ,sangue, de qualquer proce­
d&nc!a, so será perm tida: 
a) cem a prova de n3,o ser~rn por­
tadv:es de taras t:ansmissiveis ou de 
ncios red bitóú ,,; 

b) comprú '3nO~- se haverem l~"I'l!l­
t" do, em hi;;,;,lr':'ITl~ oficialmer.t2 I'e­
conhecido,~ i:t10 l7avêrno do pa..s ex­
portador, UI,l tú t<l I àe proêmid:;: <!'1:;,," 
valente, pe:J r,'p!lC,e., a Cr$ ".',' .. 
:l(") ~()'l,I)!, (~rezent!) mil. cruze:!'"s), 
em se tratanjo de cavalo,s e 'l, Cr$ 
lCoO,O'2{)OO (cem m I cru 7 eiro.:i l , se fo­
rem éguas, quando àestinaclv" aquê­
les e estas, a competições, 

c) em se tra a.ndo de p)<r'tnC3s 
iréditas de 2 (do's) anos. :ned; l'lte 
3.l'torizaçãu prfvia para im:)<)-'~aç)'o, 
cbtida d') ~.tnj;.:ér'o da Agfl';!'i ",LI ":' • 

que a concederá em montante anual 
nunca super Or a 10% (dez l)'lr cen­
tO) da produção nacional ,~hbal do 
ano anterior, 

Parág-rafo 1° Para o cumpr;mE'n~o 
do di,spo:;:t:) ne.ste arti~o. n!io sorá 
permitida a en:rada de animais de 
puro S3:'lgue de carreira no Pdis sem 
docum,T.~O que com"rove ter () E'Xp'Jl'­
tacor rtpresentado à autoridade con­
sular bras:leira competente; 

a) àpcJaração elpressa de qu' o 
anim!ll se de3t'n:t a reprodução ou a 
comp'et ÇCl\C) t~·:l. ~rb.t; 

l;' .ts p: CVUs l','frri'jas na., :dine~s 
a, b e ... t1 êS:t) arti ,!O opndo fJU'~ , pa m 
o c11rulo c.:. 'vaior dos prêmÍ'ls pre­
v'stos ;,a ali'1Nt I', t erá u~i.',·~,h', a 
taxa do 0''''1 ~1.ü; ~') câmbio ~iv.'~ . . '0 
d.'a de: emba!'yue De animal llfl p~l: 
de 01'; gl?;:t 

§ 2,° Os animais de puro slngue de 
carreim. impo~tados para f ns de re­
produ"ão, não pederã'O temar p:3.l'te em 
ccmpetições, no País 

§ 3,0 J!: vedada. durante os 2 (dois) 
ancs i'e~uinte2 à importação. a "enda 
do, an'm"lis de que t~a~a a aU"'ea c 
'd~5te 'lftigo, salvo quando imp~rtartos 
por ent;dacip. tU'físt'c'i que p'ee-ch'l 
as cQnd;~ões menci'Onadas n) art. 62 
desta lei. 

§ 4,° O ór<zão competen'e d" Mi,.,is­
tério da A<:{rkultura elgb~ra'á as in:;­
trurre' que, dPno;" de ap-o·'fld,s pe'o 
Ministro e publicad's, roq,,'.'menh­
rão r<; se~viros de f'sc31'za~ã'l e o, 
dema's, nero,oeários à execu~ão do 
presente artigo, 

Art, 5.0 As entidades pK'm~t"r"!.< de 
competicões h!picas. co"", eXT)lo~ad\o 
de apostas, organizadas 'de acôrdo com 

esta lei ou legislação 'anterior. deverlLô 
distril:uir. em prêmic :;. impo 'tâ!lc:a 
nunca inferior a 5% (c:r.c) per cento) 
do m'vvimento de apo.;:tas em cada 
páreo, 

§ 1.0 Entende-se por p~êmlo a l'n­
portância dpstinada aos p:oprietáflOS 
criadores e profissionais do tu:fe. • 

§ 2.0 A importância menci :nada. 
neste artig{) será ài~tribuid:J, em cada. 
ano, Com base no mJv:mentn das 
apcstas efetuadas no seme.3.re ante­
rior. 

Art, 6,° A<; entida'des promo'o~a.s 
de competições híp:C1S. co:n exu:o"r-.­
cão de 'lPOStas, só pOderão rê~Lzal" 
reur.iões aes :;ábados. a paI' ir das 
13,O{) h·ora.s e nos domingo, e feria­
rios, em qualquer horári~, cO'ldiciona­
das a:;: reuniões noturnas à ex:s 'p.ncia. 
de adequado equipamento de ilumi­
nação no hipódromo. 

§ 1.0 As entidades que p,eenche-em 
a condição ref2rida neste artigo po­
'derão promover, além dr.s reuniões 
p:'vgrama-das para as data, já men­
cionadas, mais uma reuni'h n~,tu-na 
semanal, no horário das 19.30 às 24,00 
hor.:ls, 

§ 2,° Nas cidades em Que houver 
mais de um hipódromo, nas cClndições 
previstas no parágrafo anter'{)r. po­
derão as ent:d~dos C,"le as exp'orem 
acordar livremente ent"e si a reopel­
to d3s datas de realiz.oçã') d1S re.<peo­
tivas comp~tições hípica, noturnas, 
que não poderão ser coinc'clentes. 

~ 3,0 Na f~lta 'de acôrdo. as d~tas 
das competirões noturn3s se,'ã'} fixa·, 
d(\s pelo Min'stério d,t A"'-icll]'ura, 
respe'tado o dh'ei.to d~s e-tidldes às 
datas que já hajam adJt3d). 

Art. 7,° Compete ao M'n:s'p-io d~ 
A~ricu].'ura fiscaliza" ?S ent'da"e! 
promoto"as de competi 'õe, h'niC'lS 
cem exploração de ap~st3s exi"in:io­
lhes o E'xato cumprimente> do dis-pJSW 
nesta lei. 

§ L° As en,+i'd9 des reforida~ neste 
artigo f'cam obriga:i~s a nres'a~. ros 
func:'Gnários incumb'do~ da f'sc'1! 7 a­
cão. tedos 0.< esc!.ueciment'}" ne<'~"á­
rios e a exibir cr, d1Cll'll°nt~s, Ih'-es 
e ccm1)-ovan·Â~ que f~re'll solici'h­
dos, sob pona de cq,.<s~çã~ da aut"ri­
zat'ão de funcionamentJ, rU d 1 carta­
pa'ente. ap'<<; n"or:p'~eo regulaT e p :r 
desp,rho mi"'sterial. 

§ 2,° A fi~c,1Ii7acão fo.de-~l se-' 
limitada às atri])uições especificas da 
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alçada da união, ressalvado ao Muni­
clp.o o direi:o de fl.ScaLza: a cbse.·­
vancia de sua. p,ópna legl.Sldção, no 
âm~i~o da sua compa,ênc.a c _nstitu­
ci'JoI'al. Para todos os efeitos, a ex­
piora,ão de aPCGcas e o e,pe"áculo ou 
divp."~[w púo!.ca se cons.deram aü,l­
dades distintas. 

Art. 8.° As entid,:tdes que explore'11 
apostas sôore comp~ti>ões hípic3.3 f .­
caro sujeitas ao pagamento de UI.IH!. 
taxa equivalente a 10% (dez por c~n­
to) do valor dos pr ~mios distr ibuíd'J:> 
a os propr,etários de an.m: is C.aS3 fi­
cüdcs em tedos os páre:·s d~s rwn.ões 
de cada mês. 

§ 1.0 O produto da ar~ecada,;ão men­
Eai da taxa a que se refere êste artigo 
tierá recolhido ao Tesouro Naci : n ' l 
através da rep'lrt:ção fis .al co:np ~­
tente, até o dia 10 (dez) do mês SP.­

guil'1te. 
~ 2.° A taxa de Que trata êste ar­

tigo r.ão será deEcontada do val CJr des 
prêmios dis tribuídos. 

§ 3.0 São isentas do tr:buto a Que 
.se refere ê,·te artigo a, e:1tida :ies 
cuio movimento bruto d ~ "ln:Js ' a~ fôr 
igualou inferior, menEalmen te. a 
Cr$ 80.000.000,00 (oitentl. milhõe:> de 
cruzeiros) . 

§ 4.° F 'cam pe:-doldos o, d ~bFclI, 
p07ventura existentes à datJ. da pu­
blicação desta lei. pelo rão nc'lh\­
mento do tril:uto criado peh Lei 
n.o 2.820, de 10 de julJ:o..o de 1956. 

Art 9.° Os recurS'Os provenien.' e~ aa 
taxa a Clue S~ refere o 'lr ti,o antp.­
rlor .8e"ão ccnsignados no Or'arrento 
~:l. U:-ião. à Ccm~s!i') C01rden gdo-", 
da Criacão do Cavol, Nar:ional 
(C. (;. C. C. N.), para aplica~ão: 

a) n'Os 6~gãos da admi'1 i s'racãó f~­
der!!! que cuidam da c -iqrã'} do C1.­
valo nadc·nql (D=·p'Hta ment~ Na'in­
nal da Producão A n'm"l e D:retoria 
de Remcnta do Exé~c:to) : 

b) em forma de subvenções, às en­
tido-de.o não integmntes d') ou'dro (!!l. 

admin'stração fe'deral, que cu'de'Y! do 
fomen.''O à criacão e ap-i:-nnTflmenf U 
do c9valo nac~onal (Co-fejp.ra('ão 
Blas'leira de Hipismo, Feiera'õ:s de 
Hipi~mo e A <soei '" ~ão Brasileira nos 
O!:'ldores de Cavaló); 

(!) em forma de empTésti'T'os e nu­
"mos. a serem conced'dos neh C.C. 
C . C. N. para conclUEão de obras de 
hipódromos, -

§ 1.0 AS subvenções previ:tas neste 
arLigo destinam-se a eS.Hfiular a C.i.!.- . 
çac. eeropiêgo do cavalo n_c,.nal nl.ls 
lides mllHal' 0.5, no:.s se. v.«O';; ao campo 
E: nos desporLOs hlplCo.., Ciem CJmú a 
ajUGM 'O (;Us~elO a.e OOIas e Scl. \Í~_s 
de ass.stêncIa wClal desenv.l.i..los 
1>elos JCi!á.eys Cluos e S.CIe~a.lC3 de 
carreiras. 

§ 2.0 A C:C.C.C.N. po je:á, p:;ra e 
fiscal1za~ão da oosen ân.ü d_s p;e­
celtos aOSLa lei, no que 5; refer ~ 11. 
tr),Jut03 e a prem,O.3, ex"m nu a3 
con,as, livros, con1p.oval'1 es, ~a a .. ce­
tas e balanços dolS entlUa~e..; p 'Jll1Oó~ ­
ras de competiçoes hIpiclS c.m ex­
ploração de apoSlt.as. 

Art. 10. O Regulame:lto aprovado 
pelo Decreto n,o 41.561, de 22 de m z.i:> 
de 1957, que deu o:g2.n z:cão a Co­
missão Coordenadora da. Crnçã..J do 
CaYülo Nac.onal (C.C.C.C.N.), i's­
tituída pelo art. 3." da. Lei n.o 2.82), 
dt: 10 de julho de 1956, é mln ~ido un 
vigo~ com as alterações d:cJrrentes 
des.ta lei. 

ATt . 11. A C.C.C.C.N. se7á inte­
grada também por um rep:e~enG? nie 
da eomis;ão B~asi1eira da CT5ani~l­
çãrl Sul Amerh:ana de Fomm·:o ao 
l'ur'O Sar.gue de Carreira. 

Art. 12. Além das at7ibu·cõe.s já es­
tabelecidas, cabem também à C.C.C. 
C.N. as funções de o 'ient'r, dl: igir e 
administrar u Stud-B:ok B :a.sile:re>, 
as qua's p~derão ser doleg' d3s à Co­
m issão Bra~ ileira da Org: n zaçãJ Eul 
Americana de Fomento ao PU:O S3n­
gU3 de Carreira, sediada em S. paulo. 

§ 1.0 As funções a Que se refe"e êste 
ar.tigo serão transfer ' das à c.C.C.e .N., 
pelo J'Jckey Club B :asilei "o. den.:ro 
do prazo de 120 (cento e vinte) dias, 
a contar da vig ~ ncia. des,'a l~i. 

§ 2.0 O Stu d-Bock Bn~i'e'ro de"e-a, 
mant.er se';:0~ ofic:ais nas Olpit .. is 
dos Estados onde se poce~se a e:jü'­
nocultura e, desde já, no ; F.s'odos­
do Rio Grande do Sul, Plraná e Gua­
na.bar,:'\. 

§ 3.0 A C.C.C.C.N., c"mo SUi!es­
sora do Jockey Club B :a i1eiro J'las 
funrões pertinentes ao Etud-B::ok 
B7asileiro, fica sub-rogada ncs d ',ei­
tooS e 'Obrigarões dessa en 'ioad~ t 'l'!' ­
fística, inclw"ive os 'd~ ca -â 'er trab"­
lh~sta, e ('. ressarcirá d3.S de-!'le'as de 
qualquer natureza a que fô: o':>r icpda, 
inclusive judicialment~, e:n conse­
qüência do disposto neste art·go. 
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DOS "SWEEPSTAKES" 

Art. 13. As entidajes p~o:noto:-as 
de corriaas d.! caVdl.S com exp.olaçáo 
de ap0"..as, sea.,~aa;, na.> U. p.".ü, uo"; 
Es.auOs e LoJ D""cL'llo Fe_e. ,,1, de.de 
que comp;ov~m ler tic.o no anJ ant~­
l'jQr um mov.mento o.uto üe apJda3 
igualou SUPCl'iOl' a C :;; 5JO. 000. cOJ .. ~O 
(qulllhentos m.lhõe3 de c UlEi: . s), 

SI:: .<:'O dU.O.lzaaas a extra.r um Ewe.p­
staks" anual. 

§ 1.0 Ao Jcckey Club B:,;sre:rJ, s~­
diacio no Bs,ao.o da Uúana..Ja:a, e au­
to.iLacia, nos tênuos do ar,. 1.0 da 
Lei n. " 3.9c!J, de 26 de Ju::hJ de 1961, 
a exõ:ação de 2 (cio>s) ".:.w~ep .. akes' 
anua.s, de,endo meúeu o Ince, ,do 
mínimo- de 2 (do:s) mese3 enLe as 
eXérações. 

§ 2.° As ex~rações de ".::weep3take3" 
não poderã'v cl)incld .r u. as cO.n ~s 
outra~ , respeitande-se, na f.xa,ao d .~ 
da.as cia~ novas co .. cesoõe3. o dire •. o 
ct..lS ent dadzs que já explOlam essJ. 
modalJdade de loteria. 

Art. 14. Ressalvadas as conces:õe:> 
em viger, a eX.:apo d:s "swcep­
s~ake.s" só p~derá se: eLtuada ap.J:3 
a o'hençao, pôla entjj~de inte.e~sada, 
de c.lfta-paLence mtranste •. vel, a se, 
emit.da pe.'v D:rewr-Ger:;.l da Fa­
zenda NaclOnal, apos p:evn ap 'o,a­
ção cics p,anQ3 de so:.e"o, f:>:mulaios 
de acôrdo com as instru~õ8os da D.re­
toria das Rene'ls In.erna.:o, do MI::J..S­
tér.o da Fazenda. 

§ 1.0 A entidade con.cessicnária assi­
nará Um têl'mo de re.spJ.,sadlidade 
pela Lei execução d'v planJ e pelo P.l­
gamento des prêm.Q3 so:te1<103. 

§ 2." As enó.dades já c ;.nc.s.icná­
rias se:á emiLd'l "ex offi:iJ" a re..;­
pe::tiva carta-patente. 

Art, 15. As extraçjes dr s "swes:p­
st:J.kes" poderão ser pr"cedLa'; peLl. 
Adm nis tração do Serv.ço da L:Jt.ri:l. 
Fed~ral, criado pe:·v ar,~. 7.° dEs'~a lei, 
à qual competirá tamoém 'J. confec­
ção doS re.spectivos bJhetes. 

Parágrafo ún.co. Peles serviç2S re~ 
feridos neste artigo, a Ad nini 't-raçã,o 
do Serviço da. Loteria. Fede~al p :de~à 
coarar das entidades c :mce;s;' 'ná, as 
uma taxa não exceden'e d ~ 2% (do.s 
por ce::to) do valo: de cH:a em;ssão. 

Art. 16. Às entidades r~'ncess!;T.á­
ri?s f:c9m obrigadas a depositar nl 
repar,tição fi~cal c();rpete"lte, até 8 
(o:to) dias antes da extnção. imp')r­
tância. C'Orrespondente a 5J% (c1n~ 

qüent,J. por cento) do valor dos p:ê­
mlO.; a distribuir, 

§ 1.0 Logo que sat'sfeitas as obriga~ 
ções decvl'J'ences dD softe.o. o ae,;Jó­
süo poderá ser levantadJ med.a.He 
simp.es aespacho exa .. aao n·v ve:~o 
do conhecimen.o do d~pJs.to e nes'.e 
dccume .. w, qUe cG-.ls".tul.á o co.np.O­
vante da ae.spesa, a c.ncei>'i\ .. ná.ia. 
passará recibo r.ü fO.ma leóal. 

§ 2.° O depósito a q.le alude ê,te 
artigo resr/Jnde pela LqJidaçãJ d.JS 
prêm,os aovidos e ac1"0 não paJJS 
pc,a concess onária. 

Art. 17. A falta de p1glmento dos 
p:-êm.os dev.d:s, ainaa que • e..;.:;._rc.~a, 
tocal ou parc.alme.lte, peLs coI. es 
fejerais, à conLa do ciepós."o da. CO.l­
cõsEienár.a, nao, eXC.Ul d açãJ jUJ.c al 
pa.a repalar 03 danes d .CJr en e..; (..0 
inadimplemento düs OJrlóaçõe.; assu­
mlQas. r. em .lide a ime~L tJ. cJ.ss_çã',) 
da carta-patente, 

Art. 18. Pre.sc:eve e:n 90 (n:>ve:lta) 
d:as, a conlar ao d.a seguin.e aJ da 
eX.l'lçao, o direüo ao re.eo.' .. enóo do 
pi.;m,o, cUja lmpxtã.lc.a reve. te.á à 
en ,lOade p.omo.o;'a d) so:te.o. 

Art. 19. O Diretor d_s R~nda3 1:1-
ternas d'J Milllslér.o di Faze.1_a de­
.:ignará !Unc onár .03 para a,s,sis .• r e 
Ls~allzar a execuçao ue ta i'1 sor .EiJ 
e a exó.cação dos re.peoJv s prê.üLs, 
accitrandc-lhes uma g:~t f .c:l. ao, que 
será adian :,aaamente re.:olhiia pe:a. 
e;lt.dade concessio·ná.iü aos coLes do 
'l'esouro Nar.:Jnal. 

Art. 20. Os pr§mlos d) "_ weep­
stake" corresponuerão a 70% (sõeen,a. 
por centl) do valor de ve .• da. dcs bi­
lhete.s de Cl\da em ssão. 

Art. 21. Os bilhetes de "sweep­
sta.ke" serão vendidos aJ públicJ pelo 
p.eço n~Je_, impress,v e te.ã:: c •. cula­
ção pelnlltiàa em todo o te.rltó.io 
nacional. 

Art. 22. São aplicáv2Íg ao sorteio 
de "sweepsto1ke" as n~r,nas d.> De­
creto-lei n.u 6.253, de lt.. de fe;8o.e.ro 
dó llJ44, no que nao colldlfem c"m 
esta leI. 

Ar,t . 23. Os "sweepstake" f;cam su­
jeitos ao pagamen.o do impÔ..lto de 
que tra,ta o art. 13 d) Dec eto-lei 
n.o 6.259, de W de fevere:ru de 1944, 
o qual será recolhIdo à De:egac,a 
Fiscal do Te:;cluro Nacienal d J Estado 
em que tiver sede a entid~de premo­
tora. do sorteio, até à vé~pe:a alio rea-
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lizaçáJQ dêste. e a Impo~tân c 'a a '""Te­
cadada ,:erá a d estinaçã) o :evi,ta no 
art. 16 do D 2creto-Iel n .O 6 .25!. de 10 
de fevereiro de 1944. 

Parágrafo único . O impô3b de que 
trata êste arLgo. bem c)m) Qo valor 
d a contribu;ção pre /ist'l no a t. ~2. 
poderão ser cobraci'Js aos adQuirentru 
dos bi!het~. 

Art. 24. As en tidades o~omcto"a'3 
de "sweep~.~a kes" se abri ~arão. sob 
pena de c3!;sa; ão da respec i /a ca~ta­
patente. a c:: 'ntr;tui~ c m a inpJ~­
tânc:'l correspondente a 5% (c' '': c::1 por 
cento) d·;) valor de clda em ssão, pa:a 
as seguintes finalidades: 

a) insWuirão de b~lslS ce a-tu:lo. 
em curso un:ve:sitário. p ra Epe~fei­
çoam2~.'O de co'nheci:rentos té r:l~cs 
e cien tíL cc.s de zé·otecn_a. quim.c3. e 
medic'na veterinária: 

bJ org'lnização e custeio, nas U:1i­
ve"s:da des, de 13.bon tó ; i), oa 'a pes­
qui:a.< e experi§nc:as de z'c,tecnh e de 
medicina veterinár:a, b-m C"'110 2 Ce.3-
trat-mento e m:muten:ão d= p,ss: al 
€sPOc'?1 ZO::(o. 

Pa~á~rafo único. A i'T'n~r'â""'.l d). 
co..,t ribllid.o anue so rere"' p.~te a~­
tig:o será en t:eiue di:o' -men te. pe':> 
J"cl' oy Club c;-ces~;-,"'? ia, '" i"s'i­
tuirõ°<; nue fo"pm ind:~adl' p '0 r~s­
p'c"vo C'Jve~1"3 d"r d" 'l'".<t-rl' n'1 Ter­
r; ''; ~if). C11 nela P refPo" o (lo D '· t i o 
Fpderal, dentre a<; sO~'a:'as nJ te:ri­
tório s:Jb sua ju:isd'cão. 

Art, 2fi, D, n"émll) m1'0" .~e"" ... d~­
d11 7 'dQ<; R% (so-i, TI')r C°.,IO'. d,!o"ra­
drs f'J i"quei, ao tre'n,' "o' e a, C'IV1-
la-'-" do r1va'~ v'nc°"1"f ri ' "nvee")­
s'Hko". e it "Caiyq B -':1ff'ce~te d -s 
P-"f'·<;n"'~:.s d') Tu!'fe" ri'''oni~ a 
d:("L _:huic';(') ti:l~S'l p~"c"'l""t"""'e..." rS~flr 

prov '<\, no nl°1"o a se" el-,:""'jo p~;a 
eatidadc p!'cmctcra do 'o!'te·o. 

D-SPOSIÇO-:;:S PINAIS 

A~t, 26, N'l 9drni~s~0 d' e'11p"e 7 a­
d"s , a"" en"d'ldes tu"C<;t'ca' fI'1 ' 0·'7". 
d'1 ~ a fU"'c'onor no Pa's d 'rão n"ef,,· 
rência. em igu~lld~d~ de c'):Jd'':õ.'!, p. 
dU:03.n,te o prazo de 6 (se:?) meses ao 

contar 'da publ:cação desta lei. a'Js que 
forem demitidos em cons;[ üênc a do 
disposto no Decreto n.O 50. 573. de 10 
de ma:o de 1961. desde que a re Pp.c­
t,Va. relação de empr€go não e.stzja. 
"sub- judice". 

Art. 27. Ficam revcgados: o D ;cretJ 
n.o 24.646, de 10 de julh1 d; 1934; 
a Lei n.o 2,8~0. de 10 de jUlh'l de 1956 ; 
o Decre to n.o 50,578, de 10 d~ m ' i ) c.c 
1961; a Lei n.o 3.903, de 26 de jlnho 
de 1961 e demais d~po3.çõe3 em c:m­
trário-. 

Art. 28. Dentro dO p"r zo de 121) 
(cento e vin ~ e) d:,:s a put'r da pu­
blicação desta lei. o Pod "r Execut.vo 
a regulamentará por decreto, 

Art. 29. &,~a lei en tea em v:gor n3. 
data de sua pubLcaçz.o. 

Sala d:l.s S2~sõe3 da Glm's,"io ele 
Finanças, de junho de 196~. 
Cesar Prieto, P 'eside!l,e. - Can;all,O 
Sobrinho, Relator. 

PAREC:ER DA COMISSÃo 

A Ccmi~são de Fi::l:l.n7R' e;n ."la 
10~ Reun:ão O:diná"ia, re - liza:la em 
25 de junho de 1962, sob a p:e:i:ê ' ­
ch do Sr. Cesar P::e :o. P 'e id=:1U!. 
e p~e.sentes os senho:es: JlY'ne A "a" ­
jo, pere:ra d'! Silva, Mári 1 Be-: i. Car­
valh·;) cCbrinho, B ~ze ra L' t" M"'-u­
r ic:o J : pper t, Othon M'de", Luiz 
B -onzead~, L'u:-en tino Pe~e'ra, U 'eI 
Alvim, ú1t:mo de Carvrlh 1. Jll'á Í) 

Gome,o, pp"ronilo S''ln''l C<uz, P 'ivl. 
Muniz, Valério Magalh'ie3. R 'lbe'1s 
R~ngel, Celso B-ant, 07a-,-,'1 C:J-Iho 
opina, por una-im'd"de. rle a"ô"'do 
C'):T! () ,arecer do, rela'or, Sr, Cgr"a­
lho c~b :·')1h o. pala apr"va~'i~ co P '0 -
j2tO n.o 3 177-R1 Qno ""j"('~'t rliou'-i­
t'vr o ri" Lpj n ," 2 82'. de 11 d~ .iu-h' 
d~ 1955, ~\l0 d'~põe snh-. fl t x' o ru~ 
f ic1m ~llie;t~s a c:; e ...... :i.-1"l·~e5 rl1 Q px­
plrJ~am 3,..,-0'0 < ri' cav'lo.<. e dá 0'1-
t"IlC:: n"'''v:d':'nc~''<;'' . P'"':;:: t ..... ;n ... s ro 
.su·-stitutil·'O anexo (!ue paSSl a aco­
tar. 

f",,1q da~ ~oC'c:f\0'5 'd' C-·~i"'''''';" re 
F:'>"tq.,.,(> ... ~. co,..,..,. ,,~ 00 ;" .... h') d .... , .... ~t') _ 

Ce~ar pr'e+r, P"pside:lte . - Carvalho 
SObrinho. Relator. 

--
Departam~!.to êe Imprel:.so. Nac:cna.l - Bra,ilia - :g'S2 
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I 

\oV 
COMISStO DE REDAÇÃO 

PROJETO Nº 3. 177-B/6l 

r REDAÇÃO FINAL DO PROJETO Nº 3 . 177-A/ 61, que 

"Altera dispositivos da 
de 10 de jlllho de 1934, 

Lei nO 2. 220 , 
que dispõe sô­

bre a taxa a que ficam sujeitas as en-,.. 
tidades que ~xp l oram apostas sobre cor -A 

ridas de cavalos e dá outras 
cias . " 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 
o OOngre.s.so Nac:onal decreta: 
Art. 19 A realização, nos hipódro­

mos, de competições hípicas de cor­
rida, cem ou sem obstáculos e ·j e 
trot,e, com exploração de a.postas, de­
lPende da prév:a autoriza cQo d·" lI-f'n i s­
j)' r io da Agricultura às ent:dades pro­
motoras qUe a solicitarem, 

.Parágrafo ÚD '.CO - Permanecem vá­
l 'das as autorizações concedidas no re­
gime da legislação anterIor, ob.serva­
do o dispo5Lo nesta lei. 

Art , 29 Para obtenção da autorIza­
ção a que se refere o artigo an ter.or, 
deverá a en tidade solicitante: 

I - apresentar requerimento ins­
truido com: 

19) planta baixa no hipódromo e 
dema 's dependênclas; 

2 9). p.o {a da que os terr~os do 
hipód,l'omo são de sua pro;medade, 
ou ced:dos pela União, pelo E-stado 
ou pelo Muni-: lp .o, ou de que deles 
será proprietária jentro de 5 (cm­
CO) allQ.o cornprDvanuo, neste caso, 
possuir direitcs aquisLlvOS sôbre OS 
mesmos; 

39) cóp 'a autêntica do seus esta­
tutos, oevldam2n Le reglStrauoo, noo 
qua:s se consJ~ne: 

a) que os diretores e OS sócios n~o 
percebem honorários, remuneraçao, 
dividendcs, ou particrpação pecuma­
ria de qualcuer espécie e que tôda n 
renda l1 -lU da da entidade reverte em 
prove:ot dãs suas fm alloa·des es r,atu-
tárias ; 

b) o Objetivo primac'.al de fom,~n-
tar a produção do puro sangue tié 
c.arreira no Pais; 

11 _ d!.wôr de ins ' alações (hipS­
dromo e dêmais dependên?i~ neces­
sá.rias), cujas cond ÇÕ~5 t zcn:cas i.'.e ­
jam consideradas satlsfatónas pelo 
M .nistério da Agricultura; 

IN - assinar, perante Q 6:gão 
com1:>etente do Minist~ rio da ~gncul­
tura: um t êrmo de comprom!SSo no 
qual se obr:gue: 

19 a ni o a,.jmitir nas com~etições 
que promover: 

a) an m~is estrangeiros porventu­
ra importad'os com violaçlo do dis-
posto nesta lei; • 

b) animais de qualquer :proceckm­
cia que não sej , m de pu ro sangue de 
carreira, quando de;st!nados a corr: -

, das e es as se realIzareI? nas 9apl-
tais doo ~tados d~ . Sao Pau o e 
Guanabal'a, ou que tenham menos de 
meio sangue dessa raça, quand{) as 
mesmas se realizarem em qualqUer. 
outro lugar: --

providen-
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. C ) ::av:;uos que tenham, até o d·a. 
l° -:io me.:; de janeiro imedifltamente 
anrtrlor à data. da competição; com­
pleta<lo 7 (sete) ano;; de ida<le hfp!­
~a, qu.an~o estrangoeims de qualuoer 
pro~ede!lc;a e 8 (oito) anos, quando 
nacIonaIs; 

d) éguas de qualquer proredênci~ 
que ·tenham atingido 7 (se .e) anos 

de idade hípica até o dia 19 d:> mês 
de janelIO illledlaLamen.e an.e1'lor à. 
data aa compet ção; 

e) animais quê se revelem, ao exa­
me vetermário, doentes ou p:JSSuido­
re.s de taras, que lhes cau.;em so­

frimento no e.>forço da c_mpJução . 
:lI' a destinar ex!!lus.lvamente aos 

aDlma.:; nacionai.:; De.o menos me­
tade das provas de - cada programa, 
üocando-as com impor ância em pré­
m.os E' Juivalente, no mimmo, a me­
tade da que fôr dis tribuída por tô­
das as provas do mesmo programa, 
não se computando, para o efe!to 
de.:sa p:op-orçâ '), as p;ovas cláss.cas 
e Os grandes-prérr;ios; 

39 a destinar aos criadores deIS ani­
e .• ais nac onais vence.dores, a impo?­
tânc:a c:>t respondente a 10% (dez: 
por centO.I, 110 mínimo, dos prêmios 
do pr.meiro e se: lL'1 ,io lugareS, em 
todos os páreo.~, inclusive 0,5 ~ltí.ssi­
CQs e Os gran 1e:; prêmios, alé.rr. de 
~ % (três p:>r cento) , também no ~,Ii­
n"imo, ao criad 01' do anIDal Vel' ( edor, 
<,alculad :JS sôl) c~ o mon tante das :l.l)os­
tas feitas n.) ltle.<rr.o animal, par.\ o 
pr meiro lugar, igualmen e em todos 
os :páreos . 

Parágrafo único - Entende-se por 
criador a pessoa físk a ou juríd ca, de­
vidamente regis trada no Mini"tério 
da Agricultura, e assim def.nija pelo 
Stud-B-ook Brasileiro. 

Art . 39 A autorização para a ex­
ploração de apclStas sôbre compet:ções 
hípica.> será concedida. através de 
carta-patente do Min istério da Agri­
cultura. 

Parágrafo l ° As entidades 501:c1-
tantes elaborarão o Pl~no dos Cem­
cursos, contendo os regulamentos das 
diversalS modal:dad~ de a,l}ostas e o 
a"" u 'varão no órqao competente do 
Ministério da Agricultura, aue o pu­
blicará no Diár:o Oficial para conh\l­
cimento p1.blico. 

Part "'rafo 29 As entidades atual­
m en e o autorizadas a reall:lar compe­
ti-ções hfp cas com ex»loração je apos- , 
ta s s e adaptarão às di.9posh;ões desta 
lei dentro do prazo de 60 (sessenta) 
dias a partir da sua vi~nc ' a, asse­
!rurada. a continuidade do at·ual sis­
-tema até que s eja emitida a res­
pect!va carta'"'Patente. 
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Parágrafo 39 Quai.squer moa ficações 
no Plano dos Concursos. a que se 
r~fere o ~arágTafo primeiro, só e~1tra­
rao em vIg or depoi<: de arquivadas n') 
~nistério da Agricultura e publica.-

. -
Art. 4~ A importação de anima:s 

d~ ~liro ,sangue, de qualquer proce­
dçnc!a, 50 será perm ·t ida: 
a) com a prova de não Ser~1Il pcr­
tado:"es de taras t:ansmisslveil; ou de 
'lcioS red bitóú ,~; 

b) oOmpr("'3n~I:.>- se haverem ,e7au­
tl!do, em hir,;.lrvlTIOI:. oficialme-r.to? re­
conhecidoF. pêlO I?'ovêrno do pa'3 ex­
portador. um /'uffil de premios e<:t.-t.· 
valente, pe:) r."'1IC.~. a Cr$ " _ ..... 
::lC'J (01).00 (~rezentn.) mil. cruze.:r.,,,). 
em se tratanjo de cavalos e ~ Cr$ 
lC.O.O'OO,OO '(cem m 1 crm:eirc>:;l, se fo­
rem éguas, quando d~tina,tlV3 aquê­
Ies e estas, a competições. 

c) em se tra a.ndo de p)<rancas 
iréçiita s de 2 (do 's) ,anos, medi' t~lte 
al'torizaçãtJ pr~via para im,:J<J.'taçi\o. · 
cbtida d'l M:ni;.j ér:o da Agn:wl""r'a, 
que a concederá em montante Il.nual 
nunca super or a 10% (dez - l)'lr cen- ' 
tO) da produção nacional ~hbal do 
ano anterior. 

ParágTafo l° Para o cumprlmento 
do dispo;:to neste artigo, não será 
permitida a en:rada de animais de 
puro sangue de carreira no 'l:>t1Ís sem 
docum~r.to que comllrove ter f) expor­
tador apresentado à autoridade con­
sular bras:leira competente; 

a) dpclaração expressa de qu · o 
animal ~e (Je3t :n:t a reprodução ou a 
compe~ ÇÕl\1) r,·; l:.;rhL; 

1n d.S ' p~ ovus r.'fE'ri'jas na5 !\líne;l S 
a, b e ... tlê-s :'l artl'l'O oe.ndo IJU!~. para 
o cHeulo ti.:. vaior dos prêmi'ls pre­
V'stos :18- ali'1N~ 7', f erá uti.'. ,>;,~ji\ a 
taxa do .,n, .lU .: 6.0 câmbio ~iv:~. :'0 
d'a de: rmlJa!'Gue de animal no p~l: 
de origcr::l 

§ 2.° Os animais de puro s'lngue de 
carreim, imp07tados para f :ns de re· 
J;lrodu"ão. não poderã'O temar parte em 
competiçõe~, no País ' 

§ 3,° É vedada. durante os 2 (dois) 
anclS seguin tes à importação. a \'enda 
do", an'mRi,s de -que t"a~a a aUTlea c 
'cF'ste o1rtigo. salvo qU311 do imp:Jrtarlos 
por entidade. tu"físt'C)t que p"ee-:ch~ 
as condições mencironadas n:> art. 62 
desta lei. 

~ 4.° O órllão competen+e d'} Mi."is­
tério da A~ricultura elgb'ra"á as ins­
trur.ões que. dp1"oi,~ de ap·o--adq.~ pe'o 
Ministro e publicado S, re'l:'J'.'mentR­
rã.o r :<; se viros de f'sc3l'zacão e 01 
dema's. nero,osários à execu~ão dI) 
presente artige>. 

Art. 5,° As entidades prom.,t"'l'q.< de 
, competicões hfpicas. CO"1. exnlo!acil o 
. de apostas, organizadas 'de acôrdo com, 
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esta lei ou legislação anterior, dever~ 
distrLbuir, em prêmi<:~; impo ·tânc~a 
nunca. inferior a. 5% (c:r.c:> po'r cento) 
do milvimento de apo.stas em cltlia 
páreo. 

§ 1.0 Fn.tende-se por p:êmio a l'n­
pOI"tância d?stinada aos p:oprietárlOS, 
criadores e profissionais do tu : fe. 

§ 2.° A importância menci : nada. 
neste artigo será distribuieb, em cada 
ano, com base no mJ.vlment'!,1 das 
ápcstas efetuadas no seme.3J~re ante­
rior. 

Art. 6.° A..<i entida'des promo·ora5 
de competições hípic3.s, co:n exp:o-c.­
cão de .lpostas, só poderão realizaT' 
reuniões aos .~ábado5, a paI" ir das 
13,Oo[jo h'uras e nos domingo., e feria­
rios, em qualquer horário, cO'ldiciona­
da.s as reuniões noturnas à ex:s'í\nc1a. 
de adequado equ:pamento de ilumi­
nação no hipódromo. 

§ l,O As entidades que preenche-em 
a condição tef~rida neste artigo po­
'derão promover, além d? s reuniões 
pmgramadas para as data:; já men­
cionadas, mais uma reuni't'1 nJ}tu"na. 
semanal, no horário das 19,30 às 24,00 
hor('1s. , 

~ 2.° Nas cidades em Olle houver 
mais de um hipódromo, nas condições 
previstas no parágrafo anter'c·r, po­
derão as , entidqdes c;:.te a·s exp~orem 
acordar livremente ent-e si a re~pel­
to das datas de realiz.'çãn d JS re~pe:l­
tiva~ competições hípica~ noturnas, 
que não poderão ser coinc'.clentes. 

~ 3.0 Na. f!'tlta 'de acôrdo. as d~tas 
das competicões noturn1s se ã,<> fixa·· 
das pejo Mini&térlo d.. A'''"i~llPura. 
respe'tado o direi.to dQs e-tidldes às 
datas que já hajam 'ad'Jota dJ. , 

Art. 7.° Compete aro M'n:s~P-Tlo da. 
AgricuItura f'scaliza" ?S ent'·da~es 
prometo-as de competi ' õe~ h<T\ico'\s 
com exploração de ap n st3.s exhindo­
lhes o f'xato cumprimento do di.spooto 
nesta lei. 

§ 1.0 As en.tl'da-des ref~rida'l neste 
artigo f'cam obri~a,dps a nres'Bi, fOlJ 
func:ronários incumb'do.~ da f'sc'li'7a­
ção, tedos 0.- esc~lTeciment<>· nec .. ssá­
rios e a exibir 00 d')cumont~.g. li"'''es 
e ccm1)-O'Van·~<; que f"rem solici,ta­
dl's. sob pena de cq,<s~ção oa aut~rl­
zacão de funcionamentr.>, r ·U d"\ carta­
pa:-ente. ap'<<; nroce<;.so regulaT e p :r 
desp~"ho miT"sterial. 

§ 2.0 A fis(',' li:racão f"'oe~~l se-A; 
limitada às atribuições e3pecfficas da' 
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alçada da União, ressalvad.o ao Muni­
C1piO o dueLto de flScaLza: a cbser­
Vl:I.ncia de sua. ptópna legis1lção, no 
âII:b~HO da sua compe,ênc.a CJnstit u­
ci''}!lal. Para todos os efeitos, a ex­
pio a~ão de apCISLas e o e~pe táculo ou 
d'vp!..:,ao públ,ca se cons.deram ativi­
dades distintas. 

Art. 8.0 As entidades que explo~m 
apostas sôore competi. ões hípiCas f .­
cam sujeitas ao pagamento de UtIlll. 
taxa equivalente a 10% (dez nor cen­
to) do valor dos pr~mios distribuídos 
aos proprietários de an.m : is c:ass f i ­
olãcs em todos os páre:'s das r eun:ões 
de cada mês. 

§ 1.0 O produto da ar~ecada,:ão men­
sal da taxa a que se refere êste artigo 
será recolhido a'O Tesouro Nacicnü 
através da rep.ut:ção fis ' al co:np~­
tente. até o dia 10 (dez) do mês spo­
guin.te. 

§ 2.0 A taxa de Que trata êste ar­
tigo r.ão será descontada do val()ll' dos 
prêmios distribuídos. 

§ 3.0 São isentas do tr:buto a que 
se refere ê",te artigo a3 entidajes 
cuio m'Ovimento bruto d ~ 13:00s.' a5 fô! 
igualou inferior, mensalmente. 3 
Cr$ 80.000 .GOO,OO (ol.tentl. milhões de 
cruzeiros) . 

§ 4.0 F 'cam perdO!ldos 03 d~bitol'l. 
porventura existentes à datl da pu­
blicação desta lei. pelo pão rEC Jlhl­
mento do tritu to criado peh Lei 
n.o 2.820. de 10 de julho de 1956. 

Art 9.0 Os recurS'Os 'Provenl en.~e5 <13 
taxa a flue s~ refere o ,utl ·m antPo­
r!or sl!'"ão consignado.s no Or'amen to 
~h U-ião.. à Cem~sã') Co:>rdengdo'" 
da Criacão do Cav'j, Nar:ional 
(C.(;. C. C.N.), para apllcacão: 

a) n'Os órgãos da admi'1 i s,tracão. fe­
deral que cuidam da c-hcã') do C'l­
valo na<'Íe,nal (Departament." Na'io­
nal da Producão. An'm"l e D:retoria 
de Remonta do Exé':c:to) ; 

b) em forma de subvenções, às eu­
tid"de .• não inte~TI3ntes d') aUldro na. 
admin'stração fe'deral, que cu'dem do 
fomen:·o à criacão e ap-imnl'!!menH> 

. dI) cavalo nacional (Co-federação 
BI as'leira de Hipismo, Fe1era'ões de 
Hipi~mo e A.'<socl!!"ão Brasileira do.S 
Q::edores de Ca.való); 

(!) em forma de emp~éstimos e nu­
xfljo.s. a serem co ced'dos neh C. C . 
O. C. N. para conclusão de obras de 
h ipódromos. -
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§ 1.0 As subvenções previstas neste 
anigo destinam-se a eSLünular a C.iJ.­
çalJ e empl'êgo do ca valo n_c.~nal nus 
lides mllHareS, n:~ se. v.o,:0!5 <lO campo 
e nos desporws hlplCo.:, oem CJmo a 
ajuaa.r \) cus óeio ue ooras e Se. ,iç·.:> 
de ass.stêncla ~ocial de5env _1. i..lOS 
lJelos J c·cJ!.eys CluD-.> e s_Cie.lailCS de 
carreiras. 

§ 2.° A C.C.C.C.N. po:ie: á, p::.ra Elo 
fiscallza~ão da oosen ân.;i~ d.s p,'e­
ce.tos desta lei, no que s} refer<! e 
tr . 1;) u tos e a premi03, ex~m nu a3 
con tas, livros, comp. ovan es. LJa a .:ce­
tes e balanços dolS entwa..le3 P '->lUo t'J­
ras de competições hípicas c.m ex­
plo·ração de apostas. 

Art. 10. O Regulame!lto aprovado 
pelo Decreto n.o 41.561, de 22 de m~b 
de 1957, que deu o:'gan zl cão à Co­
missão CC}Qrdenadora da Cri3.~ ÍÍtJ do 
Ca"'llo Nac.onal (C.C.C.C.N .) , i '15-
titufda pelo art. 3." da Lei n.o 2.82'), 
de 10 de julho de 1956, é m an tido €m 
vigo.r com as alterações d~c)rrentes 
des.ta lei. 

ATt. 11. A C.C.C.C.N. será inte­
gra da também por um repre.:ent3nLe 
da Comi~ão B:asileira da Or5anÍln­
çãr, Sul Americana de Fomento ao 
l'ur'O San.gue de Carreira. 

Art. 12. Além das atribu·cõe.s já es­
tabelecidas, cabem também à C.C.C. 
C.N. as funções de o 'ient-r, di :i!;ir e 
administrar u Stud-Bcok B~asileiro, 
as qua 's ps,derão ser d~leg1d3s à Co­
missão Bra::ileira da Org3n ·zaçãJ· Sul 
Americana de Fomento ao Pu·ro Ssn­
gue de Carreira, sediada em S. Paulo. 

§ 1.0 As funções a Que se refe·e êste 
ar.tigo serão transfer 'das à c.e.e.e.N., 
pelo J'Jckey Club B rasilei :o. den,~ro 
du prazo de 120 (cento e vinte) dias, 
a co·ntar da vigência des' ~ a l ei. 

§ 2.° O Stud-Bock Br3si~e'ro de"e· a, 
manter seor 6'\,"!; ofic:ais nas O.l.pitois 
dos Estados onde se p·oce~se a e::{ü:­
nucultura e, desde já, no , F.st~d05 
do Rio Grande do Sul, Paraná e Gua­
na,bar,).. 

§ 3.° A c .e.C.C.N., c-mo suces­
sora do Jockey elub B :a"i1eiro nas 
funcões pe r,~inentes ao Ftud-Baok 
Brasileiro, fica sub-rogada n os d'Tei­
to·s e ubrig;aeões dessa en tidade tu.lJ'­
fística, inclu,~ive os 'de ca"á 'er trab'l­
lh:sta, e ('. re~arcirá das de-!1e-as de 
qualquer natureza a que fô r o~rÍl;3.da, 
inclusive judicialmente, em conse­
qüência do disposto neste art:go. 
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DOS "SWEEPSTAKES" 

Art. 13. As entidaje3 p ~omoto::,as 
de corriaas de ca vai~S com explol açáo 
de apo""as, sea.üda;; nas C_p.cai3 a0.3 
Es.auos e vJ D.s tl'ito Fe ... e. al, de.de 
que compro~~m ler ticlO no an J ant-'!­
nor um mov.mento IH uto ae ap.ll5ta3 
igualou SUpUiOl' a O $ 5:>0.000. c(lO,tO 
(qulllhentos mllhões de c uz€it . s), 
SI::. ",o doU.O.izaaas a extra.r um s.wetp­
staks" anual. 

§ 1.0 Ao Jockey Club B:oJsileirJ, se­
diado no E3ta·ao da Uuana.Jara, e au­
to.i>.ada, n0.3 tê mos do ar t . 1.0 da 
Lei n .- 3. 9L9, de 26 de junhJ de 1961, 
a exc: ação de 2 (doiS) ""weep" akes" 
anua.s, devendo menear o mte.·voJlo 
mínimo de 2 (do:s) meses ent.e as 
eXLlações. 

§ 2.° As ex trações de "sweep5take3" 
n ão poderã'O coincid.r u . as cO.n f:S 
outra", respeitando-se, na f.xa,ao d ll! 
da.as d~ novas cO .. ces"õe3, o direJ:o 
d.1S ent dades que já exp oram essJ. 
modalidade de lo teria. 

Art. 14. Ressalva.das as conces.':ões 
em vigcr, a ex.raç30 dos "SWeep­
s takes" só pederá ser eLtuada ap·JS 
a oiJ .ençao, peja entidade inte.e.2sada, 
de Couta-patente lntransrer,vel, a ser 
emit.da P~"J D:rewr·Geral da Fa­
zenda Nacional, apos préVia ap:ova­
ção dcs p.anas de so:(eio, fo:mula.ios 
de acôrdo com as instruções da D;re­
toria das Renc'lS In.erna;;, do Mmis­
tér.o da Fazenda. 

§ 1.0 A entidade concessicnária assi­
nará Um têtmo de respJ.lsa, . ilidade 
pela f:ei execução d'J planJ e pelo P.l.­
gamento dos prêm.os so:tel.dos. 

§- 2.0 As eucldades já c Jnc. s',icná­
rias se:á emit:dll "ex offbio" a re,o­
pectiva carta-patente. 

Art. 15. As extrações d;:s "swesp­
stakes" poderão ser prccedL:a.3 pel3. 
Adm nis tração do SerViço da Loteria 
Federal, criado pe:'O ar.~. 7.° desta lei, 
à qual competirá também ,1 confec­
ção doS respectivos bilhetes. 

Parágrafo ún.co. Peles serviços re~ 
feridos neste artigo, a Aj nini.l~ração 
do Serviço da Loteria Federal p=derà 
cobrar das entidades c:>nce3S;'Jná r:as 
uma t.axa não excedente d ~ 2% (do:;; 
PO! cento) do valor de Colda emissão. 

Art. 16. As entidades r~'ncessi ;!ll á­
ri rs f:c::lm obrigadas a depositar na 
repar,tição fiscal cOI.r.petente, até 8 
(o"to) dias antes da extração, imp~r­
tância c'Orrespondente a 5)% (cin~ 
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êiúent,). por cento) do valor dos prê-""' 
miOS a dlstributr. 

§ 1.0 Logo que sat:sfeitas as obriga­
ções dacorremes do sorte.o, o depó­
siLO poderá ser levantadJ med.a.He 
simp es despacho exaraao n·.) ve:~o 
do conhecilllen,o do dÔPJs.to e ne3:.e 
dccume ... to, qua cCl'nst.tuLá o CO.nplO­
vante da . despesa, a c_nceS3iOnáiria. 
passará recibo na fO.·ma legal. 

§ 2.0 O depósito a que alude ê3te 
artigo resp'Jnde pela l.quidaçãJ dos 
prêmlOs devidos e ac<kO não pagos 
pala concass.onária. 

Art. 17. A falta de plglmento dos 
prêm~os dev:dos, ainda que e.>So~rc.aa, 
total ou parc,almente, peles coI,e.> 
federais, à conta do depós.co da CO.1-
cESEionár~a, nao eXClUi a açã J juj.c aI 
pll>:a reparar os dano·s d . cor en es (.0 
inadimp ement'o das o:Origaçõe.> assu­
midas, z: em lllde a ime",h tJ. cJ.ss.içã·.) 
da carta-patente. 

Art. 18. Pre.screve em 90 (noventa) 
dias, a con tar do dia seguin ,e ao da 
ex r'lçao, o direito ao re~eo.l.len&o do 
pr"mio, cuja impa.rtânc.a reve:te á à. 
encidade p.omo,ora do so: te:o. 

Art. 19. O Diretor das R~nda.3 In­
ternas 1).\) MimsLér,o d i Fazen~a de­
~ignará tunc onár,03 para a...osisc r e 
fiscalizar a execução ae ,a:iol sor .El0 
e a excração dos r~peojv s prê.nLs, 
8Il'bitrando-Ihes uma grat f .ca ao, que 
será adian :.adamente Te~olhi:ia pe~a 
ent,dade concessionád'l aos co!. es do 
Tesouro Nar.:onal. • 

Art. 20. Os prêmios d) "::.weep­
stake" corresponaerão a 70% (s=ten,a. 
por cento) do valor de ve.1dJ. dcs bi­
lhetes de cada em ssão. 

Art. 21. Os bilhetes de "sweep­
stake" serão vendi·doo ao público pelo 
p_ eço n êles impres.!:'.) e te,ã; ci. cula­
ção permitida em todo Q te.:rlLóL'io 
nacional. 

Art. 22. São aplicáVEis ao sorteio 
de "sweepstake" as n Jrffias di> Da­
creto-Iei n.o 6.253, de l U d ~ feve.e.ro 
de l!i44, no que não colidirem cem 
esta lei. 

Ar,t. 23. Os "sweepstake" f icam su­
jeitos ao pagamen,o do impÔ.3ta de 
que trata o art. 13 do Doo eto-lei 
n .o 6.259, de lo() de feve e:ro de 1944, 
o qual será recolhido à De~e5ac,a 
Fiscal di> Te;:;()uro Nacional d } Estado 
em que tiver sede a entid: de pramo­
toro). do sorteio, até à véJpela Qa rea.-

• 

• 
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llzaçã'O dês te. e a impo~tânc'a a':'Te­
cadada ,~erá a de.~tlnaçãJ 'O :evi,.t a no 
art. 16 do Decreto-lei n .o 6 . 25 1, de 10 
de fevereiro de 1944. 

P arágrafo único. O imr,.Ô3t:> de que 
trata êste art:go, bem c:>m) o valor 
da contribu:ção pre , ist,) no a t . ~ 2 , 
poderão ser cobraci'Js aos adquirente.3 
dos bilh etes. 

Art. 24 . As entidades 'O~omcto-a) 
de "sweepF,~ake.s" se obri ""arão, sob 
pena de c a.~sa,ão da respec i la ca ~ta­
paten te, a c c,ntrH: ui,r c m a i :npo!'­
t ânc:.) corresponden te a 5% (c:'1co por 
cento) du valor de cl da em ssão, pa: a 
as seguin tes finalidades: 

a) institui rão de bolsl S 'de e' tudo, 
em curso un:versitá rio, p ra 8 pe:f ei~ 
çoam e:.' o de conh ecim entos té r: l~os 
e cien tíf:ccs de zc'ol;ecn,a, quím,c3. e 
m edic'na veterinária : 

b ) org.mização e custeio. nas Uni~ 
ve-sidades, de h borat6: in 'Oa 'a pes­
qui;;:as e experiênc :as de z :c·tecnía e de 
m edicina veterinár:a, b ' m cama a de.3 J 

trat? mento e manu ten:ão d ~ p:ss:al 
espec''P I zadc'. ' 
Pa~ágrafo único . A iT 1) l,r'â., -'."\ d'3. 

co, t ribuicão a !lue so r eter' ê,te ae­
tigo será entregue dlref,'mente, pe'.:> 
J "ckey Club c ')- c essi'1~á " i o . ~"' i-s'i­
t uirõ"s ('I ue forem indica d 1"' P 10 T'!S ­
p~cHvo G'JveTT' adn" d" "!1".<t' d ' 0 '1 Ter­
r it;"rio, c,u pel o P refe"o no . D" t i o 
F edera l, dentre a$ se1ia:'as n o- terri­
tório sob SUa ju!'lsdição. 

Art. 25 , Dl 1)~êmlO m'l 'o- .~e- <i..., d '!­
du'>::dos /l o/" (so'i5 ))1')" C°'1 to' , de<f'l" a~ 
d"s fr.J irquei. ao tre'n.'rlo- e a1 cav'1 -
la-" " do c"lva1" venco1-r li ' "<wee'J­
s+a k~". e à "Caix'l B 'nef" ce"'te d ' S 
P-"f; o·~; "", !,'s d1 Turfe" dp.--p.n :!" a 
d' ,~':-; huic" o li '::5a p o~c o '" t<\ - e'Tl f S' ar 
pr€'v'&L" no p1 3T'0 a se" el",:" "'do peja 
en.tida-de prcm otora do forte:o, 

D : SPOSIÇOK-S FINAIS 

Art. 26. N'\ a !lm !"s ~ o d' e'11p- e'!s­
dos, a" en"-dades tu"f 's t 'ca' !tu 'o"':>'!'! ­
d"", a fup cionn no PaIs d -rão n-ef ~­
rên~ia, em igu'lld 'l de de CO!ld '';õa"l P. 
du:-an.te o prazo de 6 (se:s) meses a. 

contar 'da pubEcação dest a lei. a'"Js qne 
forem demitiãos em cons ~( üênc a do 
disposto no D~cre to n.o 50 .573, de 1 () 
de. ma:o de 1961, desde que a re Pp.c­
t lva r elação de emprêgo não p.s.te ja. 
"sub-judice" . 

• 
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Art. 27. Picam revcgados: o D ~cret) 
n.o 24.646. de 10 de julh1 d~ 1934; 
a Lei n.o 2. 8~0. de 10 de julh') de ~956; 
o Decre o n.o 5D.578. de 10 d~ m ' 1) c.c 
1961' a Lei n.o 3.903. de 26 de j lnho 
de Ú61 e demais d~pos.çõe3 em c:m­
tl·ário. 

Art. 28. Dentro dO p~, zo de 120 
(cento e vin :e) d:.1s a put:r da pu­
blicação desta lei. o pod ~ r Execut.vo 
a re;:;ulamentará por decreto 

Art. 29. E,s.:a lei entra em v:gor n3. 
data de sua pubLcaçz.o . 

COMISSÃO DE REDAÇÃO, em 1/ de julho de 1962 . 

L 
Presidente 

/ Relator 

• 
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Art. lQ -

Art. 2Q -

COHISSÃO DE FINANÇAS 

Substitutivo ao Projeto nQ 3.177/61 

Altera dispositivos da Lei nQ 2.820, 
de 10 de julho de 1956, regula as 
competições hípicas com exploração 

# • A • 
de apostas e da outras prov1denc1as. 

o Congresso Nacional decreta: 

A realização, nos hip~dromos, de competições hípicas de , 
corrida, com ou sem obstaculos e de trote, com exp10ra-... , ... 
çao de apostas, depende de previ à autorizaçao do Min1s-, , 
terio da Agricultura as entidades promotoras que a so-
licitarem. 

Ú ' ... § nico - Permanecem validas as autorizaçoes conced1-
... . das no regime da legislaçao anter10r, obser-

vado o disposto nesta lei • 

... 
Para obtençao da , 
anterior, devera 

. ... 
autorlzaçao a que se refere 
a entidade solicitante: 

o artigo 

I -
, 

apresentar requerimento instruido com: , 
lQ) planta baixa do hipodromo e demais de -

d
A • 

pen enel. as ; 
prova de que os terrenos do 

, 
hipodrQ ... 

mo sao de sua propriedade, ou cedi-
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dos pela UniEío, polo Est8.do ou pelo r1unicípio, ou de 
doles sorn proprietária dentro de 5 (cinco) anos, 
proVO,ndo ~ f ... Ô ~t e cc.so, possuir direitos nquisi tivos 

bre os mesmos; 

que 
com­

sô -

3 Q) c6pio. autôntic8 dos sous estntutos, devi~a -
monto registro.dos, nos qU8.is se consigne: 

a) quc os diretores e os s6cios nno percebem 
honornrios, rQmunernçno, dividendos, ou 

participação pecuninriQ de quo.lquer espócie c que tôdo. 
n rendo. líquida da entidade reverte em proveito das suas 
finalidades estatutárias; 

b) O objetivo primacial de fomentar a produ­
ção do puro sangue de carreira no País; 

11 - dispôr de instalações (hipódromo e demais d~ 
pendências necessárias), cujas condições téQ 

nieas sejrun consideradas satisfat6rias pelo Ninistério 
da Agricultura; 

lI! - assinar, perante o 6rgão competente do IUni§. 
tério da Agricultura, Ull têrmo de compromis­

so no qual se obrigue: 

1º- - a não admitir nas competições que promover: 

a) animais estrange iros proventura importa­
dos COll1 viola ção do disposto ne sta le i; 

b) animais de qualquer procedência que. não 
sejam de puro sangue de carreira, quando 

destinados a corridas e estas se realizaren nas Capi­
tais dos Estados de São Paulo e Gu~nabara, ou que te 
nham menos de meio sangue dessa raça, quando as mesmas 
se realizarem em qualquer outro lugar; 

c) cavalos que tenham, até o dia lº do mês de 
janeiro imediatamente anterior à data da 

competição, completado 7. (sete) anos de idade hípica , 
quando .estrangeiros de qualquer procedência e 8 (Oito) 
anos, quando nacionais; 

d) éguas de qualquer procedência que tenham 
atingido 7 (sete) anos de idade hípica ~ 

/ . 
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té o dia lQ do rnês de janeiro imediatamente anterior à 

data da competição; 

e) animais que se revelem, ao exame veterinário, 
doentes gu pQs suidores de . taras. que lhes cau 

sem sofrimento no esfôrço da competição; 

2Q - a destinar exclusivamente aos animais na-
cionais pelo menos metade das provas dec~ 

da programa, dotando-as com importância em prêmios equi 
valente, no mínimo, à metade da que fôr distribuída por 
tedas as provas do mesmo.pro grama, não se computando,p§ 
ra o efeito dess a proporção, as provas clássicas e os 
grandeo-prêmios; 

3Q - a destinar, aos cr iadores dos animais na-
cionais vencedores, a importância corres -

pondente a 10% (dez por cento), no mínimo, dos prêmiOS 
do primeiro e se gundo lugares, em todos os páreos, in -
clusive os aJ.6.ss icos e os grandes prêmiOS, além de 3% 
(três por conto), também no mínimo, ao criador do ani­
mal vencedor, calculados sôbre o montante das . apostas 
feitas no mesmo animal, par a o primeiro lugar, igualmen 
to em todos os páreos • 

§ tlnico - Entende-se por criador a pessoa física ou j~ 

rídica, devid8111ente registrada no !1inistério 
da Agricultura, e assim definida pelo Stud-Book Brasi -
loiro. 

A ~utorização para a exploração de apostas sôbre compa -
tições hípicas será concedida através de carta-patente 
do Minist6rio da Agricultura . 

§ lº - As entidades solicitantes elaborarão o Plano dos 
Concursos, contendo os .re gulamentos das diversas 

modalidades de apostas e o arquivaEão no órgão competen 
te do lü nistério da Agricultura, Que O publicará no Di-ª 
rio Of icia l para conhecimento público . 

§ 2Q - As entidades atua l monte autoriz~das a realizar 
c OD~eti ç 5es hipicas com exploração de apostas se 

adaptarão às disposições desta lei dentro do prazo do 

, 
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60 (ses sent n ) dias a pnrtir da sua vigência, as se gurada 
a con"Ginuidndo do atua l sistema até que seja emitida a 
respectiva carta- pat ente. 

~ 3º- - Quaisquer modi f icaç ões no Plano dos Concursos, a 
que se refere o parác;r o.fo primeiro, s6 entrarão 

om vigor de pois do ar quivadas no l1inistório da AGricul­
tura e publicadas. 

Art. 4~ - A i mporta ção de aniBais de ~uro s angue, de ~ualquer prQ 
cedôn,ci a , só será permitida: 

a) com a prova de nQo serem portadores de t aras 
transmissíveis ou de vícios redibitórios; 

' b) conprovando-se haverem levantado, em hip6dro-

mos oficialmente r oconhecidos pelo govôrno do 
país exportador, um tota l de prômios e C],uivalente, pelo 

menos, a CR~~300. 000,00 (trezentos mil cruzeiros), em se 
tratando de cnvalos, e ,a CR~lOO.OOO,OO (com mil cruzei­
ros), se forem óguas, qu?ndo des tinados aquôles e estas, 
a cOIlpetiçõe s. 

c) eil s e trat ando de potral.lcas inóditas de 2 (doiS) 
anos, mediante auto r i zação prévia para impo,! 

taç5.o, obtido. do lIinistério da Agricultura, que a conc.Q. 
derá em mont?,nte anua l nunc a superior a 10% (dez por con -
to) da pro~uç ~ o llo.ciona l globa l do ano anterior; 

§ lQ - Par a o c1llilprinento do disposto nêste artigo, não 
s orá pel~1itida a entro.da de o.nimais de puro s an 

gue do carreira no Paí s , 
o oxportador apr esent ad o 
ra competente; 

s em documento que comprove ter 
à au t oridade consular bras iloi 

• 

a) de clar aç ão eJ:Çpres sa de que o , animal so desti­

na a r epro du ção ou a competições hípicas; 

b) as provas referiu~s nas a líne a s §, ~ e ~ dô~ 

te artigo, sondo que, po.r a o cálculo do va lor 
dos pr~nio s ) revi s tos na alíne a ~, será utilizada a ta 
xa do mercado do c~bio , livre, no di a do embarque do a 
nimal no pais de origem. 

• • 

. /. : 
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§ 22 - Os animais de puro sangue de carreira, import~ 
dos para fins de reprodução, não poderão tomar 

parte e~ competições, no Paíso 

§ 32 - l vecad~~ durante os 2 (dois) anos qeguintes à 
importação, a venda dos animais de que trata a 

alínea "c" dêste artig0 1 salvo quando importados por 
entidade turfística que preencha as condições mencio­
nadas no ar t . 62 desta lei. 

§ 42 - O órgão competente do Minist~rio da Agricultu-
ra elaborará as instruções que, depois de aprp 

vadas pelo Ministro e publicadas, regulamentarão os 
serviços de fiscalização e os demais, necessários à 
execução do presente artigo, 

Artç 5~ - As entidades promotora s de competições hípicas,com e~ 
ploração de apostas 1 organizadas de acôrdo com esta 
lei ou legislação anterior, deverão distribuir,em pr! 

mios, importância nunca inferior a 5% (cinco por cen­
to) do movimento de apostas em cada páreo. 

§ 1º - Entende--se por prêmio a importância destinada 
aos proprietários, criadores e profissionais 

do turfe~ 

§ 22 - A iElpeortância mencionada nêste artigo será di~~ 
tribuída, em cada ano, com base no . movimento 

das apostas efetu.adas no semestre anterior. 

Art. 60 - As entidades promotoras de competições hípicas,com ex 
ploração de apostas, só poderão realizar reuniões aos 
sábados , a partir das 13: 00 horas e nos domingos e f~_ 

riados 9 em. qualquer hor.ário, condicionadas as reuniões 

noturnas à ex istência de adequado equipamento de il~ 

minação nc hipódromo~ 

§ lº - As entidades que preencherem a condição refé :ci 
da nêste artigo poderão promover, além das reu -

niões prograrnndas para as datas já mencionadas, mais 
UlJl.Gl. reunião . :;.(;~Gurna semanal, no horário das 19: 30 às 
24~00 horaso 

§ 22 - Nas cidadçs em que houvor mais de um hip6dromo] 
nas condições previstas no parágrafo anterior ; 

. . 
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poderão as entidades que os explorem acordar livreoonte 
entre sí a re $~eito das datas de realizaç~o das respec­
tivas competições hípicas noturnas, que não poderão ser 
eoincidentes. 

§ 39. - Na f alta de acôrdo, a s da t as das eompetições n~ 

t urnas serão fixadas pelo Ministério da Agricul­
tura , respeit ado . o direito das entidades às datas que 
já ha jam. adotado. 

Art. 7Q - Compete ao Iii nistério da Ag:ricultura fisealizar as ejJ.ti 
dades pl'OLlotoras de coupetições h:ípicas eom exploração 
de apost2.S, exi gindo-lhes o exato cllinprimento do dispo§. 
to nesta lei. 

§ lQ - As entidades referidas nêste artigo fic am obri&~ 
da$ a prestar, aos funoionários incumbidos da 

fisc alização, todos os esolarecimentos neoessários e a 
exibir os docuruentos, livros e _oomprovantes q~e forem 
80licitados, . sob pena de cas sação da autorização de f~ 
eionfu~ento, ou da carta-pa tente, após processo regular 
e por despacho mi nisterial. 

§ 22 - A fi scalização fe deral _será limitada às atribui-
ções especificas da alçada da União, ressalvado 

ao Nuni cípio o di reito de f iscalizar a observância de 
sua p·rõpr j_a legisla ção, no âmbito da sua competência c~. 
tttucional. Par a todos os efeitos~ a exploração de a­
postas e o espetáculo ou diversão pública se consideram 
atividades distintas. 

Art. '8 0 - As entid: __ <les Qu e exploreLl apostas sôbre eompetições hí­
picas fic an sujeitas ao pagamento de uma taxa equivalen­
te a 10~~ (dez por cento) do valor dos prêmiOS distribuí­
dos aos proprietários de animais classificados em todos 
os pároos das reuniões de cada nês. 

§ lQ - O produto da arrecadação mens al da taxa a que se 
refere êste artigo _será recolhido ao Tesouro Na­

cional através da repartição . f iscal competente, até o 
dia 10 (de z ) do m~s s eGuinte • 

./, , 
• 
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§ 2~ - A taxa de ç~ue trata êste artigo n~o ~erá clescont§ 
da do valor dos prêmios distribuídos. 

§ 3~ - São isentas do tributo a que se refere êste arti­
go as ent idades cujo movimento bruto , de " apostas 

f~r i gualou interior, mensalmente, a CR$gO.OOO.OOO,OO -
(.,.~enta milhões de cr uzeiros). 

§ 4Q - Fic am perdoados os débitos, porventura existentes 
à data da publicação de s ta lei, pelo não recolhi­

mento , do tributo cr i ado pela Lei 2.820, de 10 de julhode 
1 956. 

Art. 9" - Os recur s os provenientes da t axl3, a Q.ue se refere o arti­
go anterior se r ão consignados .no Orçamento da União, à 
Comis s ão Coordenadora 4a Qriação do Cavalo Nacional ( C. 
C.C.C. N.), par a aplicação: 

a) no s 6rgãos da administração federal que cuidam 
da cr i ação do cava lo nacional (Departamento N!! 

e10nal da r~c d~çQo Ani mal e Diretoria de Remonta do E­
x~pcito); 

b) eu fo rma de sUbTenções, às entidades não intQ -
gr antes do qua4ro da adIDinistraç~o federal, que 

cuidem do f omento _à cr i ação e aprimoramento do cavalQ n§ 
oional (Conf ederaç ão _Br asileira de Hi pismo, Federações 
de Hipi smo e Associ acão Br asileira dos Criadores de Cava 

~ -
lo) ; 

c) e12 f orrua de enprés'J;iJ1,.los e auxilios, a serem co!!, 
ce didos pela C.C.C.C. N. para conclus~o de obras 

de hipódromos~ 

~ l~ - As subvenções pr cvis t ns nêste artigo destinam-so 
a ostiLlular a criação e _ emprêgo do cava lo naciona l 

nas lides militar es, nos serviços do campo o nos despor -
tos 
ços 
1>8 

h! picoc , bom como a ajudar o custeio de obras e servi -
de as s istência social desonvolvidos polos J-ookcys OIE. 
e sociedades de car r eiras . 

§ 2e - A C.C.C.C. N ~ po de~á , par a a fiscalizaçgo da obsor­
vâncin do s pre ceitos desta lei, no ~uo S0 rofere 
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a tributos e a prômios, examinar as contas~ livros,eom 
provantcs 1 'b ['.l :'.1.lCetos e balanços das entidades promots 
ras de cOL~etiçõos hípicas com oxploraç~o de apostas. 

. , 

Art. 10 - O Regulamento aprovado pelo Decreto nQ 41.561~ de 22de 
maio do 1 957, que dou organizaç~o à Comissão.Coordon~ 
dor a da Criação do Cavalo Nacional (C.C.C.C .• N.), inst! 
tuída pelo art. 3Q da Lei n Q 2.820, de . lO de julho do 
1956, ó mantido em vigor com as alteraçõos decorrontes 
desta lei. 

Art. 11 - A O.C.C.C. N • . sorá integrada trunb6m por um ropresentan­
te da Comissão Bras ileira da OrganizaQ~o Sul Americana 
de FOHonto ao Puro Sangue de Carreira. 

Art. 12 - Aló~ da$ ~tribuiçõos j ~ estabelocidas, eabem também à 
C.C.C.C.N. as funções de orientar, dirigir o adminis­
trar o Stud-Boek ]ras11"iro, as quais poÇ.orão SOl' delB, 
gado.s à Comissão Brasileira da Organização Sul Ameri-

.-' 

cana de FODonto 0.0 Puro §anguo do Carreira, sediada om 
São Paulo. 

§ l~ - As fllilções a qu o 50 r ofe re ~sto artigo sorão 
t rL..1'..cfer i das à C.C.C~C.N., pelo Jookoy Club Brã 

sile1ro, dontro do prazo de 120 (cento o vinto) d1as,a 
contar da vigônc1 o. de s t a l ei. 

§ 22 - O Stud-Boolc Br o.s ileiro devorá manter socç~os a -
.ficiais nas Capitais dos Estados ondo so proco§ 

so a eqftinocul tura o, desde já, nos Estados do Rio Gran -
do do Sul, Paraná e Guanabar a . 

• • J • , 

§ ;2 - A C.C.C.C.N., como sucessora do Jockoy Club 
siloiro nas funções portinontos ao Stud7 Book 

Bra -
Era -

s11ciro~ fic o. sub-rogada nos diroitos c obrigaç50s dos­
sa entidade turfistica , i nclusivo os de oaráter traba -
lhistD. , o a ressarcirá das de spus as de qualquor 
za .u quo fôr obri gada , inclusive judicialmento, 
soqüôncia do disposto nôsto o.rtigo • 

naturo­
em eon -

. ' . 

. (. : 

l 

J 
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. - DOS 11 SWEEJ? STAKES 11 . -- .. -- .... -- .. .. ' .. .... -..... . _o. ..... _ ~ .. 

Art. 13- As entidndoo nrornotorns do - corr ida s de cavalos eom exp~~ 
nas Capitais dos Estudos o no 

Art. 14 

raçno do npostas , sodi ad2s 
Distrito Fe der nl, desde que comprovem t er tido no ano ng 

tcrio r UI:l movimento bruto de apostas igualou superior a 
OR~ 500POQDOO ,00 (quinhonto s n ilhõe s de cruzoiros), sorão 
outorizo.dc.s n e:::tro. ir UI:l II s"l·!oepstc.kc" anual. 

§ lº - Ao Joc~oy C1ub Br asile iro, sodiado no Estado da 
G'\..1.cmD.b c.r[~ , ó c.ut oriz c.do., nos tôrmos do Q,rt. l~ do. 

Lei nº 3.909, de 26 do junho do I 961, a extração do 2 

(doiS) IIsweopsto.kcs l1 anua i s , devendo medear . o intervalo 
mín~o de 2 (dois) mêse s entre a s extrações. 

§ 22 - As extro. çõe s de " svTe eps t akes" não poderão 
dir umo.s com a s outro.s , r espeitando-se, n o. 

ção das datus das novc.s concessõos, o direito das 
dos que já exploram ess a modo.lidc.de · de loteria. 

coinci­
fixa •. -

entida 
~,~ 

- Ress c.lvado.s o.s concessõos om vigor, o. extra9no dos"sweep~ 
takes" só poder n ser efe tuo.do. o.p6s a obtenção, pela entA 
da de i nt e ressada, de co..rta - p.::-. t IJnte intransferível, a sor 
omitida pelo Di retor-Ge r c.l de. F~zenda No.cional, ap6s prQ 
via o.provaç no dO $ pl ano s d0 sorteio, formulados de acôr­
do com a s i ns t r uções do. Dirotoria dc.s Rendo.s Intorno.s,do 
Minist~ri o de. Faz endo.~ 

§ 12 - A entidade concossion6.rio. nssinnrn um tôrmo de r os -
ponsnbilidc.do pe l e. f i el oxe cuçffo do plc.no o pelo 

pasamonto do s premias sort00.dos. 

§ 2Q - As entidnd(}s j n concGs s ion:irio.s sera omitida "ex­

officio" a r üspot iyo. co.rto.-pa tente. 

Art. 15 - As extra çõe s dos Ii sWQeps t c..kY S'r ' er5o se~", proeedidas 
pelo. Adn inistro. çEío do Servi ço do. Lo te ria Fedoral, oriado . , 
palo o.rt. 7Q dQsta 1ei 1 õ. quc.. l compotmfjtambóm ['. confec-
ção dos respe ctivo s bilhe t e s . 

§ ~nioo - Po los s ervi ços r of Qridos nôste artigo, a Admi­
nistro.ç~o do S~rviço de.. Loteria Federnl podera 

oobrnr 
te do 

d~s úntide..dos conccGsionnrio.s una taxe.. n~o excoden -2% (doi s por conto) do valor de c~da omissão 

-/ .. : 

• 
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Art. 16 - As cntidc.de s conce ss ionfric.s fi co.m obrigndc.3 C'.. deposi to.r 

na repnrtiç~o fiscnl conpotente, até 8 (oito) dins antes 
da oxtraçfio, inport&ncia correspondente n 50% (cincoenta 
por cento) do v~lor dos premios a distribuir. 

§ 12 - Logo QUo sntisfeitC'..s ns obrigo.ções decor~ent0s do 
sorteio, o depósito podera sor levo.ntado medio.nte 

simples dospo.cho exc.rndo 11Q verso do êb'nhc ciLlento do de --
pósito e nêss ü docuIlent0 1 quo constituirL\ o 
do. despesn, a concession~rin passará Fecibo 

go.l. .1 

conprovante 
na formo. lo 

§ 2Q - O depósito o. QUo nlude ôste o.rti go responde poln 
liquido.çê:o dos prêBios devidos e o.cnso nno po.gos 

pele. concos s ionQrin~ 

Art. 17 - A falto. de po.GnI1Clto dos prômios dovidos 7 nindc. que re§. 
' . . 

saroido., toto.l ou parc1alBente, polos cofros federnis, o. 
conto. do clepósi to do. concessionéric. ,nno exclui o. o.çno ~. 

. . 
d1clo.l po.rn ropnrnr os dnnos docorró.i1tô,s :'Cio inndimplemon-
to dc.s obrigações o.ssumidns, nem ilid:o b: imodin to. cnssn-

Art. 18- Prescrove og 90 (noventn) dic. s~ o. conto.r do dia soguinto 
no do. extrnçno, o direito ao rocobimento do prômio, cujo. 
import~ncin rovcrto r~ n entido.d0 proBotorn do sorteio. 

Art. 19 - O Diretor dC'.. s Rendns InternC'..s do Minis tério do. Fnzendn 
designnrá fUl~cionnrios pC'..r c. o.sststir e fisc o.lizo.r o. cxo­
cuçno de co.do. sortoio o o. oxtrnçno dos respectivos prê­
mios, o.rbitrC'..ndo-lhes UQo. grntifica ç50, quc sern o.dio.nto. -
damente recolhida pela entidad0 concessionária a~s co-
fres do Tesouro Nacional" 

, 

Art. 20 - Os prduios 

por . cento) 
s§:o. 

• 
de l1s"VIeepstakell correspondc.rão a 70% (setenta 

do valor de venda dos bilh~tes de cada emis-

Art. ,21 ... Os bilhetes de "s"VIeepstake" sE'rão vendiQ.os ao público pe. 

lo pr~ço neles lllpresso e terão circulação permitida e~ 

todo o território nacional~ 

-/- : 
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Àrt. 22 - São aplicáveis ao sorteio de 1S\'Teepstake ll aS . normas .do 
Decreto-Lçi 6 259, dr- 10 de fevereiro de 1 944, no que 
não colidirem com esta lei~ 

Àrt. 23 - Os "sweepstakes-lt ficam sujei t08 ao pagamento do inpôsto 
de que trata o art! 13 da Dncreto-lei nº 6.259, de 10 
de fevereiro de 1944, o qual será recolhido à Delegacia 
Fiscal do :..'esouro Nacional do Estadc em que tiver sede 
a entidade proBotora do sorteio? até à véspera da real~ 
~ação d~ste, c a importância arrecadada terá a . destina~ 
ção prevista no art~ . 16 do Decrete-lei nº 6.259, de 10 
de fevereiro de 1944~ 

§ I1nico - O impôst o de que trata êste artigo, bem, como 
o valor da contribuição prevista no art, 72, 

poderã:; Si' r cob:.. ... ados aos adquirentes dos bilhetes .. 

Art. '24 - Às entidad" s pre'!}lÇltoras d') itsvlsepstakol1 se obrigarão, 

sob pena de cassação da respectiva carta-patente, a oOQ 
tribuir C(-11 a i c:;cctânci.a corre spondente a 5% (ci11oo por 

cento) ~o valor de cada emissão, para as seguintes fina 
lidades: 

'. 

a) instituição de bolsas de estudo} em curso . un~ 
vers~tário~ para aporfeiçoanento de conheci _ 

nentos técnicos e científicos do zcotecnia, química c 
medicina veterinária~ 

b) organização c custeio~ nas Universidades, _ de 
::;'.a"uoratóri0s para pesquisas e experiências de 

zootecnia c d~ medicina veterinária ~ bem como adestra _ 
• 

'mento o nant'.tençf':o de pc ss :,>al e spe oializado. 

§ I1nic C' -. A ::':Ll1Jortância da contribuição a que se refere 
to-v' a 'r tigú sorá entregue diretamente, . pelo 

Jookey Club c.onc 0: ssionári0? às instituições que forem 
indic~das pelo respoctivo Governador do Estado ou Terri 
tório] UU ~ c l.o Pr efeito de Distrit0 Fcder~l, dentre as 
sediad~s na tcrrit6ri0 sob sua jurisdição~ 

Art .. 25 - Do prGnio mnjQr s8rão doduzidos 6% (sois por çento),de§ 
tinadcs [D 

. , , 
~ , /" .. _ ,. . 
~; I . ..... .1.. t ! . ' ..J. J ao t :-:, r' inador 0 ao cavalariço do cava -

.. 
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CÂMARA DOS DEPUT ADOS 

Art. 26 -

Art. 27 -

- 12 -

, 
lo vencedor do "sweepttake", e a "Caixa Beneficente dos 
Profissionais do Turfe", devendó a distribuição dessa 
percentagem estar prevista no plano a ser elaborado pe­
la entidade promotora do sorteio • 

... 
DISPOSIÇOES FINAIS 

N , 

Na admissao de empregados, as entidades turfisticas au 
'" A torizadas a funcionar no Pais darao preferencia, em i-

gualdade de condições e durante o prazo de 6 (seis) mê-... 
ses a contar da pub1icaçao desta lei, aos que forem de-

" mitidos em consequencia do disposto no Decreto nQ •••• 

50 .578, de 10 de maio de 1961, desde que a respectiva 
... A ... 

relaçao de emprego naO esteja tlsub-judice". 

Ficam revogados: o Decreto n. 24.646, de 10 de julho de 
1934; a Lei n. 2.820, de 10 de Julho de 1956; o Decre­
to n2 50.578, de 10 de maio de 1961; a Lei n. 3.909, de 
26 de junho de 1961 e demais disposições em contr~rio. 

Art. 28 - Dentro do prazo de 120 (cento e vinte) dias a partir da .. 
... , 

pub1icaçao desta lei, o Poder Executivo a regul tara 
por decreto. 

-Art. 29 - Esta lei 1jgor na e sua public 
/ 

I 

Sala das S ssõe~a de junho 
de 1962. 

- Presidente 

CARVALHO SOBRINHO - Relator 
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CÂMARA DOS DEPUl ADOS 

[~. i~ ~a-~CW -
--------------

Dispõe s~bre o fomento da produção ~ 
puro sangue dx carreira no pais e da 
outras providencias. 

o Chefe do Govêrno Provisório da República dos Esta 
dos Un1~os d~ Brasil, usando das atribuições contidas no art.19 
do decrete nQ 398, de 11 de novembro de 1 930~ e 

CONSIDERANDO: 

$ ... ,~ \! .. Cf. e 

"Art. 5. -

que as corridas de cavalos, com exploração de apos­
tas, só se justificam com a alta finalidade de 1m -
plantar, incrementar e melhorar a produção nacional 
de puro sangue de carreira; 

que, por falta de ~~gislação conveniente~ não te~ :t 
do possível ao governo fOjjl\~ntar a produçao nacional 
do puro sangue de carreira, de maneira tanto quanto 
poss1vel uniforme, racional e permanente; 

Decreto n~ 24 646 , de 10 de julho de 1 934 - Ret1t~ 
; 

cação publicada no Diario Oficial de 17 de julho $ 
1 934: 

Pica proibida a importação de §t-nimais de puro sangte 
de carreira de qualquer procedencia sem a prova: 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • f • • ~ • • ç • o Ó o o ~ ~ v ; ~ ~ . ~ : ~ , o o ~ • • • • • f • • • • • • • ., 

II - de haverem l evantado) no extrangeiro , em RYPo· 
dromos oficialmen~8 ~~c onhecidos p~lo Governo 
do Pais exportador $ \.2:11 t otal de premios equiva. 

lente , pelo menos, a trinta contos, em se tra­
tando de cava!os é dez, se forem eguas, quan­
do d c ~tinados aquelles e estas a corridas. . . . . . . . . . . ~ . . . . . . . . . . . . . . . . .. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• • 

Rio de Janeiro, 10 de julho de 1 934, 1139 da Inde -
pend~ncia e 469 da República . 

GETÚLIO VARGAS 
Juarez do Nascimento Fernando Távora 
Francisco Antunes Maciel 
Oswaldo Aranha 

.,-----
_.-. ----

, 
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CÂMARA DOS DEPU1 ADOS 

Art. 3~ -

Art. 5. -

DECRETA: 

RETIFICACAO PUBLICADA HQ DIÁRIO OFICIAL Qg 

20 de julho de 1 934: 

"Usando das atribuições contidas no art. l~ do de -
creto n9 398, 

11 - I; ~ssinar junto ao Minis tério da Agricultura um 
termo • 

11 - " ele haverem levantado, no extrangeiro, em hyp.a. 
dromos oficialmente reconhecidosi" 
,,,, "'-

que e de toda a conveniencia compelir as entidades 
promotoras de corridas, com exploração de apostas,a 
serv1rcm aos fins para cuja realização foram crea -
das • 

Art. 1~ - A realização ce competições h1picas com exp10raçãqde 
aposta€3, fi ca dependendo de autorização do Ministe -

rio da Agricultura as entidades promotoras de corridas de cavalffi. 

Art . 2, - Constitue contravenção, punível nos têrmos e com as 
penas do art. 15 e respectivos parágrafos do decre­

to n~ 21 143, de lO~de março de 1 932, o jogo, qualquer que seja 
a sua modalidade, ~obre corridas de cavalo fora do hipodromo,Qa 
sede ou das dependencias das entidades autorizadas~ bem como so­
bre Quaisquer outras competições esportivas . 

Art. 3~ -

Art. 4, -

presente 

Para a obtenção da autorização a que se refere o ~ 
19, deverão as referidas entidades: 

I - apJ'csentar requerimento instruido com plan,ka 
baixa do ca~po de corridas e demais dependencÚE 
e cópia autentica dos seus estatutos, nos quam 
se consigne: 

~ , 
ouc os diretores nao perceberao honorarios nem 
remuneração dc qualquer espéCie; 

b) o objetivo primácial de fomentar a produção do , 
puro sangue de carreira no pai s; 

".. 

11 - assinar junto ai D.N.P.A. da S.E . N.A. um termo 

III -

de compromisso no qual se obrigue a cumprir o 
disposto no art. 49 • 

A Â 

dispor de campo de corridas e demais dependen-
, - '. cias necessarias, cujas condiçoes tccn1cas se-

jam consideradas satisfatórias pelo Ministério 
da Aericultura. 

Â 

Pelo termo de compromisso a que se refere o inciso 
entidades de que trata o 11 do artigo anterior, as 

decreto se obrigam: 

I - u não admitir nas suas competições: 

a) animais estrangeiros porventura i~portados com 
violaçáo do disposto no art. 59 deste decreto; 

I , 
I 
t 

2. 

------------------------------------------................................ -
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CÂMARA DOS DEPUT ADOS 

Art. 5~ -

II -

a) 

III -

h) 

A ~ 

animais de qualquer procedencia que nao sejam 
de pnro sangue de carreira, quando as corridas 
se r ealizarem no Distrito Federal ou na cidade 
de São Paulo, ou que tenham menos de meio san­
gu e de ssa raça, q~ando as mesmas se realizarem 
em qualauer outro lugar ; 

ca~alos que t enham em I de janeiro atingido se 
. . 

te anos de idadx hípica, quando estrangeiros de 
qualouer procedencia e 8 anos quando nacionai~ 
, A 

eguas de qualquer procedencia que tenham em 1 
de janeiro atingido sete anos de idade h1pica ; 

, 
animais que se revelem, ao exame veterinario, 
doentes ou possuidore~ de taras, que lhes cau­
sem sofrimento no esforço da carreira; 

a destinar exclusivamente aos animais nacionms: 
Á 

nos tres primeiros anos, pelo menos, metade d$ 
p~ovas de caQa programa, dotando-as com impor~ 
tancia em premiQs equivalentes, no mínimo, a 
metade d e que for distribuída por todas as pra 
vas do mesmo programa, não se computando,para 
o estabe l e cimento dessa p[oporção, as provas , , 
classlcas e os grandes premios; 

A 

dxpoiS de decorridos os tres ~rimeiros anQs,d~ 
terços das provas e da importancia dos premios _ f 

em cada programa nas condiçoes da allnea ante­
rior; 

a destinar aos criadores dos animais nacionais 
vencedores: 

um por cento das"apostas para primeiro lugar 
Qu e s e fiz er em sobre os mesmos; 

Â A 

cinco por cento sORre os premios das provas c~ 
sicas e grandes premios. 

Fica proibida a importaçao de animais de puro sangw 
-v-

A 

de caI'reira de qualquer procedencia sem a provai 

I - d E:. 11;:;0 ~ ; c:;:'em portadores de taras transmissíveis . , 
ou d e vicios redibitorios; 

II - de ~ão haverem levantado, no estrangeiro, em A 

hYPo(1r0'!19s oficialmente reconhecido~ pelo Gova 
no do Pals exportaao~um total de premios equi­
valentes$ pelo menos, a trinta contos, em se 
tratando de cavalos, e dez, se forem éguas, qUal 
do destinados aqueles e estas corridas. 

Art. 69 - P~ra o ~umprimento do disposto no artigo anterior, 
nao serao expedidas faturas consulares de exportaç~ 

de ~nimais de puro s anr,u e de carreira para o Brasil, sem que jwt 
to a autoridade cons1.11 2T competente, tenham sido :rei tas pela' par: 
te interessada: 

I -

...... _ .-
as provas referidas nos incisos I e 11 do 
go Rre cedentx' sendo que, para o c4lculo 
vaJ.or dos premios previstos neste ultimo, 
utilizada a taxa cambial do dia. 

arti. 
do , 

sera 

1 
/' 

1 
• 

I 
I 
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CÂMARA DOS DEPUT ADOS 

§ Onico - Os animéds de pur o sangue de carreira, importados 
para fins de r eprodução , não poderão tomar parte 

. p ( em carrelras no - alS. 
• 

Art. 7" -

calização 

Em i ns t ruções organizadas pelo D.N.P.A. e aprovadas 
pe lo Mini stro , s er ão regulamentad~s o serviço de f~ 

e os demais necessár ios a execução deste decreto. 

Art. 89 -

r evogadas as 

, 
O pr esente decreto entrara 

~ 

trinta ~ i a s apos a da t a de 
, ~ , 

disposi çc;cs em contra rio. 

em vigôr, em todo o Pais, 
sua publicação, ficando 

Rio de Jane iro , 10 de julho de 1 934, l13~ da Inde-'" , pendencia e 469 da Republica . 

GETÚLIO VARGAS 
Juarez do Nascimento Fernandes Távom 
Francisco Antunes Maciel 
Oswaldo Aranha 

LEI N9 2 820 de 10 de julho de 1 956 

Dispõe sôbre a taxa a que ficam su -
j e itas a~ entidades que exploram a -
pqstas sobre cor~idas de cavalos, e 
da outras providencias. 

o PRESIDENTE DA REPOBLICA ~ 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu Sal 
ciono a seguinte Lei: 

Art. l~ - As entidades que , na forma do disposto no Decreto m 
~ 24 646, de lOdo j ulho de 1 934, exploraram as apos 

tas ~obre eorridas de cavalos, fixam sUjeikas a urna taxa equiva­
lente a lO%(dez por cento) do valor dos premios distribuidos aos 
proprietários dQ animais classificados em todos os páreos das rfU 
niões de cada mes. 

§ l~ -

tição fiscal 

§ 2~ -

0",produt9 da arrecadaçao da referida taxa, e~ 
mes, serà r ecolhi do ao TesourQ Nacional, ou a 
competente, até o dia 10 do mes seguinte. . 

cada 
repal! 

Essa taxR não s erá descontada do valôr dos prêmios 
distribu{dos aos proprie tários de animais. 

§ 3~ - São isentas do tributo criado por êste artigo, as 
s oci edades c~jo movimento bruto de apostas não atin 

gir , anualmente , a importancia de Cr.$ 100.000.000,00 (cem milh~ 
de cruzeiros). 

§ 4~ - São, também, isenta s do tributo criado por êste ar-
~ 

tigo~ as ~oci edadx s cu j os hipodromos estiverem em 
construção - e a t e o t ermino de stes - ficando, entretanto, a i -
s enção dependendo de parecer da Comi s são a que se refere o art.~ 
desta lei. 

1 

t
j 

,1 
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Art. 29 - Os recursos provenientes desta taxa serão consigna­
dos na lei orçamentária da União; 

, -na forma usual, os destinados aos orgaos da ad 
ministraçáo que cuidam da criação do cavalo na 
cional (Departamento Nacional de , Produção Ani­
mal e Diretoria de Remonta do Exercito ) ; 

- ' em forma de subvençoes, os destinados as enti-
dades que não integram os quadros da adminis -- ' traça0 federal, embora tambem cuidem do fomen-
to a criação e aproveitamento do cavalo nacio­
nal . (Confederação Brasileira de Hipismo, Fede­
rações e Associação Brasileira dos Criadores de 
Caval o) ; 

c) em forma de empréstimos para conclusão de obrm , 
(~ C h ipodromos. 

§ U~ic~ As subvcn~ões previstas neste arkigo destinam-
se ao es timulo da criação e emprego do cavalo ' 

nacional nas lides mil itares, nos serviços de campo e ~os despo~ 
tos h1picos e ao custeiQ de obras e serviços de assistencia SQ 
cial, como com}?lu:1E::nto as O-tividades que , no me smo sentido, de -
senvolvem os J6c'ueis Clubes e Sociedades de Carreiras. 

Art. 39 - O Poder Executivo constituirá uma comissão destina-
da a coordenar as atividades dos 6rgãos que cuidam 

do fomento da ~riaç~o do cavalo nacional, a qual terá, ,entre ou­
tras, a competencia p~~a organizar a proposta orçamentaria da d~ 
tribuição dos recursos previstos nesta lei . 

, 
§ lQ - Dessa comissão deverão participar , obrigatoriament~ 

o Diretor de Remonta do Exercito, o Diretor-Geral ro 
Departamento da Produção Animal, o Presidente da Confederação Bla 
sileira de Hipismo, um representante do J6quei Clube de São Pau-

lo e um representante da Associação Brasileira dos Criadores de 
Cavalo. 

de. 

§ 29 - Os membro~ da Comissão Coordenadora não perceberão 
remunerRçao pelos serviços prestados nessa qualida 

Art. 49 - o JodeI' Executivo expedirá os atos necessários 
execução da presente lei. 

, 
a 

Art . 59 - Fica revogado o art . 49 do De creto-lei n9 8 946
9

de 
26 de janeiro de 1 946. 

Esta lei entrará em vig8r na data de sua publicaçã~ 
revogadas as disposições em contrário . 

A Rio de Janeiro, em 10 de julho de 1 956i 1359 da In 
dependenc1a e 689 da República . 

Alkmin - Henrique Lott -
as . JUSCELINO KUBI'rSCHEK - José Marn 

Ernesto Dornelles - Clovis Salgado. 

----------
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DECRETO NQ 50 578 de 10 de maio de 1 961 

Atualiza disposições relativas ao 
fomento da produção d9 puro ~an -
gue de carrxira no pals, e da ou­
tras providencias. 

O Presic1ente da República, usando das atribuições 
que lhe confere o artigo 87; n9 I, da Constituição, 

Considerando a necessidade de atualizar disposições 
relativas à criação de puro sangue de carreira do pais; 

Considerando que as enti dades que realizam competi -
ções hipicas com exploraçãõ de apostas devem dar maior atenção a:B 
objetivos para os qtwis s e >1chmn autorizadas; 

Considerando que tem havido um desvio 
des~desportivas para o puro espetáculo ou diversão 
o jogo entra como fator preponderante; 

das final ida -, 
publica, onde 

Considerando que as corridas de cavalos ou de trote, 
com exploração de apostas, não deixam de con~tituirÂuma diversão 
ou espetáculo público e ~ como tal, sujeitas as exigencias lega is 
respectivas; 

Considerando que, não obstante os Qrados de corrid~ 
expl~rarem o aspecto de divers ão pública, ryão vem satisfazendo ffi 

exigencias imposxas a esta atividade, que e distinta da explora­
ção de apostas sobre as corridas de cavalos, 

DECRETA: 

Art. 19 -
" As entidades que exploram apostas sobre corridas de 

, 
c~valos, eom ou sem,obstaculos, o~ de trote e cobram ingresso do 
pub!ico espectador as f'llOS ~ependcncias, fic~m sujeitas a legis~ 
laça0 estadual e mun1, cjp~ü, inclusive tributaria, no tocante a 
exploração do espetáculo ou diversão pública, que se dist~ngue , 
para todos os efeitos legais, da exploração das apostas sobre as 
corridas de cavalos ou de trote. 

Art. 29 -
, 

As corridas de cavalo e de trote somente poderão r~ 
lizar-se nos domingos e dias feriados. 

A 

Art . 39 - Ficam elevadas para tres por cento e oito por cento, 
respectivamente, as cotas, destinadas aos criadores 

dos animais vencedores, pelo artigo 49, nQ 111, do Decreto n9 
24 646, de 10 de julho de 1 934. 

Art. 49 - ~ pro~bido o j~go, qualquer que seja a sua moda lida 
d~, sobre corridas Qe cavalo ou competiçóes de tro­

te fora do hipodromo, bem como sobre quaisquer outras competiçres 
esportivas. -
Art. 59 - Não podcl'ão 2.S entidade s promo}2oras de corrigas de 

cavalo ou de trote instalar agencias, escritorios ru 
s edes urbanas para aceitação de apostas • 

r 

• 
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/ 

, ' . 
Art. 69 - A úutorização dada pelo Ministerio da Agricultura as 

entidades p~omotora~ de corridas de cavalos ou re 
trote, fica ~ubol>dinada a observancia do dispo~to no presente""D,a 
creto, não so r ela tivamente aos loc~i~ em que e permitido o jog~ 
como, ainda, ao fun~ionamento dos hipodromo~, prados, etc . , e a 
satisfação das exigencias, inclusive tributarias"contidas nas 
leis federais, estaduais e municipais, relativas a realização do 

, , 4 • - • -espetaculo publlCO ou dlvcrsao, que tals competiçoes representa~ 

Art . 79 - ~ proib ida aos menores de 21 anos a freq~ência aos 
hipódromos, prados ou quaisquer locais onde 'se rea ­

lizam corridas de cav210 ou de trote, bem cemo, sob qualquer pr~ 
texto, fazerem apostas ou jogar • 

Art . 89 - A Comiss8o Coordenador~ da Criação doACavalo Nacio-
nal (C. C.C . C.N.) devera organizar e por efetivamen­

te em prática, pl~nos anu~is de incentivo a criação, melhoria e 
desenvolvimento do c~valo nacional e de suas con~ições sanitá~~ 
especialmente levando em consideração as conveniencias de faze­
lo no interior do Pais. 

Art . 99 - Além dé'.S :-,.tr ibuições do Presidente da CCCCN, defini. 
das no art . 15, do Decreto n9 41 561, de 22 de maio , A _ 

de 1 957, dever2 ele d2r constante div~lgaça9 as atividades do 
Conselho, de forma a despertar o interesse publico pelo fomento 
da criação do cavalo nacional . 

. 
Art . 10 - A CCCCN es tud~rá e porá em prática planos de aumen-, -, 

to dQ numero das exposiçoes-fe~ras de cavalos, , e 
instituição de premios v~s ando ao es timulo a criação de equideo~ 
nas divers~s zonas do pais. 

Art. 11 - A CCCCN oifundirá instruções , em l i nguagem singela 
e f orma acessíve l aos criadore s, de molde a i nfluir 

no melhoramento dos eguide os, uti l izando-se, in clusive, das es ­
tações emissoras de radio e t e l evisão como veiculo de divu lgação. 

Art . 12 - Sem preju1zo da fiscaliz 2ç20 federal a que as enti -

dadcs promotoras de corridas de caval?s es tão , sujeitas, s~bordi- , 
nam- se as autoridades locais no que dlZ respelto ao espetaculo ~ 
blico ou diversão, como atividade distinta. 

, " d Art . 13 - O pre s en te Decreto entrara em vig~r na data 0 ,sua 
publicaç~o , I'cvogadas as disposiçoes em contrarlO . 

,. . 
pendcnclél 

Brasília, D. F., 10 de maio de 1 961, 1409 da Inde ­
e 739 da República. 

J:4NIO QUADROS 
Oscar Pedroso Horta 
H. Prisco Pé'.raiso 
Romero Costa 
Brigido Tinoco 

, 
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Autoriza o Poder Executivo a prorro­
gar por mai s 10 ános o prazo a que ~ 
refere a Lei

A
n9 1 131, de 13.6 . 1950, 

que dispõe 'sohre a realização do pl~ 
no de sor teio denominado "Sweepstàw . 

o Senhcr Presiden~e da Rep~blic8 

Faç.o saber que o Cong::?SSO :\)"aciona:L decr e t a e eu sm 
clono a seguinte Lei: ' 

Art .. 19 - Ftc8. 6 J ockey Clu'(; Brasi leiro 8.l.lCOr i Zlldo a extrair 
1 11 S II ;o\; anua mente do i s weepptake ~ de acordo com os pla-

nos, de sorte ie · que se subol.'dine.rem as instruçoes exped idas pela 
Dire toria das Ren~as Inte rnas do Tesouro Nacional • 

Art. 29 - A , concessão do plano il Sweeps take n, que é intransfe ­
riveJ, vigorar~ durante o pr~zo de 10 (dez) anos . 

ro é rxsponsávcl pela sua cxecuçQo e pelo pagamento e liquidaçno 
dos premies sorteados. 

- - ' Art. 49 - Autorizada a extraçao . esta nao se e f et ivera sem q~ 
o Joclcy Club Brasile irQ deposite no Tesouro Nacio-

nal 50% (cinquenta por cento ) dos premios a di stribui r . 

, , 
Art. 59 - O deposito a qUé alude o ar tigo anterior far-s e - a 

na Tesouraria - Geral do Tesouro, med i ante gui a vi -, 
sada pelo diretor das nendas I nternas e sera levantado logo que 
satisfeitas as obrigações decorrentes do sorteio. 

§ 19 - Far-se-á a r estituição por simples despacho exara ­
do no vers o do conhecimento de depós ito, e ness e dn , 

cumento, Que constituira o comprovantE da despesa, o concessiona 
rio passará o recibo na forma l ega :Lc 

§ 29 - A f a lta de pagamento de qua lquer dos premios estipu 
" - ' , lados no pl,mo importara na retençao do deposito 2.. te 

liquidação 

Art. 6~ -

, ' final das obrigaçoes do concessionario • 
A ' Os premios deverão ser liquidados no prazo maximo de 

3 (trôs ) m~ses$ a contar da data do sorteio. 
Ao 

Art. 7~ - A falta de pagamento dos premios devidos, ainda que 
, ressarciga total ou parcialmente, pe l os cofres fe -

derais a conta do deposito, nao exclui a açpo j udicial para repa 
r a r os danos decorrentes do inadimplemento das obrigações ::.ssumi 
das. 

Art. 8~ - O Dire tor das Rendas Intern~Q do Tesouro Nacional , 
designnra um funci onario para assistir e fiscalizar _ _ A 

n execuçao do sorteio e a extraçao dos respectivos premios, ~r ­
bi trando-Ihe umn gl'[) ti f i cação, que deverá ser recolhida pelos CID 

cessionários nos COfl'CS do Tesouro . 

Art. 99 -

cada emissao 
10 . 2. 1 944. 

O "". ti" if - cr,' ( s prcmlos do üweepsta~e, corresponderno n 70~ s~ 
tenta por cento) do valor de venda dos bilhetes de 
( Ar t . 99 , inciso 2, do Decreto-lei n9 6 259, de 

I 

-
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t 

§ nnico - Os bl1hetes do IISw,S,(epst2.kc" serão vendidos ao·pú- l) 
blico pe l o preço ne l es im~resso (Art. 25 ; l e tra 

c, do Decreto·lci n9 6 259 de 10 02 .1 944). 

Art. 10 - São eplicávc i s ao so~ t ,_ io do ;1 SW:;t :Js t ake il as normas 
do Dccrc to-l e ~ ~ S 259. ce ~0 je fevereiro de 194~ 

que dispõe s~bre o serviço de ~ 0v~r~ a sJ nas partes que não coli­
direm com esta l e i. 

Â , Â ...... 

Art . 11 O imposto de 5% sobre G to ~ul de cada emissao dos 
"Sweepstake " do Jockey C.iub Brasileiro, sediado na 

cidade do Rio de J ~ nc iro, ao qual s e refer e o art ~ 13 do Decre 
to-lei n, 6 259, de 10 se fev er e iro de 1 944, sera pago,ao E~ta­
do da Gua.nabara pelo proprio J ockey Clube Brê.s ile iro a t e [', vesp.a 
r~ da data designada para o sorteio • 

Â 

§ Único ~ A import~n~ia arrecadada ser0 aplic0da em obras 
de bcnefic enci~ e de instruçao primaria do Estado 

da Guanabar~ .• 

Art. 12 - P~rr prêmio ao jóque i, ao trein?dor e ~o cavalariço 
do cavalo venc edor, bem como, para auxilio a Caixa 

Bencfic%ent(c dos PrOfission)ais do Turfe , serão deduzidos do prêmiO , I 
maior 8 oito por cento cuj~ repartição será fcita a arbítrio 
do Jo~key C1ub Brasileiro. 

Art . 13 -

§ 19 -
§ 29 -

Art. 14 -

respectivas ... 
çao. 

Art . 15 -::: 

VETADO. 

VETADO . 

VETADO . 

Dentro do prazo de 90 (noventa) dias, a contar da m 
ta da publicação des t a lei, deverão ser baixadas as 

instruçõe s estabelecendo as normas para a sua execu-

Revogam-se as disposições em contrário. 

Bras11ia , 26 de junho de 1 961 ; 1409 da Independên­
cia e 73~ da RepÚblica. 

JÃNIO QUADROS 

Clemente Mariani 

• 
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.., 
COMISSAO DE FINANÇAS 

Projeto nQ 3.177/61 

Altera dispositivos da Lei n. 2.820, de 
10 de julho de 1956, que dispõe sôbre a 
taxa a que ficam s ujeitas as entida~es 
que explorai apostas de cavalos e da o~ 
tras providencias. 

, 
RELATORIO 

Foi-nos dado a relatar o Projeto nQ 3.177/61, que 

altera dispositivos da Lei n. 2.820, de 10 de julho de 1956,que 

.., " dispoe sobre a taxa a que fiCam sujeitas as entidades que e~o-
, " 

ram apostas de cavalos e da outras providencias, oriundo do :Se-
-. -

nado Federal. , .' 
Desde logo verificamos que a materia or~ginaria 

comportava uma a~lise do assunto em maior profundidade. 

Entendiamos que o projeto havia de ser ~ completado 

A "'. 

e examinado no angulo das contravençoes pena~s, versando assim, 
"-

todas aquelas modalidades de jogos que foram objeto dos extra -

-
A 

nhos decretos do ex-Presidente Janio Quadros, sobre corridas de 

cavalos, brigas de galos, jogos carteados, concursos olimpicos 

etc. 
E por assim pensarmos foi que nos permitimos a­

presentar, inicialmente, ~ consideração desta Comissão, o trabª 

lho que elaboramos nesse sentido e que a requerimento do nobre 
..., 

Deputado Mario Gomes, aprovado por esta Comissao, passou a con~ 
#lo 

tituir em projeto autonomo. 
A 

Desse modo, destacamos daquele trabalho, como sub~ 

titutivo ao presente projeto, o capitulo referente ~s competi -

ções hÍpicas com e sem apostas. 

Cabe-nos, agora, ressaltar a maneira pela qual 
, , 

substitutivo disciplinaraia materia: " esse 
IQ - consGlillda tôda a legislação hoje existente 

A 
sobre 

, , 
a materia, uniformizando criterios e atualizando dispos! 

-çoes 
, .., 

ja ultrapassadas face ao desenvolvimento da criaçao na-

cional; 

\ 
\ 
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... 
2g - estabelece, como condiçao nova, a necessida-, 

de de as entidades turfisticas elaborarem o plano dos concursos, , , 
que sera arquivado no Ministerio da Agricultura e publicado pa-
ra conhecimento geral. Essa exigência decorre da necessidade 

, " de o poder pub ico tutelar os interesses do apostador; 
. ,." . ' 32 - permite ampla flScalizaçao do M~nisterio da 

" ... Agricultura sobre as atividades das organizaçoes que exploram 
tal sistema de apostas, resguardando os interêsses do Tesouro Na -
cional, no que diz respeito aos tributos federais, e do público 

apostador; 
42 - define o que seja criador nacional, para o e­

feito da distribuição dos prêmios, , . .... 
52 - disciplina o horar~o e os dias em que poderao 

ser realizadas as competições diurnas e as noturnas, fixando c2n 
... ..., 

diçoes para a promoçao destas ultimas; , ...... 
62 - mantem a atual denominaçao da Comissao Coorde 

... 
nadora da Criaçao de Cavalo Nacional (C.C.C.C.N.), introduz na 

... .... 
sua composiçao um representante da Comissao Brasileira da Orga~ -zaçao Sul Americana de Fomento aO Puro Sangue de Carreira e est~ 
belece que a esta entidade, sediada em São Paulo, poderão ser d~ 
legadas pela 

... ... 
C.C.C.C.N. as funçoes de orientaçao, -nistraçao do Stud-Book Brasileiro; 
72 - estende, mediante determinadas 

todos os Jockeys Clubes sediados nas Capitais dos 

.... 
direçao e adm,! 

. ... 
condlçoes, a 
Estados e no 

Distrito Federal, o direito de extrairem nsweepstakeslt, manten-... 
dO, por respeito ao direito adquirido, a concessao de doiS'·sweeE 
stakes lt , anuais para, o Jockey' Clube Brasileiro, sediado no Esta-

do da Guanabara; 
82 _ estabelece que as entidades autorizadas a ex-

..." ... 
trair /swwepstakes" poderao contratar esse serviço e a confecçao -dos respectivos bilhetes, com a Administraçao do Serviço da Lot~ 
ria Federal, mediante o pagamento de uma taxa não excedente a 2% ... 
(dois por cento) do valor de cada emissao; 

... " 92 _ fixa o prazo de prescriçao dos premios dos 

"sweepstakes"; 
10 - pbriga as entidades que extrairem ttsweepstakes" 

a contribuir com a importância correspondente a 5% (cinco por cen 
... -to) do valor de cada emissao, para a instituiçao de bolsas de e~ 

- ' tudO, organizaçao e custeio de laboratorios e adestramento de , , 
pessoal tecnico, nas universidades dos Estados e Territorios,v1 
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sando ao aperfeiçoamento de conhecimentos e ao desenvolvimento de , 
pesquisas no campo da zootecnia, da quimica e da medicina veteri-

, A N naria; essas importancias serao entregues diretamente pelos Jo-
, N 

ckeys Clubes as instituiçoes que forem indicadas pelos Governado-
res de Estado ou pelo Prefeito do Distrito Federal. 

PARECER 

-Com as consideraçoes feitas ofereço ao exame apre-
_ N 

ciaçao dos ilustres membros desta Com1ssao, o substitutivo anexo. 
~ste, o nosso parecer, salvo melhor juizo. 

Sala das Sessões da comissão de Finanças, 26 de ju-

000 de 1962. 

DEPUTADO CARVALHO SOBRINHO - Relator 
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Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelên­
cia, a fim de ser submetido a revisão da Oâmara dos De pu-

.. .-,." 
tados, nos têrmos do art. 68, da Oonstituiçao Federal, o pr~ 
jeto de lei do Senado nl 11, de 1 961, constante do autógr~ 
fo junto, que altera a Lei nl 2 820, de 10 de julho de 1956. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos­
sa Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais 
distinta-consideração. 

9~ ~-r!!. 
~ ~Senador Gilberto Marinho 

I! Secretário em exercício 

Sua Senhoria o Senhor Deputado José Bonifácio 
Primeiro Secretário da Câmar a dos Deputados 
LS/ 
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p:~c JETO D-:; ~J~I DO S~l;;,DO 

IrQ 11 , D'::: 1961 

Altera a Lei n0 2820 , de 10 de ju­
lho de 1936 . 

Apresentado e1":1 lü . 4 . 1961 , 1)el0 '38nhor Senador 

" -; ... 10 Guimeraes . 

Publicado no D. C. N. de 15 . 4 . 19~1 • 

Distribuído ~s Comiss~es d8 Constituiç~o e Just1 

ça , de , . d gricultur2, Pecuarla , rlorertas , Ca~a e Pesca e e Fi -

nanças . 

Na sess~o extraordin~ria (natutina) de 28 . 6 . 1961 

-sao lidos os seguintes pareceres : 

nº 259 , de 1961 , da Comis[~o de Constituiç~o e 

Justi~a , relataco pelo c 8nhor Senador 5arros Cerv21ho , ofe -

recenuo substitutivo ; 

nº 26o , de 1961, de COi ÜS são de l,,~ricul tlU'a , Pe-
, . 

cua.rl2, Florestas, CaC;éJ e Pesca, relotc.do pelo 0enhor ;8na-

, -dor Lina Teixeira , favoravel ao substitutivo de Comissao de 

Constituit;~o e Justic;a, com ass!eh8nd;-s c;ue oferece ; 

nº 261 , de 1961, da CO'liS:'20 de Finanças , re12ta 
, 

elo 1)810 .~enhor Senador JoaquirJ Parente , favoravel o subst1 

- - , tutivo da Comissao de Conrtituiçao e Justiça e es subenondas 
- , da Conis !::áO de ;.gricul turn , Pecuêria , :210restas , e res 

ca . Publicados no D. ", . IJ . de 29 . 6 . 1961 

i 
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.... , 
na 111eSma sess ao e a}l rove.c1 o o reQuerinento nº215 , 

. ~ 

de 1961 , do Sen..hor Sené,c~o r Jao Guinarãe8, ~~ olic i tanc1 0 dis)ens a 

de intel"s t{cio a fin de ( ue o projet : fi Gur e ne. Orde:u do Dia 
.... 

da s e s sao segu~nte . 

II2 s es s ão or d in~ria de 28 . 6 . 1961 , eD 1: di s cus -
.... , 

sao, e éprovado o substitutivo oferecido r o ~ro j eto CO~l as 7 

subemendc s . 
\ .... .... 
A Comissao de Redacao . 

J 

lTa ses são extraordinária de 28 . 6 . 1961 , ~s 21 hQ 

r a s , é lido o par ecer nº 268 , de 1961 , da Comiss20 de TIedação l 

oferecend o a r eda ção pEr a 2C discus são • 
.... 

Aprovado , em 28 discussao , o ) rojeto, na mesma 
- .... s essao . 

.. Câmara dos Deputedos , con o oficio nQ 3 30./ ck ~9.6 ·61 

DSF/ 
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Altera a Lei nº 2 820, de 10 de julho 
de 1956. 

° CONGRESSO NAOIONAL decreta: 

~ Art. lº - As entidades promotoras de corridas 
de cavalos, com exploração de apostas, organizadas de acôrdo 
com o Decreto nº 24 646, de 10 de julho de 1934, deverão dis­
tribuir, em prêmios, i mportância nunca inferior a 5% (cinco 
por cento) de seus movimentos de apostas. 

x lº - A importância mencionada nêste artigo 
. 

será distribuida em cada ano com base no movimento das apos-
t as efetuadas no semestre anterior. 

~ 2' - Entendem-se por prêmio as importâncias 
distribuidas aos proprietários, criadores e profissionais do 
turfe. 

~ Art. 2º - As entidades referidas no artigo ~ 
terior deverão destinar 10% (dez por cento), no mínimo, dos 
prêmios do primeiro e segundo lugares, aos criadores dos res­
pectivos animais, em todos os páreos, além de 3% (t rês porce~ 
to) t ambém, no minimo, ao criador do animal vencedor, sôbre o 
montante das apostas fei t as no mesmo animal, para o primeiro 

lugar, i gual mente em todos os páreos. 

~ Art. 3º - são isentas do t ributo criado pelo 
art. 1º da Lei n! 2 820, de 10 de julho de 1956, as socieda­
des cu j o movimento bruto de apostas não atingir,anualmente, a 
importância de CR$I. 000. 000. 000,00 (um bilhão de cruzeiros). 

( Art. 4º - Constituem contravenção, punível com 
as penas da legislação em vigor, as apostas sôbre corridas de 
cavalos, qu 1quer que seja a sua modalidade, feitas fora do 
hipódromo ou da sua séde, bem ~omo fóra das dependências das 
sociedades autorizadas, consideradas como tais as agências ou 
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sucursais que as mesmas instalarem, como desdobramento de sua 
essoa jurídica. 

,. Art. 5º - Os Jóquei 
, 

Clubes so 
, 

zar corridas aos sabados, depois das 13 horas, 
poderão reali­
domingos e fe-

riados. 
( Parágrafo único - As entidades referidas nês­

te artigo poderão realizar reuniões noturnas de corridas uma 
vez por semana. 

-Art. 6º - O Departamento Nacional da Produçao 
Animal, do Ministério da Agricultura, designará um ou mais fun 
cionários e um representante. da Associação Brasileira de Cri~ 
dores do Cavalo, para a fiscalização do disposto nos artigos 
1', 2' e 3' desta lei, devendo a sociedade fiscalizada pres­
tar aos mesmos todos os esclarecimentos e exibir os comprovan -
tes solicitados, sob ena de cassação de licença para seu fu~ 
cionamento. 

J( Art. 7! - Obedecidas as prescrições legais 
que regem a matéria, poderão ser realizados anualmente 
Sweepstakes, na Capital do Estado da Guanabara e um nas 
tais dos Estados de são Paulo, Rio Grande do Sul, Paraná 
Pernambuco, elos Jóquei . Clubes nelas situados. 

dois 
Capi­

e 

, 
"Paragrafo único - As datas para realização dos 

SWeepwtakes pelos Jóquei -Clubes das Capitais dos Estados nao -poderao coincidir com as fixadas para o Sweepstake de entida-
des que . , 

Ja o exploram. 

dependências 
tas. 

Art. 8! - É proibido aos menores o acesso às 
dos hipódromos nos locais onde se realizam apos-

, Art. 9º - Para obtenção da autorização a que 
se refere o art. lº do Decreto n! 24 646, de 10 de julho de 
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1934, deverão as entidades autorizadas, além dos requisitos e~ 
tabelecidos no art. 3º do mesmo decreto, estatuir que os seus 
diretores não perceberão honorários ou remuneração de qualquer 
espécie, nem direta ou indiretamente quaisquer lucros, vanta­
gens ou interêsses. 

Art. 10 - Fica extinta a Oomissão Coordenadora 
da Criação do Cavalo Nacional e criado, para substituí-la, o 
Oonselho de Fomento à Criação do ' Cavalo Nacional, com as atri­
buições fixadas pela Lei n! 2 820, de 10 de julho de 1956. 

§ l' - A direção e administração do Conselho ~ 
ra criado competirão à Oomissão Brasileira da Organização Sul 
Americana de Fomento ao Puro Sangue de Oorrida, cujo corpo di­
retivo será acrescido de membros-vogais, equinocultores, re­
presentantes da Associação Brasileira dos Criadores do Oavalo 
e de cada Jóquei Clube que ' mantenha hipódromo em funcionamento, 
situado nas capitais do pa1s ou dos Estados, cada entidade te.!!, 
do direito a uma única representação. 

~ 2º - Os membros do Conselho de Fomento à Cria --çao do Ca.valo Nacional, obrigados a reunir-se pelo menos seis 
- - -vezes anualmente, nao perceberao nenhuma remuneraçao pelos se~ 

viços prestados. 

Art. 11 - Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM ..21 DE JUNHO DE 1 961 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N.O 3 177/61 
Altera dispositivos da lei nº 2 820, de 10 de julho 
1 956, que dispõe sôbre a taxa aA~ue ficam sujeitas 
entidades que exploram apost8s soore corridas de c 
los, e dá outras providências • 

(lJo Sena.do Federal) 
( s Comissões de Constituição e Justiça , de Economia 
de Finanças) . . 

O CONGRES<"'O N"iCIOHAL aecreta : 

de 
as 
-

e 

Art . l º - As entidades promotoras de corridas de 
N A 

cavalos , com exploraçao de apostas , organizadas de acordo com o 

Decreto nº 24646 , de 10 de julho de 1934, deverão distribuir , 

em prêmios , importância nunca inferior a 5% ( cinco por cento ) 

de seus movimentos de apostas . 

§ lº - A importância mencionada nêste artigo s~ 
, 

ra distribuida em cada ano com base no movimento das apostas ~ 

fetuadas no semestre anterior . -
A A 

§ 2º - Entendem- se por premios as importanc i as 

distribuidas aos proprietários , criadores e prOfissionais do 

turfe . 

Art . 2º - As entidades referidas no artigo antQ 

r i or deverão destu1ar 10% (dez por cento) , no m! nimo , dos prê­

~os do primeiro e segundo lugares , aos criadores dos respecti 
• 

vos animai:: , em todos os páreos , além de 3% (três por cento ) 

t ' , . A 

anbem , no m1n1mo , ao criador do ani~al vencedor , sobre o mon 

tantc das apostas feitas no mesmo animal, para o primeiro lu-
, 

Gar , igualmente em todos os parcos . 

Art . 3º - são isentas do tributo criado pelo 

art . lº da Lei nº 2820 , de 10 de julhO de 1956 , as sociedades 
N 

cujo movimento bruto de apostas nao atingir , anulamente , a i m 
A 

portancia de ( 1 .000 . 000 .000, 00 (un bilhão de cruzeiros) . 
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~t . 4Q - Constituem contraven~~o , / 

)unl vel com as 
~ 

- ~ penas da legislaçco em vi~or , as 8POStbS sobre corridas dp cava -
, , 

los, qual~uer rue seja a sua modélidade, :eitas fora ào hi,odro-

,o ou da sua "'éde , 1:)8.1 COj'10 fór8. dC's de~eno;nciôs das sociedades 
~ 

[utori7.éd. s, cO!1~iceré'da["' cc 10 tais as ae~::>nci::.s ou sucurs"'is que 

as me<"l21êS instalnrer'l , como de~dobramento de sua pessoa jur1dica . 

, C ' - rt. 5º - 's Joquei Clubes , -"O roderao reé lizar 
, 

corrid~s aoE' ~aba{os, de~eis dps 13 horas , dO-lircos e fer ados . 
, , 

Paregrafo unico - 's entidades referidas " neste 

" vez arti:o od~r o re~liz2r reuniões noturnélf de corrid2:: li..Ttla 
~ 

lcrt . 6Q - o Jeparta~ento racioneI da -Produ~ao 
j 

Ani'!J.é'l, ('O ::iniftério da .iJ.grj culture , desienprá um ou I'1"'is +'un­

cionérios e UJJl repres'?ntante d(1 _'.r""ocia - o -3r,~[iil ira de Cri?do-

-res do C~velo , )8ra ô fiscAliza~ao do dispor to nor artigos lº , Zº 

e 3Q derta lei , devendo a sociedade fiscalizade prest8r rOf rnes-

MOS tedos os escJ_Ereci 'entos e exibir os conprovantes folicitados , 

-sob L)ené:. de cc S~&r;,-O de licença pare seu funcionamento • 

. ~rt . 7º - Cb::decidas as prercri Õ9S legais r:ue r.,g 
, -

...: fi a lê. tp:'ia, oder' o ~ 'r re,liza{os cnualnente cois ~vleepstêkes , 

118 ca_"i té::l t~o i;stnc1o da Guar pbare e um nas Ca i tqis dor Estados 

io Grén'p 00 3ul , Paraná e Pernambuco , ~plos 
, 

Jo-

quei.r CIl es nelas situedos . 
, , 

Paragrêfo unico - Ar datas par~ realizaçeo dos 

ri I}'eepstal{es pelos J óque_ --::;lubes da s ca=~i tais dos ,-"stados n80 PQ 

-der20 cojncidir COM as fjxadas para o Sweepstake de entidader 
. ' que Ja o explorEm • 

.. rt . 8º - ~ 'Il'oi 'Jic1o 80S menores o acesso às de 
~ -

~ , 
pe~~enciEs dos ~ilccro~of nos locais onde se reélizam 8 ostas . 



• 

-e 

•• -10 

I 

... ... 
Art . 9Q - Para obtençao da autorizaçao a que se 

refere o a rt . lº do Decreto nº 24646 , de 10 de julho de 1934 , 

deverão as entida0.es autorizadas , além dos requisitos estabel~ 

cidos no art . 3Q do mesmo decreto, estatuir que os seus diretQ 

res não perceberão honorários ou remuneração de qualquer espé­

cie , nem direta ou indireta~ente quaisquer lu~s , vantagens 
A 

ou interesses . 

Art . 10 - Fica extinta a Comissão Coordenadora 

da Criação do Cavalo Nacional e criado , para substitui-la , o 
... ... 

Conselho de Fomento a Criaçao do Cavalo Nacional , com as atri 
. 

buições fixadaspela Lei n Q 2 820, de 10 de julho de 1956 . 

§ lº - A direção e a dministração do Conselho Q 

ra criado competirão à Comissão Brasileira da Organização Sul 

Americana de Fomento ao Puro Sangue de Corrida , cujo corpo di 

retivo será acrescido de membros- vogais , equinocultores , re­

presentantes da Associação Brasileira dos Criadores do Cavalo 

e de cada Jóquei Clube que man~enha hipódromo em funcionamen­

to , situado nas capitais do pais ou dos Estados, cada entida-
, . ... de tendo direito a uma unlca representaçao. 

... § 2º - Os membros do Conselho de Fomento à Cri 

açao do Cavalo Nacional, obrigados a reunir- se pelo menos seis 
"'... ... vezes anualmente , nao perceberao nenhuma remuneraçao pelos se~ 

viços prestados . 

Art . 11 - Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicação , rovog~das as disposições em contrário . 

SEN.illO =" ~DERAL , EH 02 9 D:::: JUNH O DE 1 961 • 
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dos pelo. UniêLo, pelo Est2.do ou pelo Ut.tnicípio, ou de 
deles sorn proprietnrio. dentro de 5 (cinco) anos, 
provando, nêste Co.so , possuir direitos aquisitivos 
bre os mcspos; 

que 
com-

A so -

3 Q ) c6pia autêntic o. dos seus estntutos, devi~n -
monto registrndos, nos qU2.is se consigne: 

a) que os diretores e 0$ s6cios nuo percebom 
honornrios, rQmuneraçno, dividendos, ou 

particip2.çeo pocttninriQ de qualquer cspócie o que tôdo. 
n renda líquida da entidade reverte em proveito das suas 
finalid 2.des estatutárias; 

b) o objetivo primacial de fomentar a produ­
ção do puro sangue de carreira no ~afu ; 

II - diopôr de instalaç ões (hip6dromo e demais d~ 
pendências necessárias), cujas condições téQ 

nieas sejam consideradas satisfat6rias pelo Hinistério 
da Agricultura ; 

II1 - assinar, perante o órgão competente do I1ini.§. 
tério da Agricultura , um têrmo de compromis­

so no qual se obrigue: 

lQ - a não admitir nas competições que promover: 

a) aninlais estrangeiros proventura importa­
dos com violação do disposto nesta lei; 

b) animais de qual quer procedência que. não 
sejam de puro sangue de carreira, quando 

destinados a corridas' e estas se realizaren nas Capi­
tais dos Estados de São Paulo e GUçmabar a , ou que t~ 

nham menos de meio sangue dessa raça, quando as mesmas 
se realiz arem em Qualquer outro lugar; 

c) cavalo s que tenham, até o dia lQ do mês de 
janeiro imediatmüente anterior à data da 

competição 1 conpletado 7 (sete) anos de idade hípica , 
quando .estrangeiros de qualquer procedência e 8 (oito) 
anos, quando nacionais; 

d) éguas de 
atingido 

qualQuer 
7 (se te) 

procedência que tenham 
anos de idade hípica a -

... /. : 
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té o dia lº do m~s de janeiro imediatamente anterior à 
data do. coúpetição; 

e) animais que se revelem, ao exame veterinário, 
doentes pu pos suidores de _ taras; que llies ca~ 

sem sofrimento no esfôrço da competição; 

22 - a destinar exclusivamente aos animais na-
cionais pelo menos metade das provas de c,ê; 

da programa. dotando-as com importância em prêmios eqU! 
valente, no minimo, à metade da que fôr distribuída por 
tÔdas as provas do mesmo . progruma, não se computando,p,ê; 
ra o efeito dessa proporção, as provas cl~ssicas e os 
grandes-prêmiosJ 

3º - a destinar, aos cr iadores dos animais na-
cionais vencedores, a importância corres -

pondente a 10% (dez por cento), no mínimo, dos prêmios 
do primeiro e se gundo lugares, em todos os páreos, in -
clusive os olássicos e os grandes prêmios, além de 3% 
(três por cento), também no mínimo, ao criador do ani­
mal vencedor, calculados sôbre o montante das . apostas 
feitas no meamo animal, para o primeiro lugar, igualmen 
to em todos os páreos . 

§ Unico - Entende-se por criador a pessoa física ou j~ 

r:í.dicn, devidamente registrada no !1inistério 
da Agricultura , c assiL1 definida pelo Stud-Book Bra.si -
loiro. 

A Çl.utorização para a explora ção de apostas sôbre compe -
tições hípicas será concedida através de carta-patente 
do Ministério da Agricultura . 

§ lº - As entidades solicitantes elaborarão o Plano dos 
Concursos, contendo os .re gulamentos das diversas 

modalidades de apost as e o arquiva~ão no órgão compcte~ 
te do Ninistério da Agricultura , que o publicará no Diá -
rio Oficial para conhecimento público. 

§ 2Q - As entidades atual mente autorizf.1.d8.s a realizar 
competições hipic as com exploração 

adaptarão às di sposições de s t a lei dentro 
de apostas se 
do prazo do 
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60 (sessento.) dias a ptlrtir da sua vigência, assegurada 
a continuidado do atual sistema até que seja emitida a 
respectiva carta-patente. 

~ 3 Q - Quaü3C:uor modificações no Plano dos Concursos, a 

que se refere o paráGrafo primeiro, s6 entrarão 
om viGor depois <10 ar quiva.das no l1inistério da AGr icul­
tura o publicadas. 

A importação de aniuais do puro sangue, de ~ualquer prQ 

cedência, s6 será permitida: 

a) con a prova de não serem portadores de taras 
transmissíveis ou de vícios redibit6rios; 

b) conprovando-se havereH lovantado, em hip6dro-
mos oficia~10nto reconhecidos polo govêrnc do 

país exportador, um total de prômios eC}.uivalen'te, pelo 
monos, a CR~300.000,OO (trezentos mil cruzeiros), om se 
tratando do cavalos, e.a CR$IOO.OOO,OO (com mil cruzei­
ros), se forem éguas, qu~ndo destinados aquôlcs e estas, 
a competições, 

c) em se tratando de potra~cas inóditas de 2 (dois) 
anos, mediante autorização prévia para impor 

-~ 

tação, obtida do Uinistório da Agricultura, que a conc9-
dorá om monto.nte anual nunca superior a 10% (dez por ce,!1 
to) da produção nacional global do ano anterior; 

§ lQ - Para o CUnprll"'1ento do disposto nôste artigo, não 
so rá permitida a ontrada de animais de puro san 

gue de carreira no Pa ís, 
o oxportador apresentado 
ra compotonte; 

sem documento que comprove ter 
à autoridade consular bras ilei .-

a) doclaração e~press a de quo o .animal so desti­
na a reprodução ou a competiçõos hípicas; 

b) as provas referid~s nas alíne as ~,. ~ e ~ dô~ 

te artigo, sendo que, para o cálculo do valor 
dos prênios previstos na alínea~, será utilizada a 
xa do mercado do câmbio,livre, no dia <10 embarque do 
nimal no pais de origem. 

a -

. ' . . /, : 
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§ 2Q - Os an.ima1s de puro sangue de carreira, import§. 
dos para fins de reprodução, não poderão tomar 

parte em competições, no Paísç 

§ 3Q - ~ vedad~~ durante os 2 (dois) anos ~eguintes à 
importação, a venda dos animais de que trata a 

alínea flCtl dêste artigo 1 salvo quando importados por 
entidade turfistica que preencha as condições mencio­
nadas no art, 62 desta lei. 

§ 4Q - O 6rgão competente do Ministério da Agricultu-
ra elaborará as instruções que, depois de aprp. 

vadas . pelo }finistro e publicadas, regulamentarão os 
serviços de flscalização e os demais, necessários à 
execução do presente artigo, 

Arto 5Q - As el!cidades promotoras de competições hípicas~com e~ 
ploraçüo do apQstas 1 organizadas de acôrdo com esta 
lei ou legislação anterior 9 deverão distribu1r,em pr! 
mios, importância nunca inferior a 5% (cinco por cen­
to) do movimento de apostas em cada páreo. 

Art. 6.0-

§ 1Q - Ente ;::uc-·se por prêmio a importância destinada 

aos pr opri.etários, criadores e profissionais 
do turfe .. 

§ 2Q •. A impor·t ância mencionada nêste artigo será di,§) . 
tribuída .: em cada ano, com base no . movimento 

das apostas efetuadas no semestre anterior. 

As entidades prometoras de competições hipieas,com ex 
ploração de apostas, s6 poderão realizar reuniões aos 
sábados, a partir das 13:00 horas e nos domingos e f~ 
riados ~ em qualquer hor.ário, condicionadas as reuniões 

noturnu. s à existência de adequado equipamento de ilu 
minação no hipódromo. 

§ 1Q - As ont idade s que preencherem a condição refE. ):,i 

da nêste artigo poderão promover, além das reu -
niõcs programadas para as datas já mencionadas, mais 
UJP1il. rc,uDiaü ~lotu.rna semanal J no horário das 19: 30 às 
24~00 horas" 

§ 2Q - Nas cidadçs em que houver mais de um hipódromo , 
n2t. sc rr~tc6es previstas no parágrafo anterior ~ 

. . 
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pOderft o as entidades C].ue ()s explorem ac.o:!;'dar livrerlGnte 
entre sí a re speito das dat as de realizaç~o das respec­
tivas competições hípicas noturnas, que não poderão ser 
eoincidentes. 

§ 3Q - Na falta de acôrd(), as datas das competiç5es nE. 
turnas serão f i xadas pelo Ministério da Agricul­

tura . respeitado . o direito das entidades às datas que 
já ha j am adotado. 

Art .. 7Q - Compete ao 11inistério da Agr i cultura fiscalizar as e~t1 
dades pr omotoras de conpetições h!picae eom exploração 
de a postas, exi gindo-lhes o exato cumprimento do dispog 
to nesta lei. 

• 

§ lQ - As entidades referidaS nêste artigo ficam obri&~ 
da~ a prestar, aos funoionários incumbidos da 

f1sc alizGçfio, todos os esclarecimentos necess~rios e a 
exibir os doclli:lentos, livr os e . comprovantes q\te forem 
solicitados, sob pena de cas sação da autoriza ção de f~ 
eion8.T!lento, ou da carta-pa tente, ap6s processo regular 
e por despacho ministerial. 

§ 22 - A- fi scalização fe dera l . será limitada às atribui-
ções e specíficas da alçada da Un1~o, ressalvado 

ao Nuni ci:)io o direi to de f iscalizar a observância de 
3ua prõpriu le Gisla ção, no âmbito da sua oom~tânciac~. 
titucional. Par a todos os efeitos~ a exploração de a­
postas e o espetáoulo ou diversão públiea se oonsideram 
atividades distintas • 

~t. BO - As entidndes que explorem apostas sôbre competições hí­
picas fio am sujeitas ao pagamento de uma taxa equivalen­
te a 10% (de z por cento) do valor dos pr~mios distribuí­
dos aos proprietários de animais classifieados em todos 
os pároos das reuniões de cRda n~s. 

§ lº - O produto da arrecadação mensal da taxa a que se 
refere êsta artigo . será recolhido ao Tesouro Na­

o1onal atr~vés da repartiç~o .fiscal eompetente, at' o 
dia 10 (de z ) do m~s seguinte. 

./, : 
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§ 2~ - A taxa de ~ue trata êste artigo não será àescont~ 
da do valor dos prêmios distribuidos. 

§ 3~ - São isentas do tributo a que se refere êste arti­
go as entidades cujo movimento bruto. de , . apostas 

f~r iGualou inferior, mensalmente, a CR$io.ooo.OOO,OO -
(Citenta nilhões de cruzeiros). 

§ 42 - Ficam perdoad0s 0$ débitos, porventura existentes 
à data da publicação desta lei, pelo não rccolhi­

mento . do tributo criado pela Lei 2.820, de 10 de julhode 
1 956. 

Art. 9Q, - Os recursos provenientes da taxa, a ÇLue se refere o arti­
go antorior serão consignados _no Orçamento da União, à 
Comissão Cocrdenndora ~a Qriação do Cavalo Nacional ( C. 
C.C.C.N.), p&r8. aplicação: 

a) nos 6rgaos da administração federal quo cuidam 
da criação do cavalo nacional (Departru."1.ento N.§. 

. eional da Produção Animal 9 Diretoria de Remonta do E­
x~pcito); 

b) em fO~la de sUbyenQões,às entidades não intQ -
gr antes do qua~ro da administração federal,que 

cuidem do fomento _à criação e aprimoramento do eavnlo n§ 
oional (Confederação.Brasileira de IIipismo, Federações 
de HipislilO e Associação Brasileira dos Criadores de Cav.§: 
1o) ; 

c) SE forrüa de enprés'tir;los c auxilias, a serem CO!! 
cedidos pela C.C~C.C.N. p~ra conclusão de obras 

de hipódronosi 

§ l~ - As subvenções previstas nêste artigo destinao-so 
a cstiLlUlo.r a criação e _ emprôgo do cavalo nacional 

nas lides militares, nos serviços do caQpo e nos despor -
tos hípico;,;, teu como a ajudar o custeio de obras e servi 

-~ 

ços de aSDistôncia soeial desonvolvidos pelos Jockeys Clu 
bs e sociedades de carreiras . 

§ 22 - A C.C.C,C.N# poderá, para a fiscalização da obsor­
vância dos preceitos desta lei, no ~ue se refere 

~ 
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a tributos e a prômios, examinar as contas~ 1ivros~eo~ 
provantos, b ::'. l ~i . .ucetes e balahços das entidades promots 
ras de cOilpet içõe s hípieas com exploração de apostas. 

. , 

Art. 10 - O Regulamento aprovado pelo Decret~ n2 41~ 561, de 22 de 

maio do 1 957; quo dou orgru1ização à 00missão.c60rden~ 
dora da Criação à.o Cavalo Nacional (C.C.O.C .• N.), inst! 
tuída polo art. 3Q da 1ei nQ 2.820, de . IO de julho do 
1956, 6 mantido um vigor com as alteraçõos decorrentes 
dosta lei. 

\ 

Art. !L - A O.C.C.C. N. sorá integrada tambóm por um ropresontan-
to da Comissão Erasileira da Organização Sul Americana 
de FOHento ao Puro Sangue de Carreira. 

Art. 12 - Alóm da~ ~tribuiçõos já estabolecidas, cabem também à 
C.C.C.C.N. as funções de orientar, dirigir o adminis­
trar o stud-Eook Brasi10iro, as quais poderão ser deI.§. 
gadas à Couiss ão Erasileira da Organização Sul Ameri-

.-' 

cana de Fomento ao Puro §angue de Carreira, sediada oro 

São Paulo. 

§ lº - As fWlções a quo so r ofero ~sto 
transferidas à C"C.C.C.N., pelo 

sileiro, dontro do prazo do 120 (cento 
oontar da vigôncia desta lei. 

artigo sorão 
Jockoy Club Era -
e vinte) dias,a 

§ 2~ - O Stud-Book Br Ci.s iloiro devorá manter socções Q -
.ficiais nas Capitais dos 

so a eq~inocultura e, desde já, 
do do Sul, Paraná e Guanabara . 

Estados onde se procos -
nos Estados do Rio Gran -

§ ;e - A C.C.C.C.N., como sucossora do Jockoy Club 
sileiro nas funções portinontos ao Stud~Eook 

Era -
Bra -

sileiro, fic~ sub-rogad~ nos diroitos e obrigaçõos dos­
sa ontidade turfistica , inclusivo os do earáter traba -
lhistu , o a ressarcirá das dosp~sas de ~ualQuer 

za .o que fôr obri Gada 9 inclusive jUdicialmente, 
soqüôncia do disposto nôste artigo. 

naturo-
om eon -

. " 

./" : 
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DOS "SWEEPST.AKES" . - -- ... - .... -- ... ... ... .. . "' .... . ... --_." 

Art. 13 - As entidades promotoras de corridas do cava los COLl expl.<? 

, 

ração ~e QPostas, sedi adc.s nas Capitais dos Estados o 

Distrito Fodoral, dosde que comprovem t er tido no ano 

no 
an 

terior UI:l lilovÍlilOnto bruto de apostas igualou superior a 
CR85Q O,OOQ,OOO J 00 ( quinhontos n ilhõos do cruzOiros), sorão 
nutorizadns ['. o:~t:cnir UH ti Sl'!oeps t c.ko ti anual. 

§ lº - Ao Jocl\:e y Club J3ras~loiro 1 sodiado no Estado da 
G~anabara , ó c.ut orizo.da, nos têrnos do 0rt. lQ da 

Loi nº 3.909, do 26 do junl~o do I 961, a extração de 2 
(dois) IIsvreopstalcos l1 anuais, dovondo nodoar . o intorvalo 
minmo de 2 (dois) môsos entro as extraçõos. 

§ 2Q - As extraçõos do "svTeopstakesll não poderão coinci­

dir 1)1.18.S C0111 as outras, ro spoi to.ndo-so, n o. fixa 

ção das datas dns novo.s concossões, o direito das entido. 
des quo jn exploram ossc. I1odc.lid2cLo do loteria. 

Art. 14 - Ress o.lvCl.do.s o.s concossõos om vigor, n extração dos"sweep.ê. 
takes" só pOdor6. sor ofotuado. ap6s c. obtonção, pela entA 
dade il:türossada 1 do cCtrta-p::t ont o intrunsforivol, a ser 
emitida polo Dirotor-Ge ro.l du. Fazenda Nacional, ap6s pr9. 
vin aprovaçfio dO$ plano s dú sortoio, formulo.dos do acôr­
do com ns instruções do. Dirc torla dc.s Rondo.s Interno.s,do 
Minist~rio do. Fo.zonda~ 

§ lº - A C l::"V ,~ ." . Q\~ conc0ss i on6.ria nssino.rn un tôrmo de r os 
~-

ponso.bllido.do púlc liel oxo cuçffo do plc.no e polo 
pagrunonto dos prônios sort c. o.dos. 

§ 2º- - As ent.idndos jó. cono;Jssion2ri o.s será emitida " 0 X­

offic.io ;1 a r I.J spetivo. co.rto..-po. tente. 

Art. J.5 - As extrnçõus dos IIswo c;ps-r,o.kQslpos er50 so~ procedidas 
pela. Adninistrnç50 do Serviço de. Lo-Gürio. Federal, criado . , 
pelo a.rt. 7 º- d;:; sto. loi f õ. quo.l compe:ttllAtanbóm c. confoc-
çüo dos r uspc ctivos bilhe tos, 

§ l1nico - Pc.; los sl:I'vi ços r0f~ridos nCst0 o.rtigo, a Admi­

ni s trnçfio do Surviço da Loteria Fedoral poderá 
oobrnr dcs ontidad-Js conccssionnrio.s una to..xo. não exceden -
to de 2% (dois por conto) do valor de cc.do. omissão 

-I· : 
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Art. 16 - As ontidc.do s conce ss ionfrü'.s fic o.n obri gc.dc. 3 c. deposi t e.r 

n~ ropartiçfio fisc a l conpetonte t até 8 (oito) dias ~ntes 
da oxtração , ~il) ort&ncio. correspondente o. 50% (cincoenta 
por cento) do valor dos pr0nios o. distribuir. 

§ 12 - Logo quo so.tísfoi t o.s ns obrigc.ç àes decorl .... entcs do 
sorteio, o depósito podera se r levnntado uodio.nto 

simples d0spncho oxe.r8.do nQ verso do con:l0cÍLlento do do 
pó sito e nesse; docuncnto? quu c c~s t ituir6. o conprovante 
da dospesn, n concession~rin pnss8.r6. recibo no. formo. I? 
gol. 

§ 2Q - O depósito 'c. quo nlude 6ste o.rtigo responde poln 
liquidnç~o dos prêmios devidos e ncnso nfio pngos 

pelo. concessionério. o 

Art. 17 - A fnl tn do pagnmc:1to dos prôm.ios devidos, o. indc. que ros 
snrcido., totnl ou pnrcinlmente, polos cofres federnis, n 
conto. do c10pósi to do. conces~:;ionQrio. ~ n5:o oxclui o. nç5:o ~~ 
d1cio.l po.rnmpnrar os dnnos decorrente s do inadimplemon­
to do.s o brigaçõe s o.ss1.lLlidns, neLl ilide n lmodin to. co.ssn­
ç5:o de. co.rtn-pntonte . 

Art. 18 - Proscreve er;]. 90 (noventn ) di. C'.. s < o. conto.r do din seguinte 
no do. extrnç30~ a direito no r e cebimento do pr5mio, cujo. 
importAncia rovo rte r~ à ontidndo promotora do sorteio. 

Art. 19 - O Diretor dc.s Ronda s IntGrn2s do Ministério do. Fazenda 
dO$ignnrn flli1cionnrios po.r o. nssistir c fiscnlizo.r o. exo­
cuçno de co.dc. sorteio e o. oxtrnçno ~os respoctivos prô­
mios, nrbi trc.ndo·- lhes ULlo. gr a tificaç50 1 que será. c.dio.nt.Q: 
damente recolhida pela entidado concessionária ans co-
fres do Tesouro ~Tacional o 

Art .. 20 - Os prêuios de llsweepstake l1 corresponde"rão a 70% (setenta 

por . cento) do valor de venda dos bilhetes de cada emis­
são. 

Art . 21 - Os bilhetes dE:' Ilsvleepstakc" serão vendiq.os ao público p.e. 
~ lo prêç o neles llJpreSSo e terão circulaçãc permitida em 
-', todo o território naciona :L~ 

. . 
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Art. 22- - São npllcLÍ.,G .-;"o ao sorteiu de tlS\<reepstake ll aS.normas .do 

Decreto-Lei 6 259 ? de 10 de f evereiro de 1 944, no que 

não colidire~ com esta lei~ 

Art. 23. - Os "sweepGt:ll:cs t! Iloam sujeito:.:; [3.0 pagamr-;:nto do i npôsto 

de que trata o a.rt~ .13 dQ Decreto-lei nº 6.259, de 10 

de fev'3reiro de 1944: o (lual s,-õlrá reco lhido à Delegacia 

Fiscal do Tesouro Naclonal do Estad ,; em que tiver sede 

a entidade prOBo tora do s orteio~ at~ à v~spe ra da real~ 

~ação d~ote, c a i mp ortância arre cadada terá a . destina~ 

ção prevista no artJ . l .6 da De cret "-le i nº 6.259, de 10 
de fevereiro de ]944 ~ 

§ 11nico - O :lupost0 do que tra·ta éste artigo~ bem. oomo 

o valor da contribuição prevista no art ; 72~ 

poderão S2r cobrados aos adquirentes dos bilhetes. 

Art. lA - As entidad~ s promotoras ds ,i svreepsiakc li se obrigarão, 

sob pena de cassação da respec·tiva carta-patente} a cOB 

tribuir COfJ. a im:9ortância corre spondente a 5% (cinco por 

cento) ~o v alo r de cada enissão. para as seguintes fina 

lidades ; 

a) insti tUlção de bol.sas dc estudo, em curso . un.~ 

v ersoLté; . :1 o. para apsrfeiçoanento de conheci -

n nt ' .,<'. '.J.. ' f . d t f í . e os - ; c. ~l~ l CCS e c .l e~hl ' lCCS o zcoecn,l.a, qu filca c 

medicina votori~ária; 

b) organi~ação c custeio, nas Universidades , . de 

:laboratórios para pes quisas e experiências de 

zootecllíd c Jc uedicJ.na vet cr5l'lária : l)em CO~lO adestra -

menta e DanD.t8:1ç~(J de '9(,82~)8.1 espeoializado~ 

§ 11nico ~ A ::;..r.lportó:nc:in da oc·ntribuiçd!J a que se referE' 

.~ sr· [L.·t i.g,J sr·ró. entrogue diro tamente í pe lo 

Jockey Club (',c):lccssionnrio: às il1Gti t uições que fo rem 

indicadas pc lo rospc c ti"ro J ovcrnador do Estado ou Torri 
~ . 

tório, O~ .~( .lo Prefeito do Distrit0 Fcder~l, dentre as 

sediadas n 0 t r rrit6r io s ob sua jurisdição~ 

Art. 25 - Do prênio ill8J Qr seJ:,ao 

tinados ao jr;q·'Yd .) aú 

UOCHzidos 6% (seis por çento) J de.s. 

trr:-.inadcr ~" ao cavalariço do cava -
.. 

tt/,,: 

~ 
I 

I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
O t.n 
O <f 
;. O 

i O " ;.. 

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS 

'" .... , 
A Com1ssao de Finanças em sua loa Reuniao Ordinaria , 

realizada em 26 de junho de 1962, sob a presid~ncia d o Senhor Ce­
sar Prieto - Presidente , e presentes os senhores: Jayme Araujo , P~ 

reira da Silva , Mario Beni , Carvalho Sdrinho , Bezerra Leite, Mau­
ricio Joppert , Othon Mader , Luiz Bronzeado , Laurentino Pereira, U­
riel Alvim, Último de Carvalho , Mario Gomes, Petronilo Santa Cruz, 

, N 

Paiva Muniz, Valerio Hagalha~S , Rubens R~ngel, Celso Brant ~oza -
nam Coelho opina , por unanim~dade , de acordo com o parece d re-... 
lator , Sr. Carvalho Sobrinho, pela aprovaçao do Projeto 
61 que "altera dispositivos da lei nº 2 820 , de 10 de 

_ A 

1956, que dispoe sobre a taxa a que ficam suo as as en 
/ "'1 ' A que exploram apostas de cava os, e da o as providenc~~ nos 

A ' / 

termos do Substitutivo 

Sala das 
junho de 1962. 

Presidente 

Carvalho Sobrinho - Relator 

jv t 

de 
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CÂMARA DOS DEPU. ADOS 
s..~ .. ,. 'I- ' 
::l ~ 
o.. -
ui " 
Q 

CO:1ISSÃO DE CONSTITU:LCÃO E JUSTIÇA 

K =~:ImAS O PROJETO 3 177/ 61 
.--

I 

, 
Acrescente - se ao art . 3º o seguinte par agrafo : 

, ~ ~ . 
Paragrafo unico - Ficam relevados os debltos po!. 

ventura cxjste~t s das sociedades referidas neste artigo e r~ 
sultantes de disposto no art . lº da lei 2 820 , de 10 de julho 
de 195(') . 

11 

Redija- se assi~ o art . 4º : 

4 N ( 

Art . º - Constituem contravençao penal , punlvel 
com as penas da legislaçio em vigor , as apostas s~bre co r' ri -
das de cavalos, qualquer que seja a sua 110dalidade , feitas fo 

. ' ra dos hl: odro ~os . 

111 

, , . 
Acrescente - se ao paragrafo unlCO co art . 5º , in 

fine, o segl'inte : 
, , 

"depois das 19 horas e trinta minutos ate as 24 

horas " • 

IV 

Redija- se assim o art . 6º : 
, 

Art . 6º - COl1pete aO 1inisterio da Agricu~ tura a 
fisca2.izaçio de disposto nos artigos lº , 2º e 3º desta lei , d.§. 
vendo a sociedade fiscalizada prestar todos os esclareci~en -

tes e exibir os comprovantes que forem solicitados, sob pena 
N 

de cassaçao de licença de s eu funcionamento . 

V 

.edija- se as s im o art. 7º : 
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CÂMARA DOS DEPU1 ADOS 

v 

Redija- se assi~ o art ~ 7º : 
"" Art. 7º - Obedecidas as pres criçoes legais que re 

, "" gem a r::a teria , poderao ser realizador, anuD.lmeno·e do i s s",eepst& 
kes , co~ intervalo rnf nimo de dojs ~eses de u~ para o outro , na 

Có.pi tal do Estado da Guanaba:' a , e um nas ca~")i tais dos Estados - , , 
de Sao Paulo , Rio Grande do Sul , Parana e Pernambuco , pelos j Q 

queis clubes neles situados • 

VI 

Acrescente - se os seguintes artigos : 
, "" Art . 11 - Alem das atribuiçoes fiXQ~aS na Jei 

2 820 , de 10 de julho de 1956 , cab2 ao Conselho de Fomento " a 
... ... 

criaçao do cavalo nac~onal , a f ncao de orientar , dif igir e ad 

minis t rar o Stud- Bock Brasileiro . 
, 

Paragrafo 
, , ' 
unlCO - O Stud- Book BrasiJeiro t sra sua 

... , ... 

sr.de na cidade de Sao 
nas capitais dos Estados 

Paulo e devera manter seçoes oficiais 
onde s e procesre a eq~inocultura(c1es -, , 

de ja nos Estados do Rio Grand e do Sul , Parana e Guanabara . 
... 

Art . 12 - Sac consi c~rados eMpreGados das entida-
A 

des que 
feitos 

xplo a~ apostas sobre corridas de cavalos , paa os e -- , da legislaçao traball, ista e previdenciaria , os as sala -
, 

riados 
cintos 

c,u e , a qualquer titulo, exerçam suas atividac.es nes re -
, ... 

das referidas entidades , em carater nao eventual . 
, , , 

Paragrafo unico - O disposto nest.e artigo sera 
regulamentado pelo Poder Executivo , dentro de 60 dias , conta-

"" dos da 'ublicaçao desta lei . 

obrigadas a 
ermre[ados 
10 de maio 
tac1 é..S pela 
tratos ('e 

Art . 13 - As entidades referidas nesta lei ficam 
... A " readmitir , em condiçoes identicas as anteriores , os 

,., 
demitidos 8Ft consequencia do decreto nº 50 578 de 

_'e tiverem as suas preTrogativas acobcr -
~i, salvo os que rpscindiram os s us con -/ A ... 

nos t€r~os da lcgislaçao eM vigor . 

Bras ' lia , 12 c1(utubrO ér r61 

• 
Nelson Carne ' ro - Presidente 

mnr . Abelardo Jurema -
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CÂMARA DOS DEPUT ADOS 

COMISSÃO DE CO TSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

~ ~ . N 

A Comissao de Constituiçao e Justiça , em reunlao 

de sua Turma liA" realizada em 21 .10. 61 , opinou , unâmimemente , e 

" de acordo com o parecer do Relator , pela constitucionalidade 

do Projeto NQ 3177/61 , com aS emendas que se seguem , apresenta­

das pelo Deputado Geraldo Guedes e pelo Relator . Estiveram pre ­

sentes os senhores Deputados Nelson Carneiro- Presidente , Abelar­

do Jurema , Relator - Geraldo Guedes , Tarso mutra , Costa Lima, G~ 
" , . ~ lherme Machado , Arruda Camara , Valer 10 Magalhaes , Arthur Virgi -

lio, Jorge Lima , Geraldo Freire e Licyo Hauer . 

Brasil ' , 

Ti.belardo 

de 1961 . 
~ 

/ 
I 

/ 
/ 

lator 
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t .i" "~e \"0'''''' .. 
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C l' 

E 1 o opó t r,hn a d,za:' "r o C; ,)C8 ao P:ll:. "li. 1 

s .. ttnnte. '(1Luto lf"ll1..' .1I~lllo 1.J{:. I .... )tet ! ... ;l '"'!1 11 .. 
, '0- [ , J í l; 4 , v l;.'J. ~\,. O q 1 '1i ~ ' .. 

-::::H ..( ) v li 1 ~.L. .. '. \J 
I c -

",,1:1 l<cl'l 
. ° c i ) .- ? êl ') I) C o I.J .... 

6 231) c: I: I e 1" ). g ~H Ll ) p.'t li~~:i {~.., (' 
I ' , ) : o SR PI:!"SIDE:\TTE : 

Con'w\la a ho.a do t·;OP.i'fll'0, 
f'r bre a mea pareccrls lj le \ .. 0 

p:~ 

,..,tnn .., d" e.ln. o 'f .E.1 ( ~ (.0 .. t.~;. U • .1 .... iJrl qtl': u:nc!l .... ,1 l) 

ú. n~~ .l:l n, '. l,l"l 'c r I' , 'l) ,_ I 
(' 5' F' 't )~C .\0 . .., P!L I (.l' ( L 
d~s CO' tut\":'!l"'G.:'S P .. ) 1 • .." 1 

'1!'Jdo a I 0."1' "o ICl~1 r' t~ .:llO:;i,,,_----__________ _ 

São 

Parecer n ~ 259; de 1961 
Da Comissão de CO})\'/!u C o ( 

Jl ' 'UI, \obre o po 'o clt' T/, (io 
;:'()/'iC/O li' 11. dI' 1')1 fi (' (t ti 

a IOl 1<' :!, 820, de ,I) c1c /,JlhO <l 
1D~G . 

3°"ltc.r: SI' , Barre;" de S,I,.;,).') 

Puo prt ... ()~lt::. prú: 40 l·" . 1) o 
3° do al't.. 10 1 e ü '" ",·l .. ' , 30 (- .... 

flr g"~lO,. 1 e 2" n,\ Le. II 2J ,I <e 
10 cie J...11ho de 19'>6, p:t.<.: . .::: 1 a + • d 'J 1 

:rCÜ,lr\ o. aO n !110 2n1) rJ' 

eci::.s d? p,-;,n,I)Olel.11Pfl Ih .... !'J ... ,.. J l~ (, 

onde f'lnc;onem Jóq'lo,S C, l'JêS Ofl­
e 11i~, a e 11n1 totl! rie hJ (InZI. ,!p_ 
< 'nades P" as "e n· \" I\, C(), 

da C:'iadores de Cav ,JS P ,.0 - ~ ,1:"1' 
(le carreira. 

Sc!i ,,(. UpJ . l .. tn aaJr p t. 1 ~a.l ') 
Os J lQli;?l.'> Li It) ~ (t ,U I :n 

nl ...... lL2 :.!,,,; , a;), ('.11 p"C'.1IJO~ 58, l! 
u Dl "vlnl..:-ll o 'i .") a~ ') ~ . .-.:. \ 1$ (.1. I.~ S 

vencErl .. (s, q 1 1 llC10 rol} q.J '", .. 0do . ., .s 
paI t..:S. ún te ':>{' l~l .. tLl;ll.: ........ L,.~, .J,l1 

II - J'lSt. fic1non ' L' ,)",'c~') ri' :118'S e'c .. ai,\ a p'.c' fI'.l ,,11 A,; 
se..) a J~or, o c:nin 1 e '-31. -1 f .0\,'" a A.r°cn .1.1 r, .0 1 .. -1' I 1 t • J ) 
(3~IJnl:l;ães que a n1 ... c.rn 1 "V .. 'n "\ c~r ... t)1 enl p.' n1 ')S )"'j.' oJ1.J\-i,U" U 
1. ~ar todos os ~:':);\' C0S ()i' .1 F CÕ S (' das a:J .... .s~as; a B .! C~t. oi I. ~1 f... ,~l, 
.nstltnicões já eXlston'c::s f' !'cl c:.)!1'l 4'; a IUtL:1, :0 ( ; a I .,\:1'11, I: . 
c1o~ cr.~ a eQulno-c llt'lra () fr rt I a l'~ova I.:i~f.nc1 n. 10 :.~ A! "' .. t c.o::: " 

1 a,",,· ~ 1..; r. ;.;1 c;;;i"'u " o r I 

C',I P,I at!> n,' q,l1n::lo o C'I:l Y, ) 

cr 0:0:1 a l ci ll' 1 5,;3, de 19 de ( _ 
, "1) O. p. o o ui 'ie conl'a,e ceu c> 
r-c' to- LeI nO 62~:J, de 19:4, Tnl 
, ,~ [Ol j' o'1hc:rla pelo Poder J 'I ­
rl C '\rio (~p'sar d:\ LeI n.o 1 538. C, -

:1 Ci?r 11"11 ! .... i qClip":V2) nf.ra~.~ 
c:o H~be:1s-Co"p"s 31 11 5. 0e mIe f' i 
r. 0- o M,n 1'0 Ro~h'l Lao:õ::I O 
H1 )01S-Ccrp'l~ fe\ cOllc~dido pe'o S ,_ 
P:bllO T r Q)'l:l:ll por Acórclf:o de ] g 
,j to de 1 'i6 recnnhpcenoo.se. do,~ _ 

'·e. a r'H', riOo do 1rt 51' n) J,pl 
Jl 1 

I Bra"i1. dando-lhes mn'ores .. mp:il'ld~"1 3,3' e os F., a])" U •. 1, 1,J" 
pa:'a que possam C',l!np 'n' "11 ,1'0," Ach.l:n~, q'lC o~ J ;",1 l .. I,; s r', 
(I ,n. '5. não só os ref' '1''1' ao Cl ",·1 B, as.! d \' la ':11 tl Il)llU' p~ n. , 
",,,;,to. m8(;, t~mb·,'m. ""os fl' ri 7 1!n I base Qf J (Cll1.:'O po C .'l.r ~(!) c s ~ont~a"""ri'"< nq oarte referente 

o a ~ pJstas subrf' 'co:Tldas, .Ft'''''cito ao d2.'i O nVO V1'I.1('1·0 C .... 0l1·'l'1l1-1 nlO\inlCn~o d.Á..:' 3.1>0 t.~1S. a t'n1 (,,:- q 

I, d ,a.:;l<J.5 zon~s do tpr;'"J, o ' · <.IC':O- o nJ,.5U la\, C nh 1,\ r,' " a r J põ~~o f' '.":1~ de pc". rOO''llan lO 
?lal". Cl'.dÇaO cl) c .. V3l )5, e, L :1.1 'd, ;:,)- 1- l .... postas (,~!1 co 'l"C1S de C:1V.1 o, VPl 

~ ....... ~1l'21U [O a: ~Y.) 1 .1(. •. · d 1110 P oi l'.~r c..1V 11S ~ 1 I j ... D2"'re t o-Lei que equlv31e a LeI, nao 
- .. d .. u·,. ..... !l. u11 ... ,-\ .. ,)-S C" d IIl - elmO c::n VI r" '" n" ;·t0 C:lr.·~l.a, ;,) J. t,i\pL)·t~l"', .11; 'ni'" rJ, ril tal ()"c e') - T.cl s"'r ~ltei"'(\.) 

~il'1<:~ar' .~ 11 d. • )...... ,", \e:'<'t ~'lnto nl)'" l ) tU X)- e_';f'ala. '\11r} .... S q~1" C" .. l;:' ...... o r~'" tm s:nlplcs d .::!:'\,;.~O do Poder Exe-
J>s J ...t.,..l,s (. .. J.J!..... t, l' n 1"'t hJ a V.,:-,t) o r n '1 ri" p .. o (i I ca\tll0. 1 :\1 n .. 1 a l P' c)o'J.f'(. c' t .. (' t '0. 

f, ú ' ,ie 1 !J .1) "V 4 ,I, ü ,lo c:: r,l- 'f P: ,J'n'e d R p) " re' Co,:, U,!] e em d.v,,, ~ L ... a c _ ""Jl como fil]' tais fa'05 no, conc1ll -
f n f ts co,. '\das, li JO ,., 'I C' l:n 7 lJ li. d:SClp'in r a l1uté 'i t em leI , ' n ml..JO S Lc c ~,t.·ar Yl.lra, 

D a m • .1, '1 ' 'a iL I ", ) I e ccntin a ( '1 () r l+;e OI Cem l'l.::t<o 'l"S C' "'ll):'~, <"";10- ~ 'J l (,l1e c ' s p a la:quer cQ:J+rovers '\ • 
. : p Jr c I'), J C, ,2 C' , ),' ",' '"- ... 1- J: 0,) 1''11 geral e, prtll n p I :1 p e:l nel: 'I: LO q le S )J.m '1.JllLà), s!' aC0'nndo-,<e o ("1 0l'dimento de qlle, : ~ 

. d" Jl S q.1' xp,o .pu ap" 2S 'lJ') •. p C~ c"."10rc" ert~: m1~O< ~ "'I> °n_ dez pJrce!LOl qlC o J ) 1'1'1 C,,.!) \ '11 ".el oi a U"l'Ja sl')cl·"ü\.de promo'ora tle 
", 4 S de , \L 03 '''~!-l l.r'ftl" 'lO ;ur ... stas, t11 n i01 .. [t ..:. .1...11 e d.tl':ou:ndo sôore o.s p:'er10, e q le C') ~~r'':l~ o direJto d~ exp10rnr 

e e:n q' ,e • 'r~ 'c'Ui I 1 e'H q'lalquer do S\\15 c1.'n"n r1',o r' q 'I U o ! 101..11°:10 to O:t ... ," se eleve a Co (U111 p:lr ce:1.ul a ,':') - ". t-
,-"j.J' S. ,l,.s c a ~úLa e,e 2 I Confe~samos, de lo o :t .1) 0,1 i'S-1 buiuo 5ób:e a venda dE' a~U<;::l5 p:l"a ""lI) e,<,as terri' 1"0 di':erso do 

v l!Jje, d~ ~n:zf.;'OS, .10 PI,.J 'J .I' lrdánr:a com o pl') '0, q 1 n [d3' 5' ,PO,3,)S cnadorr" SáCl o a"en'e prm- dro!YJ.O O'J da ~prl~ \1"11 s:np')'o< (I 

• a ," . o p~nto de v:s,t:l_. ~(' \"n< ( o 'ela,·',- c p,ll (le p.,'Od\lf:a·n CP ra\':I'o$ d" r,l~,n, tO,.dr:oExecutlvo n:::o pode cancelar 'L aço J \16f~1 (. a 1 .... !lÇ·1.~ ~o I _ _ ... .~ d r 

'é r , 1 as soC,eddC!'s LI)) ,n') .. "l~ll- 'U' com a redlr,:\O atlal." o ~t''1n-1 comocomp,rmentod~.,aSPO';lcl'n_1 .. el , 
'O i.l \léO u':;o at.inp, ar. '" m ,1 P :1 r.a, "data v na", C's L:'s CJl ,lilldO:'

1 
eias f VO".I\'C:S à c"ia-'áo rn~'or'!l, P r'-amo!; que, do~de que n:: aposta s 

:n,plo.lc,l1ua l!~ CIS .lU"', l,U{) Cuu IN pe'o sr'l Ilustre au'or. vale flXF, em leI. a a I 0:'17qÇ~10 pua <r,) ('xp!oraJas pelas sJcied,'des, ne-
L'1 .. !tÔCS de Co llC,:OS). I Inicialmen'e não VP:Jl1S ))f' 'Ipl' f"t· qlle os Jáq e" CluQ"s ')QS .... 'l"'l :~:l:;z:ll' 'lh:l'r \ rnão i'!s':f,~.t a t;"'O'i)'('''o r'1S 

'~o se há de re: r:lr dlJ J .rl Cb)(' eo:-r.d:lS t3!'ll0em a s sal'1[<'),. d'[l ~ ::ene"s. que, dando [RcIl:dade no ptl -
.... o :ne~mo tempo, ; PI ,[' <, ,,) ''':- 13: .s:Jelro e do MI'liSI'-r o la <\ !' c·.1I - das 13 h:)ras. lima \'~L q I", '\' ~n- ,1\r'>, ('o~stJt\lrm 1',11 proces,-o de ma-

b 'to as socIedades (' .10 lllA n n'o (. t l!'a o regIStro de :10 m s r fero,,- do-se en'"O n l, a .... :'1 '1" :'1 • ,'1", ,n:'p,,~o das m"'.'m:ls, 8"10st1S, e, q'le , 
apustas não atmja a11lld,m('l~e ,rn 'es à raca 'cavalar PO\~ o Jê>ll'!t C!',I00 não"~' -( foca ,\ p: ... lJ.ça0 ce ~Jl':';cl. s :,f;'l~l. resulta .:m p"ol d1. P~e\'!rl~l:c'a 
pOl'tânc.a de CrS 500,000 ., .... l.("J 011- '. d "'nr'nl O que na'l SE' de"e e enoe'ar me nhento c n1!1l1' ões d~ cr.lzr:I'o", l->á lon~os anos, por efpl'o 01' 'Im ~ )'1-) nes.:;cs . '.5. 'h _ : " ' o' o o' , _ 

~ " ;. 11). 1\1' ' , dA"t ') ,~ coorÍ<l:'l dad,s riO bano\! 'o q~le as sociedades que <11' p ,<> , '1 :a o com o m,ls.cno a ,nc 11 In O t:'o p·pto i'rp'l"'O'lte" c r lá a 'l'1n'10stino !book-m"ke"l 10 <ot 1_ 
'~n man endo e' e erv ço co'n tô:l c ... , , , " , , o ql l .. a. no seu mOVlmen.O br:l:o a 1.131 '1(> .~: " I '~': '? eXlg'lr ,\ d C D) fl,t la • " É J 'c,a .'U mn..,'~ o"o:re SE' "s "orif"l~des n',o pOs-

.. pOStas, a q,lantia de C .. S ...... , ,I 1 o Ilarld~Ge e C'lsto<tnr1°1~E~om ele à Lcen\'a pa:',l " f .l/C!' m élP'l 'ns jC 1S s'lom s'Jcursnis disc0'11in1d1s 1)"r vá r:", 
7 5\10.000 ,000,00 (qumbentos m.lhóo, ,'. ~,r.?, q~anolas." com? em" 1, 9· W.ll : agênclas'das ~oc:ed.1dps, as quals fo - ,.,~ ......... e;s que, rn'~o, o tll"fi<''\, n r 

l'ruzeirosl e nao alcanç.1;','m a de . () dlsp,nd, lI, "om ele, .. ,nte m.Ihoe~ ram laxatJvamente prOlbld:15pelo re- 1'~'11~rl <'110 n~\l'n n~o ir Icn"e, ''''''''l. 
Cr$ 2,000,000,000,00 (dOIS bJhó s d21 .J Cl'!.rlelrOl>, cente Dec!,of,o nO 50 578, de 10 oe m.no r:> "bookmaker" mui'as vP"es r'tS 
cru~eiros ficam sUjeitas a umn 'a:u Não nos convecf''TIo-". t.I'J pouco, da' de 1,951, do ;';en11 lr P'esid'nte da ~ _ o t ,'"fone e, a c"éd:',,: Fn; ~\~.'o, 

.. eqmvalente a 1'1, (um por cen'o\ <I,) neces.~idade de PX'l!10I, r - ' c a Co- RepuJ!Jca, em seu art\"o 59. '1"0 s~ o VP pr01b'r :l PX'1,~I"~O 1'0:'", 
., valor dos prêmios d ;tfi)j nd,ls ,,1;'; rl'C' - n IS,q'O Coordenadur" de C )rnd.l A,'; () JI ".' li c,.' ,:11, ll' ::I ~~":l b '1efic'ar H ?'J"",\ ,",,, 'O"'~'l, 

prletários de animais c!ass";c,\dos em 1 aCIOnaI (C, C. C. N), q'lan- p~rte, e w::Ilufc, "!1C:l'e l:Kl!1~tl,',- :I q "I f"'!;e a qu~'qller tax2C ~'l soc'al-
t.odos os páreos d.ls re m.ões de ( d" c', e ta. ~'raves de ~ 1.5 !r" H'JfJsl c,onz.l. '. m , ... 'p i.til. 
m(."; :lte perf1ze:'tm 'I .m,:: r·áp'.!,a c!' Iam tr b' \h'n~o C m 'r'l.'>de (""iê'1' Re6j,'re-.~i' q' , ,') f'("etl') 00 :-';~- I , 

• I t', ·n" 4 'e • 'o a ch n ~ I J """"''11''''~ tprda 'n"~ ('It:: ... ..,""'''e fio"",.,... Cr$ 650, (lO{), rOO,Oe ( '.,~P! os e cm- c 1, '1 o mais falo'110 po:'c"le OS ~p _ Clll\ o I" ,] l~, ,. .• c , '" , .~.. "',..' , _ 

qUenta :T'lll.oes de O'LlZC1,'JS' no ~r'l c .-o~ rJe que dnõe 1"0 lhl" 'lE m,+e LeI de N:lCIO:LI."(·,o GO T f D - I', r a med,da c.n 'cr] no r "nt~ 
mOVlrnen'o b'l'o al.l11 s dn~c.,,' ( ·aõe.sdegra',·deenw:ld,.a. v c'eto n,O 24fJ:9 ~Eo1,O d'; ":h~ ( ~,~ !.'do E:~~~:'l:o~~"",,<jf'\ ofl. 
~er;)pre '':'1. .'u.1 1 r 11 P)' O" 'l'vemns r~'!Y'a Q'IP U\mb~m 1934l, n.1da te 1:111.0, .~ O) e :".~ f- • ela ,a?s h ,_' ,'C",s, 9 s m _ 
" "'ltOl sr;l)re ( oa \y,\'l [O. e' d' '1 fle"amos' exa~e!'a'da e .nCf'\nre- qye \~S! ~IP,/',l L,I do ~l "d,,"Tn- ,n 2°, p'ovldenc'1 a'p h~'2 r~:o, ti'-
CrS 1;0 000 OOu 00 (,'0 ll' l' r te a e'pvação do te'o do Mj\'rlnen- Ç:lO e, Um :n" '!1'1 ~llllp.fS .ur,o I , i';. n'1S qUE', l'e'lnVêog ;m J~;, p~_ 
mlh0('s C,,". j'P; OSI q'lP ba a le apostas para e[cit~ dE' Is'nf':l0l doAfOder E'(Mltl\'O, d' t (.a·a a m~!r selS al'o$ obJo'!vOS, 

. "" , ~ contec~, P,l!,(llll. qllP o ''J');, o r) I 
dCTE',citlJ. IlO .e;l ll"'·'!!.'"l v e'

Ú
', ,I para os 'JOq~eIS Cl,l1bes dl' 11'1. 2,9 do ,,<todo D 'c No n," ",1 ('1'::. F:lc:1imente, _ co:-~ando tôda U111'\ 

an la!. C". "> ,100 OOOOCO.OO (c m ml',hoe-" de I onde se po"m t"'in 0po ,,,<; ";11~ r!"pF 1- é;" d~' al'~ra,;ops. ]111!:!;2mos . que spr a. 
De o' tl'O ;~c'o, 11"1'10 ",,]' 0' 'o 1'1(' Zcl ~,)_ para Cr$, 2 OÜO.(juo,OOO,\n, d~ne:as 0;1'; f'n+ r'~do. a' ') iz'o ", C& - 11::11'0 e,,"n!ulo pnr:l a CI'l8çao nac,o-

<l Comlss o ( l( "de:J 'ú '\ u C ] n ( ~." b Ihoes de cruzeIros) . tá cO,nLrmadQ por le:s pc e" Ol'fS. I '1 I p p :l1ltir a. rea!i-'lciio ?e, u::" 
dA Cal'3)os N c 'na:s .. 1.. I I ',a) ";' p:-'ri;:o não perder nunca de "is- I • 'ri o ,f ". o f5' s~\' er;;+p~'e anual, ,nos, p::r C1P:llS 
lEi nu ~1 ''''0. c..e ',O de i, I 110 (',e 'fi -, o d 'd D ,. o De <e .no o, o D (' e o-L.! n '. ,T,"",,,S C'ubes dos ('Ip:'O:S dos Es -
- - 0"- v ,aI, e aeo, o com o pue o n de]" de lVem,) o de 1933 n' 1'1'e';e f / ", " ' 
€ Cll0 "CC 'o , .... "O )'1' r r} ,tp- 616 de lO de J'ulho de 1931 a~ cor - 'o 't'" rn I" d- D ". 1 s e do D.stnto Fee.al, e, tam-

11 s .! ar o U", a e la. c.e o 1)' 'TI " JóqUoi C"ll)o GIlongoa"a :ê <e d15 o .111, ci:" nl.'. ,S CiO ias de cavalos, cum e,cploTarcio de 24,645. no toc:1ntp às dop'ndêrL'", t n tãv;' "O' niz~c;~o t;lrfis .. ,T
ca

· d 'E ' 
Brasil e pl ,p!e,d, a onr' ç'o dO" 'J 0- ~, úotas. <;ó <e ,i'lstlflCam com a alta e p?-clfic' ho'(' que \1111 de'reto-lei Sp j • o.",~, ' , ,,, o s ­
b;pmas cL'I. c:'ja"iío ,e lo' 'lO ',;d' (,,1, i lalldade de lmpla_nt~r, l:Jcrf'mentar eqo.lipara a Jma leI, o q 10 por m:.U:, I tado tiO m~~m., neme, 
ht:-avÉ'sne uma cup' la :le "I a repr - e '11elhorar a produçao nacional de pu- vêzes, foi l',r,)"h~cido e proc"lll1ado, ". 
sentacão', 'não tem cons, uido de-, r(. - san~~le de carreira, sendo de tóda pelo Supremo T"ibunal Federal. I F'lla< :c;sas conSld('raco~~, op:namos 
&empenhas suas altas fl.D!.0?(,e.,", 11 co/wemenc:a, segundo, amda, o !I1tról- P03teriormente o D2creto- lei núme- rol", ~~, ovaçáo do PloJe.o, nos 
projeto transforma.- a em Con~elho Dl- to do ciLado Decreto, "compelir as en- I 1'0 2,980, de 24' d~ janeiro de 1941,' tê;'mOtS do seguin te: 
retor do S tud_ B ook do Brasil, dan::I0- tidades _prom otoras de corri,das, com manteve o disposti\'o em exam~.· I SUBSTITUTIVO 
lhe por f un çao" coordenar as atJv1- E'xploraçao de apostas, a serVlr a os fms Nesse meio tempo, sobreveIO, e Yer-
dades d os órgá,?s que cuidam do fo- para cuja r~aliz.ação foram criadas". dade. o De-~~'eto·Lei n,9 3 ,6811 de. ,. " Art, 1 0 #..s entidades promo, toras 
mento da cnaçao do cavalo nacIOnal' Ora, o Joquel Clube Brasllell'o e o 1 !-lO~l \Lel das COl1tl'avençõ_es ~e- ~ C01,!~ de cavalos, com exp1o~.: ' 

" 



( 

-u 
1160 --( , 

ri f.' a .){)o"l~, D>~ f d ' acô"- . 
ü c .n 'o D"crE to ::!~ de 10 

I,' jll'llQ oe 1":,1, dever.lO d:strUJl,;r 
tln (lrem os, importânc:a nunca JIl-

F n o 21::0 d 19"1 1 e de cada Jóql.:fi Cluoe que aI e"er '!' ~,e o mantL1111..1 11Ip;;{jromo em funClOna-
Da C:)1lli,,oiio de Aq,icullura, Pe- mento, s .. uado nas capitaiS do pais ou 

cu.;r,a, Florestas, Caça e Pe"."a, do< Estados, <:ada !'n~ltladc tE' lldo di­
a::> Projeto de LCI do Serw' o n. relLlJ alUna (:l1lca rqJI esenU1,'~ào. o. k',;or a 5';' (e "c::> p')r cent.() de 

1f1lS mOVlment(;~ de apc stas, 11, de 19:;] Oi'e a'tera a ! l n. v ~ 2 y - 0_ membros do Conselho 
2 382, de 10 de Julho de lS53. de Fumen'o .J. Cll8.':ÚO do Cavalo Na-

Pan~!'r~ fo ún:co - A importânc;a c;cllai, OUi, '."..lU.' a relllllr-se pelo me-
d Rel·'tur·. Sr. Lllna Teixeira. . 1 'e l' pel'ce l1'1 ·1.?Gll I'!;' !le.sle al'ti~c será apurt'. a ~ IlOS S21S v' t.. .1l,I;a mCIlv , I <lO -

:mensalmf'nte e servirá de ba3e à dls- O presEnte p,oJeto, de a!lto:·i:t <10 bpl' o I'f'nrlli'lla r~m\.l1eração pelO<' 
t~·' '('> 'f' 0("> p!' I1LO.":'. l~iJ l;~)h m~s n r'r.1' "-;'{f' sen~ ..... )1' Ali) b'! lU J ·a~:~. t. l :.>{;~ .'.~ .~ p .... d '.:. 

lrL·, .. ~~. ( l\:i ;' 1::1,( d j'O lj'l. ''1 j o :L(' ,1 ) .. :t1p':' l.1\ D.\ 
\ '1- ), 0\ - I jr''1d~~ Tr f ,.1'11.;, J1(' • ] o ("I ~(j n I,,)::,. '" e .,l' te ;.'n. á- 4 •• _ __._.1 ... j -

L. . ~ ••. I..., 1-' f 1 onU ctn T °I 11 ') nn" de A a'( 1 a 'lcscen'e 'e eln s"b< 
l' , .... ~ ,. r dO\'c ~o rlC A tt..n3.r ;.'.1U os . (l:!.. \\.I\. ~ f, O r. , ,lo - .... , '-"l ,,-

e., ) ~ ~'1,~,,(': '! ; n'~' min';o dr" 10 de iu h' de 19~6, aC!'('5'::°ntan("o, titu,çao ao atl.al parCl;;ralo UlllCO, 0::' 
1 (!lC, pJ. C ,10 'I "1 d s P ,., "l'nlr' an al·t'O'o 1 u snO'llln'~s . ct . '" ('TI d luO'a-' aln .... a, 01 '" &..I e t I...'j '- •• / • ..., .. '. .... , L..... . ...' .. 
pCI1l ( S , pl mel. o e se,.m (), O o·OJ·c· \'0 (a P" "O"r"o s "'un'lo 1 "~ 1 o - A lmpl)rtancta menClOna-,~ ..... -, dos r-i.lc;:t'\c-c"\··s an' ll,.,~ '. ' , '~,' ." ~ ~ 1 

A Comissão de Agl:cultura examI­
nando a espécie, resolveu apresentar 
7 (setc) subemendas à emenda subs­
titutiva. 

No que respE'ita ao proJeto e ao 
substitutivo. na parte diretamente 
vinculada ao E'~tl1do desta ComisS:lo, 
o ponto principal do prOblema está 
Jicrado aos limites dl\ isencão tl'ibu· 
tãria criada pelo art, 1.9 • da Le! nú· 
111 't' :> !l~ü, de 195f:. 

]Ih" tê:'m~ dI) SU'11'a ~ir:1~1) n'a1'~ 
o: n~cllto le;:al, a L<;!'n~:;o tr:illll:'n'; ... 
atin"e apenns às sociedades cujo mo­
virn;nto b"l1tCl rie apClstas r,§o ultra­
pa~<;e anualmmte o limite de ,.', .• 
CrS 100. OOO.OOl,OO (cem milhões de 
cruzeiros) . l'E"S. acs CJl"I"JJr~s .\... ,,,,- li;, ]'- T'a'~v)'~S e'e <o I )-:\.' 7'e Autnr Cflng'stc da nrstc rdt ,- será d:stribtllda eln , . 't'" 0< 'Jár '5 a' m (f' , .• , ." ,~ . • , 

n ,s. e 11 'lS .. ' f.. ..,' "CP.! l"lJ'l~'""r 'c (). ('5 <n;'V:~('< or"3- I ~:1d:1 ano (' "'1 I,n,'l' no !11'lVlmr"\'l d;t< (, 11roj~to. np~s(' P'il'tic'iJar. C'1t'\'. o f)' (; ~:o P)1" C lntOl Lr.'l'nhf."l1 r.o . 01._....." I.. - ' , t t _.. . .'. ci.J'· "~1 i n~~~ .... P'5 t' in~"ltll c"o,: L' f'.:I-+ ..... n' '(o fl ~4 ,~~<;-. ~,t l! l .l .. n .• sen:es lt an e- hnrl..c (~~ iS"11'\10 para ..... , .. ,. • 
n:,p.'ll;O,. p \ o clla:oor. ~ .an,I1::-_ I, rE"3c'onados com a e:Jlljll;:~'llt\lm e n.1r. . '.' CrS 500.00J.O!JJ.l){) (quinhentos. mt~ 
V,.IC OC!." li, o mon ,11,1' la 8') o UH'i(' do B:'J..Sl', d'll'rln-,fl.' m',",r; s §:1 o - FnfondC'-'.l' pCI pn;!1llOS as I l':1õ"o dC' cn'zC'iros), redll7'ndo, amo:\., 
ta., fElt'!> no m~~m[~ an"~.1 pnra, O I Pll'TjIHl'Jf'S, p'l"a ("1(' n'1"' 1'n C'I"')'ll'ir II!1T)ortânn:o< c "b\w!",aos oropr' p - , o v:\:[,r d~ ta.'~ de incidên~'i'l trib'.l-
P' Yf't)~I) 1'1'..,:11", ló;la.llnlll e UH (,()U0S I .2\'3 a1tcs deS!D'rs. !'··O s6 c<; l':"'Lt:;" I t~tl'~G'~, c!lacl01'L-> e pr01l-')~,!'·l1a:.s 00 t.A '::1 d~ 10~) DarE. 1 'O. no~ C'lCi0.S ern. 
os p'\'!' 's. , I',~l "S ao dC';1orto, '1'.:" t~~'1'J;'m. (I')S tUl':f , que o movimcnto de \1r;,)"las Stll)Pl'e -

A,·t 'i C: 9 <) Isentas do !:ibtl'o cria- (p;e dl~em re.s~~·lo ~o ctn,r-..,VOI:'lTr.~'l-'1 3.a SUB~.fE:\DA _ CAPFC'P o, rnrmt~nlr. do :.i~,il~ d~ isenç:'i.o, ser 
d) p)) ~r""'o 1° d·' 1,°1 n'l 2.820 to f'COnomlC<) ele va~,as zenas ao teJ- I a C:ln<;~' a Impo I~nc a (1~ ......... .. 

[' 'li ( '. I' di' HJ~6 ~~ ~I.r'edad,; to lu Il~c'onal' ! No alt. 2". ('I'" SE' r'iz: ".?,:ô; DI- Cr~ 2.()OO.OCO.<XJ0.CO (dois bilhõe~ de 
, .' .... t b' t 1,." '"'li ,<, ...... c n;;r 1ft' , , 7.a. SE" I ... por c{'!~' ()) • . '''''!'"I'; '()~\ • 

(" , 1.11.;;\1,:-' ~,on III~l.;O r,' ;r'l') ·"H!~';f.' A p",c:.'.11 ll1L''''l'' 'o r10 ;:·c "k .'~';: .l, ••• ,,'~J ""'~, 'A C AP.t<-''''P i O su'l!;h,1t;n at"lTl-Sc\ R fixaç'io ri;} 
~I "'-'. to. ~ (; 1\., tI ~" I na e:xtlnr'~O (ir. C,"'' c 'f'\ I ...... ,. "1 - >.Jv ..... ,.1.1:.":''1.-1 -, \..I I,·t .. · - b'" 

C '$ .~ I "~fI c'n 00 (quir.hentos mi- . . .".' _ I 11mle "e Isenrao. nR ~se~"."."., 
r" ,~ ,~,.' ., 0~ r"lqn~0 c{n (' '\"1h1'\:lC 0r.RI, ;')1) ~G ·'rt. :J o o:, ie ~e di,': ""..... (>~ 5"1l.C0().COQ.O() (quinhentos mi. 
Ih (;~ C:I"',!:'CS), " ftl'~d~,len,o de (111" l' 1'1 ('Clrr·· .. ( "- "Cr$ 5uJ (.. (' I.C(,"; JJüa-se: •.... , Jl:õ~~ de cruzeiros). 

Arl. 40 C')nstltuP'n c~ntr~vpnçb, reu i>s f'n:1lioRdes par:l ql1 P fr'! I"~'~']a. "Cr$ 1 (; O.Ou['.(]~J,()(: (um bilhão dE !\ nar dess~ mr<ma qll~st8.0. a Co-
P' ,,,li com l'S n~n" VI le'Lslar00 " .. -'ltui;-'10-a p~ln C ~.,clho V"'etor C:-tFc:i 'OS) . ,..';s<~1) d,. A,r'pultur:'l 0ff>rE"pt1 ~l1hf'. 
p'l1 v"'or as aposta, s0br!' pon'idn elo S'11(; Boo!;: on B"a<ll. 11" '''~n ele' ~I'r~" () 1i""lIe (1,. IS~',"~n 

' .." "'0'" '" d C'·"j,·'C., p 5·'C:PBEMP.~:DA-(,\P-:::'C:' . I ,.nON'O~('·I(() 'Ulb''''"l-r," c. \:'~~ rl '('f·'1~ q ,'" S ;'" 3. ~., L n. \. .. - I ""''lra ('", ... , .f."U.\FV ,".1 ... 1.1 ~ '.lo '~. 
n',,1~1l"~:;~, f ... tas tora do hmódromo L .1ça, ao t""31111'1ar a I"a',prla. quo I Rpc1ij'a-~(' as im o parágrafo único do I'nFI""OS'. 
l": <" sua "ede, bem CClmo rO~'a d'~ s ost 'rlou p'( t"nd0'nF'! te e'1ltoctCJs os dL. iH 'I " DE' [-;;,0. \.,orificand(l-s(' OH!" Atll~l­

·C r ~'n lr';" I~" d~s socirdad~s autori- p 1~ psp!'C'tos, h".'\'0 por b<.>m a!11'ovar "As entictadt's l'''feridas ncote a1'ti- m"ntf' I) movirnrnto all"I'J de Flf\'" o 
2 c.cbs cnmo trlls flS qgl'ncias ou su- Substitutivo ao prc1ct'l, nos t"rl110S ('o 1 go pnder50 Ir:;li7al rrU11lnes notur- t~s das !!Tan'iE'!> ~ocip<hip:t; flue ex· 
c')rs~h qllr a~ mo·Pl~' in,'al-lram l":1re~E'l' elE' ~eu r"l~t,w o E'mlnente se· I nas de corricCls. lima vez por sema- n' ~?m cl)rr!rla~ 111' ('''IVI''OS ult"'1T)'1<-
C'11l1) (lt'~dobramenLO da sua pessoa nador B ''1';)3 C;Jn·alho. na". ~:1 f'm multI) o limltp fiY'ldo nn .( 11 

j ll"ld:ca As pr:llc:i1"I;~ 1"10rj 1flcações do B!·-. 6' <:;[rq'~ OP"I" \ C' '\"'FCP "lh"',','nr'" <''1 Con,!~~ác elE' ,4.. ~rlrl'\.o 
bSLJ"I( V0, em relação ao proJ~LO, sã( I ,- .. "-",\,, 'J' -- ., t,'I!''1. ~ meel'da vIria A b~',~fir''1~ 

A"t ," Os JóauE'l~ C'ubes s6 po- as se"UlntE's:. . ,S",lstitua-se o art. 8 o pelo ito ~n?nas ao penupnas f'nt;d~rl~". n'\.o 
rl,rflO r<':111zar corridas aos sábados, a' manlE'm o re'!Jst.!'o de animaIs no O'uinte' "C9.r

'
·E" ::IDch tol fRtO n~f'hh'\ dp n'r,". 

dopn's das 13 horas, domingos e !e- JÓr;'.lei ClubE' B 'a~i1eiro e no Ministe- o "Art'. 8.9 L proib;do ao~ menores ta à rt.rrp('ach.(.~o trihll11í1'la 1" ... ~1 
riados no da Agncultlll'H: o acesso às (1('pol;à~nr;l.' do~ hlDÓ- pejo art. 1.0. da Tel n Q ? 1\20. de lo~'lI 

b) m?ntém fi Cnrn:ssfto Coordrn:>t- d"omos nos li cais on:le se realizem As demnis Sllbl'mend9" f'Tn I1'1-h i P:1r,'\qrafo único. As entidades a C J N' J 
- dc";\ ele C'I'ian~() el,' ,av~ o !\ClOna; an, osros" afE.'lo',' o as')p",!" f'11'11'rf"irn Ih l)r , .. c, f ". I ,1' ',' c, ut·n,o ql1 ,,10 h:\\)llit:J.da~ ... - • 

•. c· f~xa na I fi'!.' "l' :>; 'ClIlCO pO", T)"sição s('J'vindo anpna~ uar~ 11'" 
a c~ctuar corridas _noturna? em seus cento) sôbre ° mOVImento das apl)stas I 7.& SUBE'I;rn~DI\ - CAPF'CP t<lr nomas (tlle f 0

0 
em à I\l,ad~ ,!~ 

11 :JOdt'OlliO~. podera? reallzar uma a base para dil't.ribuição de prêmios Acre1ccnie-:t;e onele cOlwlcr: e"~'Y)p cl"st:1 rnm;!'~ão. 
,.(',,,, ''lo d€s"a espéCie, em C'J.d:1 se- I pCl", Jéq\:0iS CIllllF,; i F'\ce no ("")('>[" ('1)in:1'l1!1', p.o' .•. ·_, 

,lna di mantem os 10'/0 <d.';: por c"nlo' "Art, - Para Ob("ll"flO da autor:- ~"wn'J"('~n dn Bnl,tituHv0 iI'\ ('oml<;-
. 69 O D'partamE'nto Nacional que?S Jóqueis Clllor, vêm dlstribui~: zaç:i.o a que ~e refPrt' o art. }.9 do s~n OP r,l)nst1h1'1'<;0 p ,ll1st1f'a r.nm lIS 

P"cdm;i\(' Animal do Mi!1l.~t"rlo ca do. sobre os preml()s e eleva para 5 o Decreto n 9 24 646. de lO de iulho de ~,~l,rmfnOJS ela ('omi<;500 de A~rh ,'! • 
• cultu:a dC··lgna1á um ou ma'f 'Cllleo por cellto; e 1"~ (11111 pl)r ("n· 1931, deve f,,) i'; C"lllct"el0B auto:vu- tt1~a. 
'onários e um I'€'presenrante da to) cLstnbuldo sobre a venda de apo.>- das, além dos reauisitos estabelecidf1s S~'" d(1!l romi snr··, 211 do t",,'1o. 

/>ssoc:açfto Brasileira el.e Criadores ~o ta~: . " _ ., • no art. 3.° elo m'~nll decreto, es1a- flp 10~1. _. ])'11'1i,,< 1",-:"",,1' Pr .. olr\.,,_ 
Cavalo para a fiscall7.açáo do dls· . ei autonz;: 0'< Jnq lE'b Clubes a 1 R tu Ir que os Sl'US dirctort'~ n'i.o perce- te' .7n(1N7~im P(1rPtltl' P,o,,,t')r' Vifo·-

, . . ., 9 h:?.arem corrloas tamoprn aos sál'J:1dos, bcrão honrrários ou l'eml'nl'mc~o ,,~ .,(; Frr;rp B(1rr". Car,'o71,o 7tf~1 à~ 
posto ros art.Jgos 1

9
, _9 e 3 desta dppois da,< 13 • trpze) horas': ~ualaur:r espp('je nem direta OL: in- Sá. vp;"c'd" (1\1nnfr. A'''''p,q ,,~.~"O'" I> 

leI, dever,do a sociedade. fiscalizada f'1 permIte ap".ot:J5 nas agências das d'retamcnte ol'aif.Quer lucros, vanca- ""''',,\,1~< .<:('11/10 ri"""". T ,,,,e' "1. 
p'estar '10\' mes!11 os todos OS escla- ciO(,i"(lade~: I"ens o' .'1tl'l"<" c. rM'r' r.;Ol'l~cirtl da Gama, Ln1)ão da 
1 e i'xlbir 0..' C0m!lrovantos 0') proibe a freqü('llcia de menorei S " , , . . 28 d • '_ Si'l'eil!:, 

sob pE'na de c9.ssacflo de ,"d'" ala "as CO.n, .·nes, em. . c ,t.; 
"a seu funcionamento ars h.pc .omos. e I' "d nho el n 1%1. - OndlO TeIxeira. PrC'- O 8R. PRESIDENTF: 
, '111 p('''ml~" ~ rl'l\ 17aC'lO e um s'(1enle, D/ma ']{o'J.eira Relator: Aiê 
obedecIdas as prescl"t;õ~~ S\\'('t'p~take al~llaJ, nos pl'm"lp:11~ JÓ·I Gllima'Ge~ No"v(>.:o (/r( (;rrma, LrJbão Sôbre a mesa, rPquer' 1:r11to de dl.s-

Itle re!;em a matérIa poder50 QU!'lS Clubes da~ fapltals ous F.<taelo~, r1,~ <;ilvci1a, llrourãc ~',l'i.... pensa de lntersllr.c, C! ~e vai ser Ildo. 
o.liz'1dos anualmente dOIS I' elo D.st.nto F lCl'ral 1', tambem, no I I É Ldo e ap:'ov,ldlJ o sE'guinte: 

.tal·!·', na capital d.1 E;tado Jé~~t:('~e~~::~~~ ~)~ ~:.~~n;1b~·~olltra~ dO · P"rece
r 

11;2'6-'1 de 19h 1 I Requerimento n~ 215, de 196\ 
m~bara e um nas Capitai.< dCl~ t d b t' tI' \ " u 

d,' f:'00 Paulo, R!o Gl'ancle Pl'ojl' o e o Sll ~ !tu 1'.'0, conr mmos .., NClS tprnl()~ do art. 211. letra "!t". 
qne êste regula o a&SI'nto de lll,lllClrn Da C""1Z' !'ia de F,in~n(:fts sô· 1 ele Pegiml'llto Interno, req IcilO r~!,. 

Sul Parani e Pern2.mbllco pelos maIs comp!eta, inc,ll!.~ive bn.<ca'1do a bi e o ! r«}clo c1e l.Cl no S/'nnr;o IPI' t de interstlclo e prévio dis ~ • 
JJ(; ef5 Clubes nelas situados. SOll1'ão para probl'll1as cnados com 1I:.11:'i'(J 11 cf!' 1(11)1. que aZ'''ra ti ÍJl1ÍC'iio de avulsos para (, projt>!'l ,.,! 

. d t rec~llte Dec"et.o do Podl'r Exccntivf<, Lei n. 2 r. (e 10 Ce 7U"'U de [~l dn .c-,n~"do n? ]' .. d" 1"61. n, ~i~ , Pa:á"r~fo únieo, As a:lS para PalE'Ce-no .. r.on'l do, Q:w, a fim dp 1 _ c. ..,_ "" • , 

r.' 11 Z~H'~O do c:: epNtokl' 11€',0~ J6- m!'Il', alcsl\' \l Sli'\S ttn:1Jiu ':'r,~, ' \1~1 I Co q:" fiO'\rt na O. jem du ).a d 
('lP:S {1 I; (' ...,il '~à( F f tdot' n l

(' • ~ \CJ C .. ;t d .. : l'Uh altn I ~~rd • J 7.' 'r.'· 'o SPJ'llnt,(' 

P' 1 {, r[w (Oi' til' com as f.x3das p<\ra . I . I ,s:da dJ.~ SCS~0!", 28 de juBIlO ele 
.l çoes. ,_ O ['>"es"\ p"l)ieV, ri" 01110'1:1 dr l'6~, __ A''; G11;11'.(/''; () 1"",'rc'1S '.aI. " de entidades que j.. o l<so pô' to ° 1111" nos pe a ap 'OV:1r" o " _, ,', - ~, "', .~. " Se»" ,), A'J G'; 2:3 P (':.I, ,;1 ",-

c:'plo;'am do Sllb<t.tutIVO da Co'ni~s;lo ar C,m,., e'la- r. T CI n" I'" r" OI r', , 110 
a. ,II.a.'Q,.LJ .~ • .a. , I. 

tll1u,<lO e Ju~tlça, com as segumtes ele 1!}5ô Q,e dis'Jõe Se) r .1 taxa a Art C; E' pro:bid'i aos mpnores 1\ 

·qliênci.1 <lC\S hipódromos, prarlos ou 
.( 11<' 10(,3i5 ond. Sp realizom 

C.:lrt,ctas de ('.aveIo ou trote. b?m como, 
s 1b qllalqllrT prt:Lexto, ,faze~'~m apos­
tr.~ c)\\ jogar. 

A~t. Ho E"ta \1'1 entrará em vigor na 
ch:a de sua publicação, revogadas as 
c,i.',po.,!,ôes em contrário, 

Sala das Comissões, em 15 de junho 
éie 1961. - baniel Krieger, Presidente, 
em exerciclo; Barros de Carvalho, Re­
la.t<>r; Ary iVanna; Silva Teixeira; 
Silvestre Pertcles; Vendnclo Igrejas: 
Brasilio Celestinoj Nogueira da 
Gama. 

subrn'p!)1a,' ClI'" fica) ... S'11f':(<lS ~s cu' ,(;~,dt'~ lJlW 
, ~ SUBEMENDA - CAPECP pxp:ornm a;lC'·(:l.· sôorc cJ~nda.s d 

Acrp~cente-s(', 011r1,.. convIer:. ca (); c ct ( I I o:'ovid~'nr'a~ 
"A:t. - Flc:l t'xtll1~a a ComL~sfto A proon,'" c 9,', ,)". de lllod:t,ra: C 

Co "'cpnadol'lI cta CnaC;IO do Cavalo pr,tl ác.~~'-o 3 o (Lo 3"f, 1" (' c art. q ~ 
""acIOna! e ('nado, para sub~l1t-.;i-la, o e. seus pa"~'!, ~ () , e 2 o Ci.l Lc; nú-I 
Con<;plho dr:' Fomento à Cn!'l."'o f") 'l~"r 1 2.820, de 10 de l' l.'~.-, de 19~1) 
Ca va lo NA(';onal, com as 1\ t.nbuirt'\E's manda acrC'sce:" ~:. nl:l~ doIs pará-I 
f:xJdas pe':l lei n." 2.820, de 10 dc é'raros ao ar! 1. 
ju!hn de 1956",' AJJ medidJs consub:·tanciadas nas 

~ 1. 1 -: Competirá a dirl'çõ.o. e ad- alte:',çóes propostas pelo presente 
miOlst.raçao do Conselho ora CrIado à projeto já foram convenientement.e 
Comissão Brasileira da Organização examinadas Dela Comi~são de Cons­
Sul Americana do. Fomento ao .puro titulcão e Just!ça que afinal. incll­
E-angue de Corrida, cujo corpo du'etl- nou-se pela adoção de um substituti­
vo será _acr~scldo de membros-vogais, VO, no qual a mat"'~ia é dispru;t.a de 
equlnoCl1ltores, representantes da As- modo mais consentfmeo com a. técnl­
soc:l!{'\o Brasileira do.s Criadores do C'a. jurídica.. 
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O SR. PRESIDENTE: 

Em ('on~!'qüên"i3 d, nn 'o'i'iP~() 1) 
requeri:l'cnio, o projd) cntra'l't na 
0'( cm do Dia 1.'\ próxi n~ se' ,:iO 
E,t· flllda a hora do exped:LlIte, 

p.,; ,:I ~e I'l 

OllDE;-'1: DO DI \ 

Di.~CtlssÕO única d'l prr)je,'o di' 
I ·'i da Càmara l/r 79, de 1961 
(n'.' 2 8:;b. de 1961, na Casa d~ 
Ordem), que dispõe s6bre a prOf'. 
rogarão da Le1. n9 1. 300. de 29 
de dezembro de 195Q (Lei do In, 
quilinato) e dá outras providen­
cia,~ (em regtme de urg~ncia, no~ 
têrmos do art. 330, letra "b", do 
Regimento Interno em virtude d 
Requerimento n~ 213, de 1961, 

-, 

• 



e.e 
/ 

r 

CÂMARA DOS DEPU1 ADOS 

ROJETO Nº 3.177/61 - Do Senado Federal 

VOTO - Dep . Geraldo Guedes 

, -Numa de nossas ultimas sessoes , o nobre d.eputado l belar. 
do Jurema pronunciou o seu voto acêrca deste projeto , concluindo 

... 
pela sua aprovaçao com as emendas ~ue ~presentou . 

, A • 

T ~mbem concordo com o voto de sua excelencla , mas me 
permito agora oferecer à proposição algumas emendas . 

ssim , a primeira( aditiva , constituida dos segu ntes ar -
tigo e 

, 
paragrafo : 

ti \rt . 11 -
, 

lem das atribuições fixadas na lei 2820, 

de 10 de julho de 1956 , cabe 
, ... 

ao Conselho de Fomento a criaçao do 

cavalo nacional, a função de orientar , dirigir e adoinistr ar o 
Stud-Book Brasileiro~ 

" ar~grafo único - O Stud-Book Brasileiro terá sua s§. ... , ... 
de na cidcde de Sao aulo e devera manter seçoes oficiais nas ca -

. ' pitais dos ~stados onde se processe a equinocultura desde Ja , nos , 
.t;stados do Rio Grande do Sul , z.rana , e Guanabara . " 

... 
:Tao se co.preenderia , coo efeito que o Conselho de Fomen 

to ~ Criação do Cavalo Ilacional , 6rg~o colegiado que tem ~tribui -
ções especificas de orientar a equinocultura nacional , não tivesse 

A ... 

a seu cargo o controle do stud-bool , pedra basilar da criaçao . 

obra se completaria de novas e progressist as distri -... 
buiç;oes de to.refas e valores da tlelevaee" e do turf brasileiro coo 

" esta providenci a . 

. ... 
lnovaçao de se criarem departamentos do "stud-book" , 

nos st8dos onde se desenvolve a equinocultura e simplesmente a ... ; 

oficializaçao do que ja existe e por necesssidade do amparo aos CD-
. . - ,.., adores e flscallzaçao de sua produçao . 

, ... 
~ segunda emenda que ora submeto a apreicaçao deste ~u 
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to or~ao tecnico , consiste em assegurar , atraves Nlf:o'" o art. 

... , 
3Q do projeto , o perdao de debitos das sociedades que ficam isen 
tas do tributo criado pelo art . lQ da lei 2 . 820 , de 10 de julho 

de 1956. Se o projeto reconhece agora , se~ capacid~de de pa~QIDen 
• , lfV ,. , • 

to tals oreaos turflstlcoS , igualnente e ~llStO que alguns deles que 
, ... ~ f 

se encontrem em debito para com a Uniao " venl1am de pagar es sas dl 
vidas . Por isto ofereço a seguinte emendQ: 

, 
" Ficam relevados os debitos proventura existentes 

das sociedades referidas neste artigo e resultantes de di~ 
posto no art . lQ da Lei 2 . 820 , de 10 de julho de 1956." 

Referentemente ao dispositivo que trata das corridas I , 
considero que tal como s e apresenta no projeto , e sta incompleto • 

... 
Se aqui , de fato , se cogita da permissao das corridas noturnas a-

, ... 
chei por bem explicitar o horario de sua realiza~ao , de tal forma 
que começando numa hora certa não se prolongue pela noite a den -
tro , chegando a alcançar até o dia seguinte . ssim propon~ se a-

, , • l1V 

crescente ao paragrafo unlCO do art . 5Q as seguintes expressoes : 

, .. 
.. depois das 19 horas e trinta minutos , at e as 

horas." 

, 
~ambem ofereço um , . " . acreSClmo ao paragrafo unlCO do art . 

7Q que trata dos s,,,eepstakes . 
, 

Da forma co,no esta redigido o dispo-

sitivo e~aprêço não se fixou o nenor intervalo entre um sweepstake 

e outro , dando margem a que os mesmos se realiz~muit~ p~of~mamen­

te um do outro , donde desapareceria um li~ior interess~rta -
mes dessa natureza . ~im de evitar que~ consume essa hipótese 
entendo que se pode intercalar no art . 7Q am adjunto adver bial , ~ 

... 
~ ficaria com a seguinte redaçao : 

.. Obedecidas 
... 

as prescriçoes legais que reeem a m~ 
, ... 

teria , poderao ser realizados anualmente dois sweepsta-
kes , com intervalo .. i nimo de dois meses de um para o ou 
tro , na Capital do stado da Guanabara e um nas capitais 

... 
dos Estados de Sao Paulo , 

, 
Rio Grande do Sul , arana , e 

ernambuco , pelos j óqclei s cl1.tbes neles situados. 11 

Finalmente , apresento uma emenda aditiva no sentido de 
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se acrescentar ao proj eto uma disposi çao por se-~:.eónside-
A • rados empregados das entidades que exploram 3.postas sobre corrl-

A , 

das de cavalps , nos ter~os das leis trabalhista e previdenciaria , 
os assalariados que a qualquer titulo trabalhem nos recintos das 
referidas entidades , em caráter não eventual , ficando o oder E­

xecutivo obrigado a regula~entar esta parte no prazo de 60 dias , .. 
a co~tar da publicaçao da lei. 

Cre~o dispensar qualquer comentário ~sse novo ar~ 
go , tais 05 propósitos que o inspir2~ e que são no sentido de am-, 
parar os h'W.'1lÍldes assalariados que , ~restando ~vt,ços a~uelas en 
tidades , me:ecem o empal'O do Poder Ublico, ~eeII~Rte ~ sua prn 
pria condiçao de seres humanos , de pessoa humana , cuja dignidade 
nos cu~pre preservar e defender . 

\ssim , apresento a seguinte emenda : 

ti Art . 11 - São considerados empregados das enti 

des que ex~loram apostas sôbre corridas de c~valos , pa -
... , 

ra os efeitos da legislaçao trabalhista e previdencia 
~ ria , os assalariados que , a qualquer tltulo , e~erçam suas 

atividades nos recintos das referidas entidades , em ca -
, ... 

rater ~ao eventual . 
, , , 

aragrnfo Q..Y]ico - O disposto neste art go sel'o. re-
gulamentado pelo oder Executivo , dentro de 60 dias , con 

t::.dos da publica~ão desta lei . " 

, 
ste e o meu voto. 

Brasília , 20 de outubro de 1961. 

Ger&ldo Guedes -
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 2 820 DE 10 DE JULHO DE 1 956 

~- --
/ 

I Altera disp itivos da Lei nº 2 820 , 
d~ 10 de julh de 1 ~56, que dispõe 
sobre a taxa a ficam sujeitas as 
entidades que éxp oram a~ostas sôbre 
corridas d~ cavalos, e da outras prQ 
vidências . 

(Do Senado Federal) 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: 

Faço saber que 
a seguinte Lei: 

o Congresso Nacional decreta e eu san -
Art . lº - Âs entidades aue, na forma do disposto no 

Decreto nº 24 616 , de 10 de julho de 1934, explorarem as apos-
A 

tas sobre corridas de cavalos, ficam suj ei tE' s a uma taxa equi -
valente a 10% (dez por cento) do valor dos prêmios distribu{-

, , 
dos aos ~roprietar~ de animais classificados em todos os pa-

._ A 

reos das reunl0es de cada mes . 

, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art . 3º - O Poder Executivo constituirá uma comissão 

destinada a co~rdenar as atividades dos órgãos que cuidam do - , fomento da criaçao do cavalo nacional, a qual tera , entre ou-
tras, a competência para organizar a proposta orçamentária da 
distribuição dos recursos previstos nesta lei . 

- - .. § lº - Dessa comissao deverao participar , obrigato -
riamente , o Diretor de Remonta do Exército, o Diretor-Geral do 
Departamento da Produção Animal, o Presidente da Confederação 

, 
Brasileira do Hipismo, um representante do Joquei Clube Brasi-
leiro, um representante do Jóquei Clube de são Paulo e um re ­
presentante da Associação Brasileira dos Criadores de Cavalo . 

- -§ 2º - Os membros da Comissao Coordenadora nao perc~ 
berão remuneração pelos serviços prestados nessa qualidade . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
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Art . 6º - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu 
blicação, revogadas as disposições em contrário . 

Rio de Janeiro , em 10 de julho de 1956; l35º da Inde ­
pendência e 68º da República . 

JUSCELINO KUBITSCHEK 
JOS~ MARIA ALKMIM 
HENRIQUE LOTT 
EmJES TO DoRNELLES 

CLOVIS SALGADO 
I 
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COlnSSÃO DE COHSTITUICÃO E 

PROJETO NQ 3.177/61, do Senado Fe 
deral - Altera a lei n . 2.820, de 
10 de julho de 1956 . 

REL~_TOR - Dep. Abelardo Jurema 

P A R E C E R: 

Enviado pelo Senado da República à revisão da 
" . ... Camara o presente projeto de lei que trata de leglsleçao re 

ferente ~ entidades promotoras de corridas de cavalos , com 
exploração de apostas , organizadas de acôrc o com o dec. n Q • 

21+ . 646 de 10 de jUlho de 1934, está o mesmo em condir;ões de 
ser examinado por esta douta CODissão , uma vez que nenh~ 

de seus dispositivos atrita com as normas e os princípios ~ 
... 

ta elecidos pela Constituiçao Federal . 

O projeto vem a discussão , com plena oportuni 
, . 

dade , a fim de que possam ser atualizadas varlas normas e 
princí pios que envolvem a mat~ria , oferecendo melhores re -
sUltados, quanto a sua aplicação . Estudou o Senado Federal o 

" assunto em todos os seus angulos , encarando o problema des -
... " de a distribuiçao de premios , como devem ser feitas as apos-

tas, at~ , a realização de "Sweepstake". O estudo feito ~ mi-
... 

nucioso e o nosso trabalho representa uma colabora~ao no s§.P 
tido de ajustar o projeto às contingências atuai s , pelo que 

... 
propomos as seguintes modificaçoes: 

Propomos que o artigo 4º tenha a seguinte re-... 
dacao : 

J 

... f 
"Constituem contravençao Penal , punlvel com 

... 
as penas da legislaçao em vigor , as apostas 
sôbre corridas de cavalos , qualquer que se-

, 
ja a sua modalidade , feitas fora dos hipo 
dromos" . 
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EVidentemente , este disposi ti vo assim~~1réPif{1'ao , 
ajusta-se melhor ao espí rito do legislador , uma vez que o -
briga sejam as apostas realizadas exclusiv2mente , dentro dos 
hip6dromos, evitando que se espalhem pelas cidades ae~ncias 
para recebimento de apostas , com prejuizos evidentes ao com-, 
pprecimento do publico , aos locai s onde se realizam as corri 
das . Esta nOVa redação é a melhor forma de ficQr coibida a 

~ 

.roliferação de ag~ncias , pr6ximos aos loc~is das atividades 
comuns , que em nada contribuem para o des~Dvolvinento espor-... 
tivo e social , 1ue a realizaçao das corridas proporciona . 

-Passe o artigo 6º a ter a r. eeuinte redaçao : 

"Compete ào Ministério da Aericul tlJ.ra a fiscali -zaçao do disposto nos artigos lº , 2º e 3º des -
ta lei, devendo a sociedade fiSCal izada prestar 
todos os esclarecimentos e exibir os comprovan-

... 
tes que forem solicitados , sob pena de cassaçao 
de licença de seu funcionamento ". 

, 
Esta emenda se j ustifica por'lue ::>0 j,finisterio , 

da Agricultura e que deve caber o direito de escolher a me-
lhor forma de regulamentar as suas atividades f i scalizado -
ras o 

Fi nalmente , acrescente-se onde couber : 

"As entidades referidas nesta lei ficam obrigª 
_ A , 

das a read itir , em condiçoes identicas as an-
teriores , os empregados demitidos em consequên 

cia do decreto nº 50 . 578 de 10 de Maio de •••• 
1961 e que tiverem as suas prerrogati vas aco­
bertad2s pela presente lei, $lvo os ,"!ue rosci n 
diram os seus contratos de trabalho , 
mos da legislação em vigor ." 

A 

nos ter -

Á 

Como se ve este disposit ivo nada mais represen 
ta do oue a defesa de um princ1pi o social como , ali~s , nos fci 

lembrado , pelo nobre deputado Chagas Freitas . 

Ass i m, com estas modificações , somos pela apro-... 
vaçao do projeto . 

etembro de 1961 . 

Abelarco Ju ema - Relator 
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P A R E C E R: 

CQUISSAO DE ECONOMIA 

PROJETO N. 3.177/61, do Senado 

ra a Lei nº 2.820, de 10 de ju.lho de 1956. 

DELATOR - Deputado Alvaro Caetello. 

A Câmara dos Deputados recebeu, para a devida revisão,o pr~ 

jeto N. 3.177/61, do Senado Federal, que visa alterar a Lei N. 2.820, de 

10/7/956, referente ás entidades promotoras de corridas de cavalos, com 

exploração de apostas, organizadas na conformidade do Dec. ~. 24.646, de 

10 de julho de 1934. 

A douta Comissão de Constituição e Justiça, louvando a o­

portunidade da. inicia.tiva que vem atualizar várias normas e princípios 

~ue envolvem a matéria, principalmente no que concerne á distribuição de 

prêmios, disciplina das apostas e realização de "sweepstake" - conclue 

afirmando que a proposição em nenhum de seus dispositivos se atrita com 

os mandamentos constituciona s e ofereceu várias emendas. 

Estamos de acardo com essas emendas com exceção daquel a que 

considera empregados das entidades que exploram apostas sSbre · corridas 

de cavalos, para os efeitos da legislação trabalhista e previdenci~ria, 

os assalariados que, a qualquer tItulo, exerçam suas 

I '(\~ e intos das referidas entidades, em caráter €Ventual. 

atividades nos re­

~ um dispositivo de 

extensão muito ampla cuja aplica,ção trará ás entidades pesados anus. Por 

.. -ele terao que ser considerados corno empregados 09 cambistas que vendem 

as pules nos d ias de corridas, os serviçais que cuidam da limpeza das 

báias entregues aos proprietários dos cavalos de corridas, etc. 

De nossa parte achamos que alguns novos dispositivos devem 

completar a proposição do Senado como uma colaboração no sentido de a ­

justá-la ás contigências atuais. 

Ás sociedades que fia0 disponham de iluminação para as cori­

ridas noturnas deve ser concedido um prazo, digamos de trinta e seis mê -
ses, para aquisição do respectivo equipamento, podendo durante esse pra -, 
zo realizar uma corrida diurna, em qualquer dia da semana, alem das con -
sentidas no art. 50, com a finalidade de conseguir os recursos para a 
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referida aquisição. Se o projeto já concede ás sociedades 

derosas de São Paulo e da Guanabara a regalia de promoverem corridas em 

dias úteis, não pode negá-la ás agremiações mais modestas. Não colhe o 

argumento de que as corridas num dia útil afas tem os homens do seu traba­

lho habitual porque há entre os aficionados do jóquei milhares, diariame~ 

te, em gôzo de férias, há os aposentados, os turfi stas, os abastados, os 
, , 

viajantes em trânsito, os que trabalham a noite, etc . Ademais entre nos 

nehum divertimento diurno é proibido nos dias de semana, ou melhor,nos di 

as úteis, tanto assim que ce cinemas tuncionam diariamente a partir de meio 

dia. Em todos os pafses onde há turfe realizam-se corridas todos os dias . 

Tambem a chamos conveniente disciplinar as corridas nas c ida­

des em que haj a mais de um hipódromo, mediante o acôrdo livre entre as j 

respectiva entidades, sôbre os dias em que serão programadas as respecti ­

vas corridas para que não coincidam, competindo ao Conselho de Fomento á 

Criação do Cavalo Nacional fazê - lo se êsse entendimento não for poss í vel . 

No que concerne ao "sweepstake" algumas prOVidências se t :ott.­

nam necess~rias. Deve ficar esclarecido que sua circulação sc fará livre -
~--------------------

~ente em todo o pars porq~e regendo - se êle pelas mesmas normas ditadas 
--..... --....o""'" - _ 

'~ s loterias, estas sendo estaduais, s ó têm curso dentro dos limites do 

respectivo Estado. preciso ainda disciplinar os dispositivos legais" 

no que compete á aprovação dos planos, depósito referente ao impôsto, á s 

percentagens relativas aos prêmios a distribuir e a autorização para o 

levantamento do depósito, atos que até agora. têm sido da atribuição da 

Tesouraria Geral e do Diretor das Rendas Internas do Tesouro Nacional e 

que devem ser transferidos para as Delegaci as Fiscais do Tesouro ~acio ­

nal nos Estados . 

Por último comvém ficar bem claro que o im~oeto referido no 

art. 13 do Decreto-Lei N. 6.G59,de 10/2/9 4, reverterá em sua total ' dade 

ao Estado onde se realizar o sortei~ para aplicação em obras de benefi ­

cência e para fins da instrução primária. 

Feitas estas considerações oferecemos ao estudo desta douta 

Comissão o substitutivo que se~ue em separado. 

Sala 1961 
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Altera a Lei N. 2.820, de 10 de julho de 1956 

o CONGHEBBO NACIO~AL decreta: 

~ Art. 10 - As entidades promotoras de corridas de cavalos, com ex­

ploração de apostas, organizadas de acôrdo com o Decreto nO 24.646, de 10 

de julho de 1934, deverão distribuir, em prêmi os , importância nunca infe . 

rior a 5% (cinco por cento) de seus movimentos de apostas . 

~ ~ lQ - A importância mencionada nêste artigo será distribuida em 

cada ano com base no movimento ãas apostas et"etuadas no semestre anterio r. 

~ § 20 - Entendem- se por prêmiO as importânclas distribuidas aos 

proprietários, criadores e protlsslonais ao turle . ~ 

~ Art. 20 - As entidades relerldas no artigo anterior deverão desti 

nar 10%(dez por cento), no mínimo, dos prêmios ao prlmeiro e segundo luga -, , res, aos crjaa ores dos respectivos animais, em tOdos os pareos, alem de 

3% (três por cento)) também~ no mínimo, ao criador do an i mal vencedor, sô ­

bre o montante das apostas t"eitas no mesmo animal, para o primeiro ..Lugar , 

igualmente em todos os páreos. 

~ Art. 30 - Sã~ isentas do trlbu~o criado pelo art. lQ da Lel n Q 

tas não atingir, anuaLmente, a importâncla ae Cr 

2.820, de 10 de JUlho de 195' , as sociedades cujo movimento bruto de apos 
-

..l. .uuu.ooo.ooo,oo ,um bl 
... lMO de cruzeiroi:l, • -

•• -I-. parágrat·o ' dnico - Ficam relevad.os os débitos porventura existen-
tes das socledaces ret'erldas neste artigo e resultantes do dispo s to no 
a rt. lQ da ~ei nO 2.820, de 10 de julho de 1956 . /' 

K Art. 4Q - Ijo nstitu~m cO'1trJ.vençâo penal, punível com as penas a 

legislação em vigor, as apostas sôbre corridas de cavalos, qualquer que ~ 
seja sua modalidade, feitas fóra dos hip8dromos. 

~ rt. 52 - Os Jóqueis Clubes só poderão realizar corridas aos sá 

dos, depois das 13 horas, domingos e feriados. -
~ " lQ - As entidades referidas nêste artigo poderão realizar reu­

niões noturnas de corridas uma vez por semana, depois das 19 horas e trin 

ta minutos até ás 24 horas. /' -

/ 
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~ 2Q - As sociedades turf{st t~as que não disponham 

para iluminação das pistas, indispensável á realização de corridas notur­

nas, poderão , pelo prazo de três anos , que se contará da publicação de s ta 

lei, realizar uma reunião diurna de corridas , em qualquer dia da semana , 
, 

alem das consentidas no artigo • 

i.. Art. 6Q - Jas cidades em que haja. mais de um hipódromo, poderão 
I' as sociedades que os explorem, acordar livremente entre Sl 08 dias em que .. -serão programadas as respectivas corridas, que ~o poderãõ seT coineiaen-

tes e 
Único - Na falta dêsse entendimento, as datas serão distribui ­

das, equitativamente, entre as sociedades turfistas pela Associação dos 1 
Criadores de Cavalos de Corridas. 

~Art. 7Q - Compete ao Minist~rio da Agricultura a fiscalização do 

disposto nos artigos lQ, 2Q e 3Q desta lei , devendo a~ sociedade~ fisca­

lizad~ prestar todos os esclarecimentos e exibir os comprovantes que fo­

rem solicitados, sob pena de cassação da licença de seu funcionamento. 1" 

~Art. 8Q - Obedecidas as prescrições legais que regem a matéria,po -
derão ser realizados, com circulação em todo o pais, anualmente dois 

"sweepstakes", com intervalo mínimo de dois mêses de um para o outro , na 

Capital do Estado da Guanabara e um nas Capitais dos Estados de são aulQ 

Rio Grande do Sul, Paraná e Perbambuco, pelos Jóqueis Clubes nelas situ-

ados . 
i- la - As datas para a realização do "sweepstake" pelos Jóqueis ;t 

Clubes das Capitais dos Estados não poderão coincidir com as fixadas paru 
, 

o "sweepstake" de entidades que ja o explorem. 

x § 2Q - Nas Capitais dos Estados, a aprovação dos planos é da com-

petencia dos respectivos Delegados Fiscais do Tesouro Nacional. 

~ § 3Q - O depósito previsto no art . 4Q da Lei na 3.909, de 26 de j~ 
, 

nho de 1961 sara feito na Delegacia Fiscal do Tesouro Nacional da Capital 

do Estado em que se realizar o sorteio, mediante guia visada pelo Delega­

do Fiscal, que tambem designará o funcionário a que alude o art. 8 Q do 

mesmo diploma legal. O depósito será levantado, logo que satisfeitas a s 

obrigações decorrentes do sorteio, mediante autorização do Delegado Fisca~ 
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~ 4a - O imp~sto referido no art. 13 do Decreto-Lei nQ 6.259 , de 

10 de fevereiro de l 1944 reverterá, integralmente , ao Estado em cuja Ca-
. 

, pital se realizar o sorteio, devendo ser diretamente recolhido aos co­

fres estaduais até a v~spera da data designada para o sorteio. A impor-

\ 

-
tância assim arrecadada será aplicada em obras de beneficênci~ e para os 

fins da instrução primária. 

Art. 9Q - ~ proibido aos menores o acesso á,. dependências 

hipódromos nos locais onde se realizam apostas. 

dos ~ I 

~ Art. 10 - Para obtenção da autorização a que se refere o art . la 

do Decreto na 24.646, de 10 de julho de 1934, deverão as entidades auto-
, 

rizadas, alem dos requisitos estabelecidos no art. 3Q do mesmo decreto , 

estatuir que os seus diretores não . perceberão honorários ou remuneração 

de qualquer espécie, nem direta ou indiretamente quaisquer lucros, van-
I tagens ou interêsses . 

x rt . 11 - Fica extinta a Comissão Coordenadora da Criação do Ca­

valo Nacional e criado, para substitú!-la, o Conselho de Fomento á Cria-

ção do Cavalo Nacional, com as atribuições fixadas pela Lei na 2.820, de 

10 de julho de 1956. 

~ lQ - A direção e administração do Conselho ora criado competi­

rão á Comissão Brasileira de Organização Sul Americana de Fomento ao Pu-
, 

ro Sangue de Corrida, cujo corpo diretivo sera1 acrescido de membros-

vogais, equinocultores , representantes da Associação Bras i leira dos Cri 

adores do Cavalo e de cada Jóquei Clube que mantenha hipódromo em fun­

cionamento, situado nas Capitais do pals ou dos Estados, cada entidade 

tendo direito a uma única representação . 

2Q - Os membros do Conselho de Fomento á Criação do Cavalo Na-

cional, obrigados a reunir-se pelo menos seis vezes anualmente, não per-

ceberão nenhuma remuneração pelos serviços prestados. 
, 

~ Art. 12 - Alem das atribuições fixadas na Lei n Q 2.820, de 10 d 

julho de 1956, cuba ao Conselho de Fomento á Criação do Cavalo Nacional, 

a função de orientar, dirigir e administrar o Stud-Book Brasileiro. 

~Parágrafo rtnico - O Stud-Book Brasileiro terá sua s é e na cida-

, 

__________________________________________________________ ~J 
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, .... 
de de São aulo e devera manter seçoes oficiais nas Capitais 

onde se provesse a eqUinocultura~eBde já )nos Estados do Rio Grande o 
, 

Sul, parana e Guanabara. 

~ • rt. 13 - s entidades referidas nesta lei ficam obrigadas a rea~ 

mitir, em condições idênticas ás anteriores, os empregados demitidos em 

conseqüência do decreto nQ 50 . 578, de 10 de maio de 1961 e que tiverem as 
.' "-

prerrogativas acobertadas pela presente lei, salvo os que rescindiram oe 

seus contratos de trabalho, nos têrmos da legislação em vigor . 

Art. 14 - ~sta lei entrará em vigor na data de sua publicação,re­

vogadas as disposições em contrá rio. 

, 
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PARECER DA 
COMISSÃO DE ECONOMIA 

A Comissão de Economia, em sua 69A reunião ordiná­
ria, realizada em 5 de dezembro de 1961" 

- pela sua Turma nA", 

- presentes os srs. Daniel Faraco - Presidente, J~ 
cob Frantz - Vice-Presidente da Turma fiA", fivaro Castelo, Aniz 
Badra, Edvaldo Flores, Horácio Lafer, Gileno Dé Carli, Clidenor , 
Freitas, Clovis Pestana e Costa Lima, 

, 
- apreciando o parecer favoravel do Relator Deputa 

do llvaro Castelo, ao Projeto nQ.3.l77/6l, do Senado Federal, que 
"Altera dispositivos da Lei nO 2.820, de 10 de julho de 1956, que 

... A 

dispoe sobre a taxa a que ficam sujeitas as entidades que expIo -
, A 

ram apostas de cavalos, e da outras providencias", 

- resolveu: , 

a) opinar favoràvelmente ao projeto; 
b) opinar favoràvelmente às seguintes . emendas da 

.... N 

Comissao de Constituiçao e Justiça: 
nO 11 - ao art. 40 ; . 

nO IV - ao art. 60; 
nO VI - IA parte - Art. 11 e seu § único; 

c) adotar a seguinte emenda ao art. 7Q: 

Redija-se como segue o art. 70: 
"Obedecidas as prescrições legais que regem a m~ 

, - N t teria, poder ao ser realizados, com circulaçao em todo o pa~s, anu-
almente dois "sweepstakes", com intervalo mínimo de dois meses de 
um para o outro, na Capital do Estado da Guanabara e um nas Capi -
tais dos Estados de são Paulo, Rio Grande , do Sul, Paraná e Pernam-, 
buco, pelos Joqueis Clubes nelas situados. 

§ l0. As datas para a realização do "sweepstake" 
, ... ... 

pelos Joqueis Clubes das Capitais dos Estados nao poderao coincidir 
com as fixadas para o "sweepstake" de entidades que já o explorem. 

§ 2 0 • Nas Capitais dos Estados, a aprovação dos 
planos é da competência dos respectivos Delegados Fiscais do TesoU­
ro Nacional. 

§ 30. O Depósito previsto no art. 40 da Lei nO • 
3.909, de 26 de junho de 1961 será feito na Delegacia Fiscal do Te-
souro Nacional da Capital do Estado em que se realizar o sorteio , , 
mediante guia visada pelo Delegado Fiscal, que tambem designara 

, 
o 

1.::..:...-----"-_ _ _ - - - -
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funcionário a que alude o art. 8Q do mesmo diploma legal. O depó-
, -sito sera levantado, logo que satisfeitas as obrigaçoes decorren -

tes do sorteio, mediante autorização do Delegado Fiscal. 
§ 4Q• O impôsto referido no art. 13 do Decreto-lei 

nQ 6.259, de 10 de fevereiro de 1944 reverterá, integralmente, ao 
município em que se realizar o sorteio, devendo ser diretamente r~ , , 
colhido aos cofres estaduais ate a vespera da data designada para 
o sorteio. A importancia assim arrecadada será aplicada em obras 
de beneficência e para os fins da instrução primária." 

Comissão de Ec , em 5 de dezembro de 1961. 

~Qs==~~~~~~~~~~~~ Presidente 
Daniel Faraco 

_-+?<J~-...l·e:2J2~~~~::::u.. __ -4.1 Relator 
7 1lvaro Castelo ( 



·-

• 
'. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

N.o 

e PROJETO DE NQ ~.111/61, NÃO FICOU 
COPIA NOS ARQUIVOS -;. POR TER VINDO PARA ESTA SEf?Slo 
SOMENTE O HORIGINAL E UMA C6PIA;INDO UMA PARA A MESA 
E OUTRA PARA COMISSÃO. 

Henrique , 

/~1· 61 

•. 
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Art. 6Q - Esta lei entr ará em vigor n data de sua pg 

blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, em 10 de julho de 1956; 135Q da Inde­
pendência e 68º da República . 

• 

JUSCELINO KUBITSCHEK 

JOS~ MARIA ALKMIM 

HENRI Q UE LOTT 

E NES TO DORNELLES 
CLOVIS SALGADO 
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